
MUNICIPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU - PR sssmusa rumarã
CNP): 95.587.770/0001-99

RUA SETE DE SETEMBRO, Nº 720 — CENTRO “AO 8 e

Fone: (42) 3653-1122 - e-mail: prefeituraQriobonito.pr.gov.br | RIO Ben: 2 co euaGi -PR

MEMORANDO INTERNO

Ao Departamento de Compras

Assunto: Aditivo de prazo (vigência)

Ata de registro de preços nº 03,04,05,06,07,08,09,10/2025-PMRBI;

Pregão Eletrônico nº 57/2024 — PMRBI.

Fornecedores:

A & H MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA, inscrita no CNP) nº 07.828.736/0001-00;

CARRA & SOUZA LTDA, inscrita no CNP) nº 02.492.862/0001-04;

F SANTI LTDA, inscrita no CNPJ nº 40.482.660/0001-70;

LUCAS GABRIEL PREUSS GALERA, inscrita no CNPJ nº 40.061.771/0001-03;

MADEREIRA RIO BONITO LTDA, inscrita no CNP) nº 08.650.924/0001-45;

PEDREIRA DALMINA LTDA, inscrita no CNPJ nº 11.796.289/0001-24;

RIOGUAÇU MATEIRIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ nº 68.824.002/0001-39;

TRIO PREMIUM CALHAS LTDA, inscrita no CNP) nº 55.790.577/0001-36;

Objeto: Formação de registro de preços para aquisição de material de consumo (materiais
elétricos, hidráulicos, materiais de construção e outros).

Solicito ao departamento de compras para que realize os procedimentos
necessários para aditivo de prazo (vigência), para mais 12 (doze) meses. Justificamos que
faz-se necessária a compra dos itens para fins de manutenção dos diversos ambientes
desta Municipalidade. A falta de manutenções corretivas e preventivas colocam em risco
o funcionamento de todos os espaços, desde as salas de aula até os setores produtivos
demandam manutenções constantemente. Os materiais de construção desempenham
um papel importante na proteção das estruturas pois fornecem estrutura e revestimento
para edificações, ou seja, dão aporte de segurança e durabilidade. A aquisição e
instalação desses itens são essenciais para preservar o patrimônio do município,
prolongando vida útil das construções e mantendo os serviços da Administração pública

em níveis aceitáveis.

Rá ss Bonito do Iguaçu — PR, 28/01/2026.

LO A ad (A EA PPS sm

Claudinei Xavier do RegAd
Responsável pela Secretaria Municipal de Obras e Urbanismo



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU

CNPJ 95 587 770/0001-99

Rua 7 de Setembro, 720 - Centro - Telefax (0**42)3653-1122

85340-000 - Rio Bonito do Iguaçu - Paraná

FITURA MUNICIPAL
ATA Nº 03/2025
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 57/2024 1 49 4
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 157/2024 )

ICIICUAGU-PR

A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU, Estado do Paraná, pessoa jurídica
de direito público, inscrito no CNPJ sob o nº 95.587.770/0001-99, com sede na Prefeitura Municipal,
localizada na Rua 7 de Setembro 720, Bairro Centro - CEP 85340-000, neste ato representado pelo
Prefeito, Sr. SEZAR AUGUSTO BOVINO, inscrito no CPF sob o nº 333.481.709-15, portador da
cédula de identidade civil RG nº 1.420.491 SESP/PR, considerando o julgamento da licitação na
modalidade Pregão, resolve registrar os preços da empresa indicada e qualificada nesta ata, de
acordo com a classificação por ela alcançada e nas quantidades cotadas, atendendo as condições
previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei Federal nº 14.133, de 1º de
abril de 2021, em conformidade com as disposições à seguir:

1. OBJETO

1.1. Formação de registro de preços para aquisição de material de consumo (materiais
elétricos, hidráulicos, materiais de construção e outros), conforme características, quantitativos e
demais exigências constantes do edital e seus anexos.

1.2. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

1.2.1. O edital do Pregão Eletrônico nº 57/2024;

1.2.2. O termo de referência do edital;

1.2.3. A proposta do fornecedor;

1.2.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

2. VALIDADE E PRORROGAÇÃO DA ATA

2.1. O prazo de validade desta ata será de 1 (um) ano a contar da sua assinatura, com possibilidade
de prorrogação por igual período, nos termos do Art. 84 da Lei Federal nº 14.133, de 2021.

3. PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

3.1.0 valor global desta ata é na importância de R$ 2.768.000,00 (dois milhões setecentos e
sessenta e oito mil reais).

3.2.0 preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor, e as demais
condições ofertadas na proposta são as que seguem:

Fornecedor: A & H MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº.
07.828.736/0001-00, com sede na Rua XV de Novembro, 1078, CEP 85.340-000, Rio Bonito do
Iguaçu, PR, neste ato representada pelo Sr. ANDERSON BORTOLUZZI, portador da Carteira de
Identidade RG nº. 6.564.051-1/PR e CPF/MF sob o nº. 940.843.439-00.
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A & H MATERIAIS

ERRA IMPERMEABI [OTTO BAUMGART GL 150,00 [103,40 |5.170,00
LIZANTE DE
PAREDE 3,6
LITROS

118 IMPERMEABI [OTTO BAUMGART UN [50,00 |31,40 [1.570,00
LIZANTE DE
PAREDE 900
ML

1 | IMPERMEABI |KILLING GL [50,00 [393,10 |19.655,00
LIZANTE DE
PISO 18
LITROS

11-5]6 IMPERMEABI |KILLING GL [50,00 [81,10 [4.055,00
LIZANTE DE
PISO 3,6
LITROS

ES IMPERMEABI |KILLING UN [50,00 |23,10 [1.155,00
LIZANTE DE
PISO 900 ML

IES pá ISOL 18 OTTO BAUMGART BD |50,00 |390,70 [19.535,00
LITROS

41/18 ISOL 3,6 OTTO BAUMGART GL [50,00 [68,70 |3.435,00
LITROS

1 | MASSA NATUCOR BD [100,00 [165,50 [16.550,00
CORRIDA
ACRILICA 18
LITROS

11 |10 |MASSA NATUCOR GL [100,00 |[79,40 |7.940,00
CORRIDA
IACRILICA 3,6
LITROS

11 |11 |MASSA NATUCOR BD [100,00 |78,60 |7.860,00
CORRIDA
PVA 18
LITROS

11 |12 |MASSA NATUCOR GL [100,00 |40,50 |4.050,00
CORRIDA
PVA 3,6
LITROS

11 |13 |SELADOR | |NATUCOR BD [50,00 [165,50 |8.275,00
ACRÍLICO 18
LITROS
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11 |14 -|SELADOR
ACRÍLICO 3,6
LITROS

NATUCOR GL [50,00 48,00 |2.400,00

11/15 |SELADOR
PARA
MADEIRA 3,6
LITROS

KILLING GL [50,00 152,30 |7.615,00

12% 1 PREGO 12X
12

GERDAU KG [300,00 26,00 |7.800,00

12 PREGO 13 X
15

GERDAU KG [300,00 25,00 |7.500,00

12 PREGO 15 X
21

GERDAU KG [300,00 20,00 [6.000,00

12 PREGO 17 X
27

GERDAU KG [400,00 20,00 [8.000,00

12 PREGO 18 X
30

GERDAU KG |300,00 20,00 [6.000,00

12 PREGO 19 X
39

GERDAU KG [300,00 20,00 [6.000,00

12 PREGO 25 X
72

GERDAU KG [300,00 30,00 |9.000,00

12 PREGO AÇO
12X 12

GERDAU KG [300,00 52,00 [15.600,00

12 PREGO
TELHEIRO 18
X 30

GERDAU KG [300,00 22,00 [6.600,00

12 |10 |PREGO
TELHEIRO
TORCIDO 18
IX 30

GERDAU KG 300,00 25,00 |7.500,00

13 11 BANDEJA
PARA
PINTURA 23
CM

TIGRE UN 150,00 15,00 [750,00

13 BROCHA
PARA
PINTURA

TIGRE UN 40,00 17,00 [680,00

13 CABO
EXTENSOR
AJUSTÁVEL 3
MT

TIGRE UN [50,00 64,00 |3.200,00

13 CORANTE P/
TINTA (TIPO
B) 1 LITRO

KILLING UN /|80,00 450,00 |36.000,00

13 CORANTE P/
TINTA (TIPO
C) 1 LITRO

KILLING UN /80,00 450,00 [36.000,00

13 CORANTE P/
TINTA (TIPO
D) 1 LITRO

KILLING UN /80,00 470,00 |37.600,00
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CORANTE P/
TINTA (TIPO
E) 1 LITRO

KILLING UN 80,00 [500,00 140.000,00

13 CORANTE P/
TINTA (TIPO
R) 1 LITRO

KILLING UN 80,00 450,00 36.000,00

13 CORANTE P/
TINTA (TIPO
[V) 1 LITRO

KILLING UN 80,00 510,00 40.800,00

13 10 DILUENTE
PITINTA
ESMALTE
INDUSTRIAL 5
LITROS

TINSUL GL 80,00 450,00 36.000,00

13 11 FUNDO A
ÓLEO 18
LITROS

TINSUL BD 50,00 420,00 21.000,00

13 12 FUNDO A
ÓLEO 3,6
LITROS

TINSUL GL 50,00 105,00 5.250,00

13 13 FUNDO
PREPARADO
R ACRÍLICO
18 LITROS

KILLING BD 100,00 383,00 38.300,00

13 14 FUNDO
PREPARADO
R ACRÍLICO
3,6 LITROS

KILLING GL 100,00 104,00 10.400,00

13 15 GRAFIATO -
BARRICA DE
25 KG

TINSUL UN 150,00 95,00 14.250,00

13 16 KIT
P/PINTURA
ANTI
RESPINGO

TIGRE KIT 100,00 [79,00 [7.900,00

13 17 ROLO DE
ESPUMA 15
CM COM
CABO

TIGRE UN 50,00 15,00 750,00

13 18 ROLO DE
ESPUMA 23
CM SEM
CABO

TIGRE UN 50,00 28,00 1.400,00

13 19 ROLO DE
ESPUMA 5
CM COM
CABO

TIGRE UN [50,00 [4,40 220,00

13 20 ROLO DE LÃ
15 CM COM
CABO

TIGRE UN 150,00 27,00 1.350,00

13 21 ROLO DE LÃ [TIGRE UN 50,00 43,00 2.150,00
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18 CM COM
CABO

13 |22 |ROLODELÁ [TIGRE UN /100,00 [52,00 [5.200,00
23 CM COM
CABO

13 |23 |ROLODELÁ [TIGRE UN [100,00 [13,00 |1.300,00
5 CM COM
CABO

13 |24 |ROLODELÃ [TIGRE UN [100,00 [18,00 [1.800,00
ANTI
RESPINGO
15CM

13 |25 |ROLODELÁ [TIGRE UN /100,00 [39,00 |3.900,00
ANTI
RESPINGO
23CM

13 |26 |SOLVENTE 5 |TINSUL GL 50,00 [129,00 |6.450,00
LITROS

13 |27 |SOLVENTE [TINSUL UN [100,00 |25,00 |2.500,00
900 ML

13 |28 [TEXTURA TINSUL UN |200,00 [102,00 [20.400,00
LISA 25 KG

13 |29 |TEXTURA [TINSUL UN |200,00 [106,00 |21.200,00
RÚSTICA 25
KG

13 |30 |THINNERS [TINSUL GL [50,00 /140,00 |7.000,00
LITROS

13 |31  |THINNER 900 |[TINSUL UN [50,00 |27,00 |1.350,00
ML

13 |32 |TINTAA KILLING GL [100,00 [139,00 [13.900,00
ÓLEO 3,6
LITROS
(VÁRIAS
CORES)
PREMIUM

13 |33 ITINTAA KILLING UN [100,00 |49,00 4.900,00
ÓLEO 900 ML
(VÁRIAS
CORES)
PREMIUM

13 |34 ITINTA KILLING GL |100,00 [496,00 |49.600,00
ACRILICA
BRANCA 18
LITROS
FOSCA

13 |35 ITINTA KILLING GL [150,00 |791,00 [118.650,00
IACRILICA
BRANCA 18
LITROS
SEMIBRILHO

13 |36 J|TINTA KILLING GL [100,00 [110,00 |11.000,00
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JACRILICA
BRANCA 3,6
LITROS
FOSCA

13 |37 ITINTA KILLING GL [150,00 |200,00 |30.000,00
ACRILICA
BRANCA 3,6
LITROS
SEMIBRILHO

13 |38 ITINTA KILLING BD /300,00 |940,00 |282.000,00
ACRÍLICA
SEMI-BRILHO
18 LITROS
(VÁRIAS
CORES)
PREMIUM

13 |39 |TINTA KILLING GL |150,00 |244,00 |36.600,00
ACRÍLICA
SEMI-BRILHO
3,6 LITROS
(VÁRIAS
CORES)
PREMIUM

13 140 ITINTA KILLING GL |150,00 |700,00 [105.000,00
ESMALTE
SINTÉTICO 18
LITROS
(Cores
Variadas)

13 | |TINTA KILLING GL [100,00 [166,00 [16.600,00
ESMALTE
SINTÉTICO
3,6 LITROS
(VÁRIAS
CORES)
PREMIUM

13 |42 [TINTA KILLING UN [200,00 [55,00 [11.000,00
ESMALTE
SINTÉTICO
900 ML
(VÁRIAS
CORES)
PREMIUM

13 |43 |TINTA KILLING GL [100,00 [705,00 |70.500,00
ESMALTE
SINTÉTICO
BRANCA 18
LITROS

13 |44 ITINTA KILLING GL [100,00 [188,00 [18.800,00
ESMALTE
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REFEITURA MUNICIPAL

SINTÉTICO
BRANCA 3,6
LITROS

13 |45 TINTA KILLING UN [100,00 [63,00 [6.300,00
ESMALTE
SINTÉTICO
BRANCA
900ML

13 |46 TINTA PARA |KILLING BD [50,00 |918,00 |45.900,00
DEMARCAÇÃ
O VIÁRIA 18
LITROS COR
AMARELA

13 |47 I|TINTA PARA |KILLING BD [100,00 |919,00 |91.900,00
DEMARCAÇÃ
O VIÁRIA 18
LITROS COR
BRANCA

13 |48 I|TINTA PARA |TELHACOR GL |200,00 |460,00 |92.000,00
PISO 18
LITROS

13 |49 ITINTA PARA |[TELHACOR GL [150,00 |119,00 |17.850,00
PISO 3,6
LITROS

13 |50 [TINTA SPRAY KILLING UN |300,00 |29,00 |8.700,00
350ML/250G
VÁRIAS
CORES

13 |51 [TINTA SPRAY KILLING UN [100,00 |29,00 |2.900,00
350ML/250G
VÁRIAS
CORES Tinta
spray alta
temperatura.

13 52 TRINCHA 1" [TIGRE UN |30,00 |7,00 |210,00
13 53 TRINCHA 1/2" [TIGRE UN /30,00 /3,00 |90,00
13 |54 |TRINCHAZ" [TIGRE UN |30,00 [11,00 |330,00
13 |55 | |TRINCHAS3" [TIGRE UN /30,00 |20,00 [600,00
13 |56 -|TRINCHA 3/4" [TIGRE UN /30,00 |4,00 [120,00
13 |57 |VERNIZ3,6 | |KILLING GL |50,00 |177,00 |8.850,00

LITROS
(VÁRIOS
TONS DE
COR)

13 |58 |VERNIZ900 |KILLING UN [50,00 [59,00 |2.950,00
ML (VÁRIOS
TONS DE
COR)

13 |59 [VERNIZ KILLING GL [50,00 [160,00 |8.000,00
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ACRÍLICO
INCOLOR 3,6
LITROS

13 [60 VERNIZ KILLING UN [50,00 [53,00 2.650,00
ACRÍLICO
INCOLOR 900
ML

29 | — |BASEP/RELÉ|LUMATIC UN 1400,00 [33,70 [13.480,00
FOTOELÉTRI
co

po |2 |BOCAL ENERBRAS UN [300,00 |8,14 [2.442,00
PENDENTE
BAQUELITE

29 |3 |BOMBA JANAUGER UN 110,00 [643,99 [6.439,90
D'ÁGUA
SUBMERSA
127V 1000W

29 |4 |BOMBA JANAUGER UN [10,00 [645,00 [6.450,00
D'ÁGUA
SUBMERSA
220V 1000W

29 |5 [|caBO BLUCABOS MT |3.000,0/5,46 [16.380,00
ALUMÍNIO o
DUPLEX 10
MM

29 |6 [|caBO BLUCABOS MT |2.500,0]7,20 [18.000,00
ALUMÍNIO o
DUPLEX 16
MM

29 |7 [|caBO BLUCABOS MT |3.000,0/9,18 |27.540,00
JALUMÍNIO o
TRIPEX 10
MM

Do |8 |CABODE | |BLUCABOS MT |2.000,0/22,80 [45.600,00
ALUMÍNIO o
QUADRUPLE
|X 16 MM

29 |9 |CABODE | |BLUCABOS MT |2.500,0[12,90 [32.250,00
ALUMÍNIO o
TRIPLEX 16
MM

29 [0 [CABO BLUCABOS MT |2.000,0)8,54 [17.080,00
FLEXIVEL 2x o
1,5 MM

29 [11 [|caBO BLUCABOS MT |2.000,0/25,30 [50.600,00
FLEXIVEL 3 x o
14,00 MM

p9 [i2 |[CABOPP2X |BLUCABOS MT |2.000,0)8,44 [16.880,00
1.0 MM o

29 |13 |CABOPP2X |BLUCABOS MT |2.000,0[13,90 |27.800,00
2,5 MM o
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29 |14 |CABOPP2X |BLUCABOS MT |2.000,0/18,87 |37.740,00
4 MM e)

29 |15 |[CANALETA [|ENERBRAS UN |400,00 [15,39 [6.156,00
EXTERNA 20
X 10 MM X 2
M

29 |16 |CENTRO DE |ENERBRAS UN [100,00 |175,00 [17.500,00
DISTRIBUIÇÃ
O P/ 16
DISJUNTORE
s

29 |17 ICENTRODE [|ENERBRAS UN [100,00 [240,30 [24.030,00
DISTRIBUIÇÃ
O P/ 24
DISJUNTORE
s

29 |18 CENTRO DE [ENERBRAS UN [100,00 |89,38 8.938,00
DISTRIBUIÇÃ
OoP/8
DISJUNTORE
s

29 |19 I|CHAVE BÓIA |ANAUGER UN |20,00 [51,64 [1.032,80
20A 250V EM
127V

29 |20 |CHAVE BÓIA |ANAUGER UN /20,00 [51,64 |1.032,80
20A 250V EM
220V

29 |21 [CHUVEIRO  |ENERBRAS UN /50,00 [84,42 |4.221,00
ELÉTRICO
TIPO DUCHA
127V

29 |22 I|CHUVEIRO  |ENERBRAS UN [50,00 |84,42 |4.221,00
ELÉTRICO
TIPO DUCHA
220V

29 |23 [CONECTOR |INCESA UN [500,00 [17,87 |8.935,00
(PERFURANT
E) 10 MM

29 |24 [CONECTOR |INCESA UN 300,00 |8,93  |2.679,00
ITAPIT 1/0

29 |25 |CORDÃO BLUCABOS MT |1.000,0/3,87 3.870,00
PARALELO 2 o
X 1,5 MM

29 |26 [CORDÃO BLUCABOS MT |2.000,0[11,81 |23.620,00
PARALELO 2 o
X 2,5 MM

29 |27 [CORDÃO BLUCABOS MT |2.000,0/12,91 |25.820,00
PARALELO 2 [o
X 4 MM

29 |28 |DISJUNTOR |ENERBRAS UN [50,00 238,30 [11.915,00
DIN
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ITRIFASICO
100 AP

29 |29 |DISJUNTOR [ENERBRAS UN [50,00 [153,90 [7.695,00
DIN
ITRIFASICO 50
AP

29 |30 |DISJUNTOR [ENERBRAS UN 120,00 496,50 |9.930,00
DIN
TRIPOLAR
200 AP

29 |31 |DISJUNTOR [ENERBRAS UN [20,00 [198,60 |3.972,00
ÍTIPO DINJMEC
BIPOLAR
125A

29 |32 |DISJUNTOR |ENERBRAS UN [100,00 [69,52 |6.952,00
TIPO DINMEC
BIPOLAR 63A

29 |33 |DISJUNTOR [ENERBRAS UN [100,00 [63,56 [6.356,00
TIPO DINMEC
BIPOLAR DE
40 ATE 50A

29 |34 |DISJUNTOR [ENERBRAS UN [100,00 [54,62 [5.462,00
TIPO DINMEC
BIPOLAR DE
6 ATÉ 32A

29 |35 |DISJUNTOR [ENERBRAS UN [20,00 [114,20 [2.284,00
TIPO DINMEC
MONOPOLAR
125A

29 |36 |DISJUNTOR [ENERBRAS UN [100,00 [18,87 [1.887,00
TIPO DINMEC
MONOPOLAR
DE 6 ATÉ 32A

29 |37 |DISJUNTOR [ENERBRAS UN [100,00 [30,78 |3.078,00
TIPO DINMEC
MONOPOLAR
DE 63A

29 |38 |DISJUNTOR [ENERBRAS UN [20,00 [258,00 [5.160,00
TIPO DINMEC
TRIPOLAR
125A

29 |39 |DISJUNTOR [ENERBRAS UN [100,00 [83,42 |8.342,00
TIPO DINMEC
ITRIPOLAR
G3A

29 40 |DISJUNTOR [ENERBRAS UN [50,00 [63,56 |3.178,00
TIPO DINMEC
TRIPOLAR DE
10 ATÉ 50A

29 |41 |DISJUNTOR [|ENERBRAS UN [150,00 [148,00 |22.200,00
TIPO DINMEC
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TRIPOLAR DE
60 ATE 100A

29 42 |ELETRODUT |KRONA MT |2.000,0/2,88 |5.760,00
(o) o
CORRUGADO
|25MM

29 |43 IFIOSÓLIDO |BLUCABOS MT |1.500,0/1,98 2.970,00
1,5 MM o)

29 |44 |FIOSÓLIDO |BLUCABOS MT |2.500,0/14,89 |37.225,00
10 MM (o)

29 |45 IFIOSÓLIDO |BLUCABOS MT |2.000,0/2,97 |5.940,00
2,5 MM Lo)

29 |46 |FIO SÓLIDO 4 |BLUCABOS MT |2.500,0/4,96 [12.400,00
MM 0)

29 47 [FIO SÓLIDO 6 BLUCABOS MT |2.500,0/7,44 [18.600,00
MM (o)

29 48 FITA ENERBRAS UN |200,00 |9,93 |1.986,00
ISOLANTE 19
MM X 10 MT

29 |49 |INTERRUPTO |ENERBRAS UN /100,00 |24,82 |2.482,00
R DE
EMBUTIR
COM
TOMADA

29 |50 |INTERRUPTO |ENERBRAS UN [500,00 |22,80 [11.400,00
R DE
EMBUTIR
SIMPLES
COMPLETO

29 |51 | |INTERRUPTO |ENERBRAS UN [100,00 |21,35 |2.135,00
R SISTEMA X
COM
TOMADA

29 |52 |INTERRUPTO |ENERBRAS UN [100,00 [19,86 |1.986,00
R SISTEMA X
SIMPLES

29 |53 |ISOLADOR |FOXLUX UN [500,00 [12,41 |8.205,00
OLHAL
(PIMENTÃO)
PORCELANA

29 |54 |LÂMPADA | |BLUMENAU UN [500,00 [19,86 9.930,00
ECONÔMICA
15 WATTS

29 |55 |LÂMPADA [BLUMENAU UN |250,00 |8,93  |2.232,50
LED 09 W
6500K

29 |56 |LAMPADA | |BLUMENAU UN |200,00 |21,85 14.370,00
LED 15W
[6500K

29 |57 |LÂMPADA | |BLUMENAU UN |300,00 [14,89 14.467,00
LED BULBO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 57/2024 Página 11 de 26



[AGE E RI
ig REFEITURA CUERSIPAL

[0
RIO'r ee

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU

CNPJ 95 587 770/0001-99
Rua 7 de Setembro, 720 - Centro - Telefax (0**42)3653-1122

85340-000 - Rio Bonito do Iguaçu - Paraná

12 WATTS
29 |58 LÂMPADA BLUMENAU UN |300,00 |32,77 9.831,00

LED BULBO
20 WATTS

29 |59 |LÂMPADA BLUMENAU UN |300,00 |38,70 /11.610,00
LED BULBO
30 WATTS

29 |60 |LÂMPADA BLUMENAU UN |300,00 |46,60 [13.980,00
LED BULBO
40 WATTS

29 |61 |LÂMPADA BLUMENAU UN /300,00 [69,50 |20.850,00
LED BULBO
50 WATTS

29 |62 |LÂMPADA BLUMENAU UN |300,00 [9,93 2.979,00
LED BULBO 9
WATTS

29 |63 |LÂMPADA BLUMENAU UN [150,00 |22,84 |3.426,00
TUBULAR
LED 18W
0,60cm

29 |64 |LÂMPADA BLUMENAU UN [150,00 |24,82 13.723,00
TUBULAR
LED 18W
1,2em

29 |65 [LUMINÁRIA |BLUMENAU UN /300,00 |47,62 |14.286,00
DE
EMERGÊNCIA
AUTONOMA
30 LEDS Fluxo
luminoso: 150
lumens
posição Máx. /
100 lumens
posição Mín.;

Autonomia: 6
horas fluxo
Mín. / 3 horas
fluxo Máx.

29 |66 |PLAFON COM|ENERBRAS UN |300,00 [13,90 4.170,00
SOQUETE
PORCELANA
100W

29 |67 |PLUG FEMEA |ENERBRAS UN /100,00 |8,44  |844,00
10A

29 68 PLUG MACHO |ENERBRAS UN /100,00 |8,44  |844,00
10A

29 |69 |PLUGTE ENERBRAS UN [100,00 [8,93  ]893,00
29 |70 |REFLETOR |BLUMENAU UN [100,00 |281,00 |28.100,00

LED SLIM
1000W
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29 |71 |REFLETOR |BLUMENAU UN [100,00 [132,00 [13.200,00
LED SLIM
100W

29 |72 |REFLETOR |BLUMENAU UN |100,00 [200,00 [20.000,00
LED SLIM
150W

29 |73 |REFLETOR |BLUMENAU UN [100,00 |228,00 |22.800,00
LED SLIM
200W

29 |74 |REFLETOR |BLUMENAU UN |200,00 [271,00 [54.200,00
LED SLIM
400W.

29 |75 |REFLETOR |BLUMENAU UN |200,00 [366,00 |73.200,00
LED SLIM
500W

po |76 RELÉ ILUMATIC UN 400,00 [54,00 |21.600,00
FOTOELETRI
co
TEMPORIZAD
OR 105 A 305
IVCA

29 |77 |SOTTILE ENERBRAS UN [200,00 |21,80 [4.360,00
INTERRUPTO
R 1 TECLA
(PARALELA)

29 |78 ISOTTILE ENERBRAS UN [200,00 |24,80 [4.960,00
INTERRUPTO
R 2 TC SIMP
C/T-10 AP

29 |79 |SOTTILE ENERBRAS UN |200,00 |25,80 |5.160,00
INTERRUPTO
R 2 TC SIMP
C/T-20 AP

29 80 SOTTILE ENERBRAS UN /200,00 |24,80 |4.960,00
INTERRUPTO

| R 2 TECLAS
(PARALELA)

29 81 SOTTILE ENERBRAS UN |200,00 |24,80 |4.960,00
INTERRUPTO
R 2 TECLAS
(SIMPLES)

29 82 SOTTILE ENERBRAS UN |200,00 |33,76 |6.752,00
INTERRUPTO
R3 TECLAS
(SIMPLES)

29 83 SOTTILE ENERBRAS UN /200,00 |25,00 |5.000,00
TOMADA DE
EMBUTIR 20
AP

29 |84 |SOTTILE ENERBRAS UN [200,00 |23,00 |4.600,00
TOMADA
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DUPLA 10 AP
29 |85 |SOTTILE ENERBRAS UN |200,00 |25,00 |5.000,00

[TOMADA
DUPLA 20 AP

29 |86 |TOMADA DE |ENERBRAS UN |200,00 |20,80 |4.160,00
EMBUTIR
SIMPLES
COMPLETA
10 A

29 |87 |TOMADA ENERBRAS UN /100,00 |14,89 |1.489,00
EXTERNA 10A

29 |88 |TOMADA ENERBRAS UN |200,00 16,88 |3.376,00
EXTERNA 20A

29 |89 |[TOMADA ENERBRAS UN [100,00 [19,86 |1.986,00
SISTEMA X 10
JA

29 |90 [TOMADA ENERBRAS UN |100,00 |24,64 |2.464,00
SISTEMA X
COM CAIXA +
TERRA

TOTAL 2.768.000,00

3.3. A listagem do cadastro de reserva referente esta ata, caso possua, constará como anexo.

4. DA MANUTENÇÃO DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO (art. 92, V e XI)

4.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano da data da
realização do certame.

4.2. Havendo necessidade comprovada, o contrato poderá ser revisado para restabelecer a sua
exequibilidade perdida em razão de eventos posteriores, cujos riscos não tenham sido assumidos
pelo contratado.

4.3. A variação positiva ou negativa ocorrida no período de referencia (30 dias) será aplicada tendo
como base de cálculo o preço aquisitivo do período anterior.

4.4. A decisão sobre a revisão será proferida pelo gestor do contrato no prazo de até 10 (dez) dias,
contados do pedido formal do contratado, instruído de justificativas, planilhas, memória de cálculo e
todas as evidências capazes.

4.5. Estando em conformidade, os documentos de cobrança deverão ser atestados pelo órgão
competente e enviados ao setor financeiro do Município para o pagamento devido.

5. DA SUBCONTRATAÇÃO

5.1. É expressamente vedado a subcontratação total do objeto, sob pena de rescisão do contrato e
aplicação e outras penalidades cabíveis.
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6. DA FORMA DE FORNECIMENTO (art. 92, IV)

6.1. Os produtos/materiais do quantitativo contratado será parcelado, sob demanda, conforme
necessidades do contratante, e deverá ser fornecido mediante emissão de Requisição de
Compra/Ordem de Empenho.

7. DA EXECUÇÃO E FORMA DE FORNECIMENTO (art. 92, VII) (art. 92, IV)

7.1. Poderá o contratante, emitir a requisição de compra com a estimativa do quantitativo que
possivelmente será necessário em um dado período.

7.2. Os produtos serão solicitados de forma FRACIONADA/PARCELADA, conforme solicitação do
Departamento de Compras do Município de Rio Bonito do Iguaçu — PR.

7.3. Os produtos deverão ser entregues no prazo de até 5 (cinco) dias úteis contados a partir da
entrega da respectiva requisição de empenho e/ou nota de empenho ao fornecedor,
excepcionalmente e em caráter de urgência devidamente justificado, o prazo de entrega poderá ser
reduzido (decorrentes de enchentes, vendaval, incêndios), salientamos que para melhor cumprimento
dos prazos e melhor agilidade nas entregas as empresas que participarem deste Pregão
OBRIGATORIAMENTE (através de comprovação de localização) estejam situadas num raio de no
MÁXIMO de 50km do Município de Rio Bonito do Iguaçu.

7.4. O local de entrega será junto ao local de execução de cada obra ou serviços tanto no perímetro
urbano quanto rural do município de Rio Bonito do Iguaçu (prédios públicos, escolas, imóveis de
domínio comum), conforme especificado na requisição de compras, como o município tem uma vasta
extensão de quilometragem e as obras acontecem em todo o território do município, para essas
entregas as distancias podem variar, sendo considerado uma distância mínima de até 70 (setenta)
km.

7.5. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões
respectivas com pelo menos 3 (três) dias de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação
de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior.

7.6. A Contratada deverá ter disponibilidade e capacidade de entregar os objetos no(s) endereço(s)
indicados conforme requisição de compras, conforme as condições e as necessidades do licitante.

7.7.A entrega deverá ser realizada de Segunda à Sexta-feira das 08h00min às 11h00min e das
13h00min à 16h00min. Não se responsabilizando por entregas fora destes horários e dias, correndo
por conta da contratada todas as despesas, bem como, seguros, transporte, tributos, encargos
trabalhistas e previdenciários, e ainda todas as despesas que diretamente ou indiretamente incidirem
no fornecimento. Por ocasião da entrega, a Contratada deverá colher, no comprovante respectivo, a
data, o nome, o cargo, a assinatura do servidor da área competente do Município de Rio Bonito do
Iguaçu, responsável pelo recebimento.

7.8. Na entrega do produto, será vistoriado observando a qualidade sua eficácia e se atende as
especificações do edital e os que não seguirem as especificações e apresentar irregularidade, será
rejeitado e o fornecedor se obriga a substituí-lo sem prejuízo para o Município.

7.9. A entrega deverá ser realizada conforme a requisição de empenho e nota de empenho, devendo
ser entregue na sua totalidade e quantidade, sob pena de devolução de produto.
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7.10. Em hipótese alguma será aceito objeto diferente do que foi cotado, que esteja em desacordo
com avarias ou defeito de fabricação, ou que não atender as especificações do edital.

8. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, XIV)

8.1. São obrigações do contratante, além das previstas no termo de referência:

| - supervisionar e fiscalizar a execução e obrigações contratuais;

Il - comunicar o contratado, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no
serviço, para que sejam tomadas todas as medidas necessárias para adequação ou substituição;

III - efetuar o pagamento no valor, prazo e forma estabelecidos neste contrato;

IV - A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com
terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer

dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou
subordinados.

9. OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. XIV, XVI, XVII)

9.1.0 contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste contrato e seus anexos,
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita
execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas, além das previstas no
termo de referência:

| - manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições exigidas para a habilitação no edital da licitação;

Il - apresentar cópias autenticadas das alterações do ato constitutivo, sempre que houver;

III - arcar com todas as responsabilidades decorrentes da execução do objeto, nos termos do código
civil e do código de defesa e proteção do consumidor;

IV - indenizar o contratante ou a terceiros por quaisquer danos causados, em decorrência de

imprudência ou imperícia ou inabilidade;

V - arcar com a reparação dos danos causados ao contratante ou à terceiros, por culpa/dolo de seus

funcionários, na medida de suas responsabilidades apuradas por procedimento próprio, ou pelo

fornecimento de produtos inadequados ou adulterados;

VI - assumir a responsabilidade pelos atos ilícitos (penais, administrativos e civis) que seus

funcionários venham a causar, promovendo-lhes a responsabilização pelas normas que adotar;

VII - cumprir rigorosamente os prazos e obrigações fixados no edital e seus anexos e contrato;
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Mill - executar e cumprir fielmente o contrato, de acordo com as cláusulas avençadas, respondendo
pelas consequências da inexecução;

IX - disponibilizar profissionais capacitados para o atendimento com agilidade e qualidade;

X - se responsabilizar pela eventual violação às normas vigentes, inclusive pelo pagamento de multas
decorrentes da inobservância;

XI - a CONTRATADA será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais,
comerciais e outros que a legislação exigir, resultantes da execução do Contrato;

XIl - a CONTRATADA deverá quando se enquadrar nas normas em atender a aplicação do(s)
convênios ICMS CONFAZ ou de outras normas que impliquem na desoneração tributária, de modo a
assegurar a isonomia entre os participantes;

XIll - prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pela Prefeitura, atendendo
prontamente a todas as reclamações;

XIV - sujeitar-se a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte do servidor autorizado do Município,
encarregado de acompanhar a execução do Contrato, prestando todos os esclarecimentos que lhes
forem solicitados e atendendo as reclamações formuladas.

10. MEDIÇÃO, PRAZO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO (art. 92, V e VI)

Recebimento do Objeto

10.1. O fechamento da fatura e medição ocorrerá uma vez por mês, para tanto, até o dia 30 de cada
mês, o contratado deverá encaminhar ao Setor de Compras, as cópias das notas fiscais de serviços
devidamente assinadas pelo servidor, para verificações e deliberação quanto aceitação do objeto.

10.2.0 objeto será recebido provisoriamente, para efeito de posterior verificação de sua
conformidade com as especificações constantes do termo de referência e contrato.

10.3. Após recebimento provisório, será autorizado a emissão da nota fiscal correspondente, cujo
faturamento poderá ser em nome do MUNICÍPIO ou dos FUNDOS MUNICIPAIS, conforme
determinação da secretaria requisitante.

10.4. O objeto poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório,
na eventualidade de constatação de defeito, avarias ou desconformidade com o termo de referência
ou contrato ou ainda:

| - O fornecimento que não esteja formalmente autorizado, ou haja incompatibilidade entre a
autorização e o fornecimento dos produtos/serviços;

H - O(s) produto(s) somente serão recebido(s) definitivamente depois de certificados pelos técnicos a
serem designados para tanto, por meio de vistoria e termo de recebimento definitivo, observadas as
especificações contidas no respectivo instrumento convocatório.
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) 0156 6 10.5. O recebimento definitivo ocorrerá em até 7 (sete) dias, a contar do recebimento provisório, por
MN (2 comissão formada pelo fiscal e, no mínimo, 2 (dois) servidores efetivos, ou pelo gestor do contrato,

RIO re or -1cuartapós a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação.

Liquidação

10.6. Recebido a nota fiscal em conformidade, o setor competente fará a liquidação.

10.7. Deverá constar, em campo apropriado da nota fiscal, os dados bancários para pagamento, e
referência à licitação, ao contrato, à requisição de compra ou nota de empenho e número da
medição.

10.8. Havendo erro na apresentação da nota fiscal, esta ficará sobrestada até que a contratada
providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da
situação, sem ônus ao contratante.

Prazo de Pagamento

10.9.0 pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados da
apresentação da Nota Fiscal/Fatura.

10.10. No caso de atraso motivado exclusivamente pelo contratante, o valor devido será acrescido de
atualização financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data do efetivo
pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou
6% (seis por cento) ao ano.

Forma de Pagamento

10.11. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e
conta corrente indicados pelo contratado.

11. OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD

11.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os
dados pessoais a que tenham acesso em razão da licitação ou deste contrato, independentemente de
declaração ou de aceitação expressa.

11.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu
acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.

11.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas
em Lei.

11.4. O contratante deverá ser informado no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de
suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo contratado.

11.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado
eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver
necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações
legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações.
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11.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e
responsabilidades decorrentes da LGPD.

11.7. O contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da
presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.

11.8. O contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o
contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.

11.9.0 contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo contratante, prorrogável justificadamente,
quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a
eventual descarte realizado.

11.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se
proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com
registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data,
horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões,
desvios ou abusos.

11.11. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de
garantir a reutilização desses dados pelo contratante nas hipóteses previstas na LGPD.

11.12. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados
pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões
técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD.

12. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO (art. 92, XVIII)

12.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas
e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua
inexecução total ou parcial.

12.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o prazo de entrega
será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante
simples apostila.

12.3. A Administração poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que
devam ser cumpridas de imediato.

12.4. A execução deste contrato/ata de registro de preços deverá ser acompanhada e fiscalizada
pelo(a) fiscal o(a) Sr(a). MAXIMINO ARMILIATO, e, pelos demais fiscais lotados nas secretarias
requisitantes (conforme o caso).

12.5. O fiscal acompanhará a execução do contrato/ata de registro de preços, nos termos do para que
sejam cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores
resultados para a Administração.

12.6. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato/ata de registro de
preços nas datas aprazadas, o fiscal comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.
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| 08158 alfa O fiscal comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato, com vistas à
IRfa.es += -"€º> renovação tempestiva ou à prorrogação contratual, quando for o caso.

12.8. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato atuará
tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as
providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência.

12.9. O gestor deste contrato/ata de registro de preços será o secretário responsável pela pasta da
Secretaria de Administração, o(a) Sr(a). NORBERTO CARLOS ALGERI, e, pelos demais gestores
lotados nas secretarias requisitantes (conforme o caso), ou outro que vier à substituí-lo, que terá a
função de administrar o contrato, desde sua concepção até a finalização.

13. ORGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTES

13.1.0 órgão gerenciador será a Secretaria Municipal de Administração, através do Setor de
Licitações.

13.2. São órgãos participantes do registro de preços:

É Órgão Participante

1 Secretaria Municipal de Administração

2 Secretaria Municipal de Obras e Urbanismo

3 Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes

4 Secretaria Municipal de Saúde

5 Secretaria Municipal de Agropecuária e Meio Ambiente

6 Secretaria Municipal de Viação

(á Secretaria Municipal de Assistência Social

14. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

14.1. Não será admitida a adesão à esta ata de registro de preços.

15. REVISÃO E CANCELAMENTO

15.1. O órgão gerenciador poderá, na periodicidade que julgar necessário, em razão da natureza do
objeto registrado, realizar a atualização dos preços registrados, em conformidade com a realidade de
mercado.

15.2. Os preços registrados poderão ser atualizados em caso de força maior, caso fortuito ou fato do
príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que
inviabilizem a execução tal como pactuado, nos termos do disposto na norma contida no $ 5º do art.
82 da Lei Federal nº 14.133, de 2021.
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15.3. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo
superveniente, o órgão gerenciador convocará os fornecedores para negociarem a redução dos
preços registrados, tornando-os compatíveis com os valores praticados pelo mercado.

15.3.1. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo
mercado serão liberados dos compromissos assumidos, sem aplicação de penalidades
administrativas.

15.3.2. A redução do preço registrado poderá impactar nos contratos deles decorrentes.

15.4. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados é facultado ao fornecedor
requerer, antes do pedido de fornecimento, a atualização do preço registrado, mediante
demonstração de fato superveniente que tenha provocado elevação que supostamente impossibilite o
cumprimento das obrigações contidas na ata e desde que atendidos os seguintes requisitos:

| - a possibilidade da atualização dos preços registrados seja aventada pelo fornecedor ou
prestador signatário da ata de registro de preços;

Il - a modificação seja substancial nas condições registradas, de forma que seja caracterizada
alteração desproporcional entre os encargos do fornecedor ou prestador signatário da ata de
registro de preços e da Administração Pública;

Hl - seja demonstrado nos autos a desatualização dos preços registrados, por meio de
apresentação de planilha de custos e documentação comprobatória correlata que demonstre que
os preços registrados se tornaram inviáveis nas condições inicialmente pactuadas.

15.4.1. A iniciativa e o encargo da demonstração da necessidade de atualização de preço serão
do fornecedor ou prestador signatário da ata de registro de preços, cabendo ao órgão gerenciador
a análise e deliberação a respeito do pedido.

15.4.2. Se não houver prova efetiva da desatualização dos preços registrados e da existência de
fato superveniente, o pedido será indeferido pela Administração e o fornecedor continuará
obrigado a cumprir os compromissos pelo valor registrado na ata, sob pena de cancelamento do
registro de preços e de aplicação das penalidades administrativas previstas em lei e neste edital.

15.4.3. Na hipótese do cancelamento do registro de preços prevista no subitem anterior, o órgão
gerenciador poderá convocar os demais fornecedores integrantes do cadastro de reserva para
que manifestem interesse em assumir o fornecimento dos bens, a execução das obras ou dos
serviços, pelo preço registrado na ata.

15.4.4. Comprovada a desatualização dos preços registrados decorrente de fato superveniente
que prejudique o cumprimento da ata, a Administração poderá efetuar a atualização do preço
registrado, adequando-o aos valores praticados no mercado.

15.4.5. Caso o fornecedor ou prestador não aceite o preço atualizado pela Administração, será
liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidades administrativas.

15.4.6. Liberado o fornecedor na forma do subitem anterior, o órgão gerenciador poderá convocar
os integrantes do cadastro de reserva, para que manifestem interesse em assumir o fornecimento
dos bens, a execução das obras ou dos serviços, pelo preço atualizado.
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00- 70 15.4.7. Na hipótese de não haver cadastro de reserva, a Administração poderá convocar os
ALE | licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para negociação e assinatura da ata no
S9"e" »rsievartyaáximo nas condições ofertadas por estes, desde que o valor seja igual ou inferior ao orçamento

estimado para a contratação, inclusive quanto aos preços atualizados.

15.4.8. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder o
cancelamento do registro de preços do item, adotando de imediato as medidas cabíveis para a
satisfação da necessidade administrativa.

15.5. O registro do preço do fornecedor será cancelado pelo órgão gerenciador quando o fornecedor:

| -for liberado;

Il - descumprir as condições da ata de registro de preços, sem justificativa aceitável;

Ill - não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles
praticados no mercado;

IV - sofrer sanção prevista no inciso IV do art. 156 da Lei Federal n.º 14.133, de 2021;

V - não aceitar o preço revisado pela Administração.

15.6. Esta ata de registro de preços será cancelada, total ou parcialmente, pelo órgão gerenciador:

| - pelo decurso do prazo de vigência;

Il - pelo cancelamento de todos os preços registrados;

III - por fato superveniente, decorrente caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou
em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que
inviabilizem a execução obrigações previstas na ata, devidamente demonstrado; e

IV - por razões de interesse público, devidamente justificadas.

15.7. No caso de cancelamento da ata ou do registro do preço por iniciativa da Administração, será
assegurado o contraditório e a ampla defesa. O fornecedor será notificado por meio eletrônico para
apresentar defesa no prazo de 5 (cinco) dias, a contar do recebimento da comunicação.

16. DA CONTRATAÇÃO COM FORNECEDOR REGISTRADO

16.1.A contratação com os fornecedores registrados nesta ata será formalizada pelo órgão
gerenciador por meio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa,
autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o disposto no art. 95 da Lei nº 14.133, de
2021.

16.2. Os instrumentos de que trata o subitem anterior serão assinados no prazo de validade da ata de
registro de preços.

16.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o

disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.
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16.4. A vigência dos contratos decorrentes do sistema de registro de preços será estabelecida na sua
respectiva minuta, observado o disposto no art. 105 da Lei nº 14.133, de 2021.

16.5. A convocação para assinatura será feita através de e-mail licitaDriobonito.pr.gov.br, no qual
constará como anexo o instrumento contratual, que deverá ser assinado no prazo máximo de 5
(cinco) dias úteis, por assinatura física ou digital.

16.6. O prazo estabelecido para assinatura do contrato poderá ser prorrogado uma única vez, por
igual período, quando solicitado pelo adjudicatário, durante o seu transcurso, e desde que
devidamente aceito.

16.7.A recusa na assinatura do contrato, ensejara abertura de processo administrativo para
penalização do fornecedor, e autoriza o órgão gerenciador, a convocação do cadastro reserva para
exercício do mesmo direito.

17. CONDIÇÕES GERAIS

17.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do
objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado e demais condições do ajuste,
encontram-se definidos no termo de referência, anexo do edital.

17.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta Ata, inclusive acréscimos do que
trata o Art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

18. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

18.1. O descumprimento das obrigações pactuadas, do edital e seus anexos e a ata de registro de
preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no edital e legislação aplicável.

18.2. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva que, convocados, não
honrarem o compromisso assumido injustificadamente.

19. DA COMUNICAÇÃO ENTRE AS PARTES

19.1.A comunicação entre as partes contratantes, será preferencialmente via protocolo digital do
contratante, entregue através de e-mail, produzindo assim, total validade jurídica.

20. DAS ALTERAÇÕES

20.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº
14.133, de 2021.

20.2. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo,
submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada
necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá
ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021).

20.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021.
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21. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

21.1.As despesas decorrentes da contratação, terão cobertura pelos créditos orçamentários
consignados na Lei Orçamentária Anual (LOA) para o exercício de 2024, fonte de recursos próprios
do Município, nas seguintes funcionais programásticas:

2024 04.122.0003.2013 800 000 3.3.90.30.00.00
2024 04.122.0003.2013 810 505 3.3.90.30.00.00
2024 04.122.0003.2013 820 510 3.3.90.30.00.00
2024 04.122.0003.2013 830 511 3.3.90.30.00.00
2024 04.122.0003.2013 840 1060 3.3.90.30.00.00
2024 04.123.0004.2017 1500 000 3.3.90.30.00.00
2024 04.123.0004.2017 1510 505 3.3.90.30.00.00
2024 04.123.0004.2017 1520 512 3.3.90.30.00.00
2024 04.123.0004.2017 1530 1065 3.3.90.30.00.00
2024 15.451.0005.2020 1500 000 3.3.90.30.00.00
2024 15.451.0005.2020 1510 505 3.3.90.30.00.00
2024 15.451.0005.2020 1520 512 3.3.90.30.00.00
2024 15.451.0005.2020 1530 1065 3.3.90.30.00.00
2024 12.361.0006.2034 2780 000 3.3.90.30.00.00
2024 12.361.0006.2034 2790 102 3.3.90.30.00.00
2024 12.361.0006.2034 2800 103 3.3.90.30.00.00
2024 12.361.0006.2034 2810 104 3.3.90.30.00.00
2024 12.361.0006.2034 2820 107 3.3.90.30.00.00
2024 12.361.0006.2034 2830 131 3.3.90.30.00.00
2024 12.361.0006.2034 2840 146 3.3.90.30.00.00
2024 10.301.0009.2052 4590 000 3.3.90.30.00.00
2024 10.301.0009.2052 4600 303 3.3.90.30.00.00
2024 10.301.0009.2052 4610 374 3.3.90.30.00.00
2024 10.301.0009.2052 4620 494 3.3.90.30.00.00
2024 20.606.0010.2058 5360 000 3.3.90.30.00.00
2024 20.606.0010.2058 5370 505 3.3.90.30.00.00
2024 20.606.0010.2058 5380 1065 3.3.90.30.00.00
2024 26.782.0012.2064 5790 000 3.3.90.30.00.00
2024 26.782.0012.2064 5800 505 3.3.90.30.00.00
2024 26.782.0012.2064 5810 1065 3.3.90.30.00.00
2024 08.244.0015.2069 6150 000 3.3.90.30.00.00
2024 08.244.0015.2069 6160 504 3.3.90.30.00.00

22. LEGISLAÇÃO APLICÁVEL E CASOS OMISSOS

22.1. A legislação aplicável ao cumprimento das obrigações desta ata, inclusive quanto aos casos
omissos serão decididos pelo órgão gerenciador, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133,
de 2021, e demais normas aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº
8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

23. COMPLIANCE E ANTICORRUPÇÃO

23.1. As Partes contratantes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na
legislação brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei nº 8.429/1992) e a Lei
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Anticorrupção (Lei nº 12.846/2013) e se comprometem a cumpri-las fielmente, por si e por seus
sócios, administradores e colaboradores, bem como exigir o seu cumprimento pelos terceiros por elas
contratados.

23.2. Os contratantes declaram que manterão até o final da vigência deste contrato conduta ética e
máximo profissionalismo na execução do objeto do presente instrumento.

23.3. A CONTRATADA se obriga a, no exercício dos direitos e obrigações previstos neste Contrato:

a) Não dar, oferecer ou prometer qualquer bem de valor ou vantagem de qualquer natureza a agentes
públicos ou a pessoas a eles relacionadas ou ainda quaisquer outras pessoas, empresas e/ou
entidades privadas, com o objetivo de obter vantagem indevida, influenciar ato ou decisão ou
direcionar negócios ilicitamente;

b) Adotar as melhores práticas de monitoramento e verificação do cumprimento das leis
anticorrupção, com o objetivo de prevenir atos de corrupção, fraude, práticas ilícitas ou lavagem de
dinheiro por seus sócios, administradores, colaboradores e/ou terceiros por elas contratados;

c) Não empregar, direta ou mediante contrato de serviços ou qualquer outro instrumento, trabalho
escravo ou infantil;

d) Obedecer e garantir que a prestação de serviços ora contratada se dará de acordo com todas as
normas internas da CONTRATANTE;

e) Zelar pelo bom nome comercial da CONTRATANTE e a abster-se ou omitir-se da prática de atos
que possam prejudicar a reputação da CONTRATANTE. Em caso de uso indevido do nome da
CONTRATANTE, ou de qualquer outro nome, marca, termo ou expressão vinculados direta ou
indiretamente à (CONTRATANTE, responderá a CONTRATADA pelas perdas e danos daí
decorrentes;

f) Participar de todos e quaisquer treinamentos eventualmente oferecidos pela CONTRATANTE que
sejam relativos a qualquer aspecto que consta da lei anticorrupção ou políticas internas da
CONTRATANTE, bem como aqueles relativos ao Código de Ética e Conduta desta.

23.4. A CONTRATADA declara que não esteve envolvida com qualquer alegação de crime de
lavagem de dinheiro, delito financeiro, financiamento de atividades ilícitas ou atos contra a
Administração Pública, corrupção, fraude em licitações ou suborno.

23.5.A CONTRATADA concorda em notificar prontamente à CONTRATANTE, caso tome
conhecimento de que algum pagamento impróprio tenha sido realizado, direta ou indiretamente, por
um de seus colaboradores ou terceiros por esta contratados.

23.6. A comprovada violação de qualquer das obrigações previstas nesta cláusula é causa para a
rescisão unilateral motivada deste Contrato, independentemente de qualquer notificação, sem
prejuízo da cobrança das perdas e danos causados à parte inocente e das demais penalidades
previstas no presente instrumento.

24. PUBLICAÇÃO
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24.1. Após assinatura das partes, esta ata ou seu extrato será publicada no Diário Oficial do
Município - Jornal Xagu acessível no sitio eletrônico e disponível no sítio oficial da Prefeitura
https://riobonito.pr.gov.br/portal/portal-licitacoes.php?modulo=&pesquisar=18&a=2024&m=5&s=.

24.2. Incumbirá ao órgão gerenciador divulgar o presente instrumento no respectivo sítio oficial na
internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, 82º, da Lei n. 12.527,
de 2011, bem como no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art.
94 clc art. 176 da Lei 14.133, de 2021.

25. DO FORO (art. 92, 8 1º)

25.1. Fica eleito o foro da Comarca de Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná, para dirimir os litígios
que decorrerem da execução deste contrato que não puderem ser compostos pela conciliação,
conforme art. 92, 81º, da Lei nº 14.133, de 2021.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada, e, depois de lida e achada em
ordem, vai assinada digitalmente pelas partes.

Rio Bonito do Iguaçu/PR, 06 de, fevereiro de 2024.
SEZAR AUGUSTO SEZAR AUGUSTO

É OVINO:33348 5
BOVINO:33348170915 ado oaS TLD ISSSDAS -03'00'

SEZAR AUGUSTO BOVINO
Prefeito Municipal

ANDERSON BORTOLUZZI
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CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: A & H MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA
CNPJ: 07.828.736/0001-00

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 16:12:18 do dia 28/11/2025 <hora e data de Brasília>.
Válida até 27/05/2026.
Código de controle da certidão: 8794.B13A.A478.D5C7
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual |

Nº 38408770-14 a 76
Force: NS fEuatUeR

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 07.828.736/0001-00
Nome: A & H MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.

Obs.: Esta certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Válida até 19/03/2026 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet
www.fazenda.pr.gov.br

Página 1 de 1
Emitido via Internet Pública (19/11/2025 11:29:38 )



RIO BO:

Email: prefeituraQriobonito.pr.gov.br - www.riobonito.pr.gov.br -CNPJ: 95.587.770/0001-99
Rua 7 de Setembro, 720 - Centro - CEP: 85340-000 —
Rio Bonito do Iguaçu - PR - Telefax: (42) 3653 1122

CERTIDÃO NEGATIVA 32/2026

FICA RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA
MUNICIPAL COBRAR DÉBITOS

IMPORTANTE: CONSTATADOS POSTERIORMENTE MESMO
REFERENTE AO PERÍODO COMPREENDIDO
NESTA CERTIDÃO.

Certificamos que a presente Certidão está sendo expedida para atender DECRETO N. 310/2025 DE 13/11/2025
e SÚMULA: Dispõe sobre as medidas tributárias e administrativa emergenciais decorrentes do Decreto Municipal
nº 305/2025, que declarou Estado de Calamidade Pública no Município de Rio Bonito do Iguaçu em razão de
Tempestade Local/Convectiva - Tornados (Código 13211), com prorrogação de prazos para Taxa de Alvará,
ISS, IPTU, por 180 (cento e oitenta) dias e dá outras providências.

VALIDADE: 28/03/2026 CÓD. AUTENTICAÇÃO: 5ZXJMZ2QE5M44XC2EU5

REQUERENTE: Prefeitura Municipal PROTOCOLO:

FINALIDADE: VERIFICAÇÃO

RAZÃO SOCIAL: A &H MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA

INSCRIÇÃO EMPRESA CNPJ/CPF INSCRIÇÃO ESTADUAL ALVARÁ

778 07.828.736/0001-00 9036278401 118
ENDEREÇO: AV. XV DE NOVEMBRO, 0 - centro - LOJA Rio Bonito do Iguaçu - PR CEP: 85340000

ATIVIDADES : Comércio varejista de materiais de construção em geral, Construção de edifícios, Instalação e
manutenção elétrica, Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás, Serviços de pintura de edifícios em geral,
Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo, Comércio varejista de
móveis, Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso agropecuário; partes e peças,
Comércio varejista de outros artigos de uso doméstico não especificados anteriormente, Comércio varejista de
brinquedos e artigos recreativos

Página 1 de 2
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Observações:

Rio Bonito do Iguaçu, 27 de Janeiro de 2026)

Emitido por: << Equiplano Público Web >>

——————=
GRSFEITURA EUNICIPAL

ERES à Pa IGUAÇUPR
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CAIXA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: | 07.828.736/0001-00
Razãoé A & H MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDASocial: & s
Endereço: AVE XV DE NOVEMBRO 1078 / CENTRO / RIO BONITO DO IGUACU / PR /

85340-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:27/01/2026 a 25/02/2026

Certificação Número: 2026012707021356190810

Informação obtida em 27/01/2026 16:25:04

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
WWww.caixa.gov.br

"
MeuaçU-aR



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
À

CNPJ: 07.828.736/0001-00 EN
Certidão nº: 5595294/2026 001580 4
Expedição: 27/01/2026, às 16:24:37 EL: O IR
Validade: 26/07/2026 - 180 (cento e oitenta) dias, contados di
de sua expedição.

Certifica-se que o CNPJ sob o nº 07.828.736/0001-00, NÃO CONSTA como

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.º 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
Certidão expedida sem indicação do nome/razão social, tendo em
vista que o CPF/CNPJ consultado não figura na última versão da base
de dados da Receita Federal do Brasil - RFB enviada ao Tribunal
Superior do Trabalho - TST. Para saber a situação desse CPF/CNPJ,
consulte o sítio da RFB (www.receita.fazenda.gov.br).
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU

CNPJ 95 587 770/0001-99
Rua 7 de Setembro, 720 - Centro - Telefax (0**42)3653-1122

85340-000 - Rio Bonito do Iguaçu - Paraná
[À
PREFEITURA MUNICIPAL

ATA Nº 04/2025 | 0 Tem
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 57/2024 Po AMB
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 157/2024 fas aci Do EA

A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU, Estado do Paraná, pessoa jurídica
de direito público, inscrito no CNPJ sob o nº 95.587.770/0001-99, com sede na Prefeitura Municipal,

localizada na Rua 7 de Setembro 720, Bairro Centro - CEP 85340-000, neste ato representado pelo

Prefeito, Sr. SEZAR AUGUSTO BOVINO, inscrito no CPF sob o nº 333.481.709-15, portador da

cédula de identidade civil RG nº 1.420.491 SESP/PR, considerando o julgamento da licitação na
modalidade Pregão, resolve registrar os preços da empresa indicada e qualificada nesta ata, de
acordo com a classificação por ela alcançada e nas quantidades cotadas, atendendo as condições
previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei Federal nº 14.133, de 1º de
abril de 2021, em conformidade com as disposições à seguir:

1. OBJETO

1.1. Formação de registro de preços para aquisição de material de consumo (materiais
elétricos, hidráulicos, materiais de construção e outros), conforme características, quantitativos e
demais exigências constantes do edital e seus anexos.

1.2. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

1.2.1. O edital do Pregão Eletrônico nº 57/2024;

1.2.2. O termo de referência do edital;

1.2.3. A proposta do fornecedor;

1.2.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

2. VALIDADE E PRORROGAÇÃO DA ATA

2.1. O prazo de validade desta ata será de 1 (um) ano a contar da sua assinatura, com possibilidade
de prorrogação por igual período, nos termos do Art. 84 da Lei Federal nº 14.133, de 2021.

3. PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

3.1. O valor global desta ata é na importância de R$ 1.955.000,00 (um milhão novecentos e cinquenta
e cinco mil reais).

3.2.0 preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor, e as demais
condições ofertadas na proposta são as que seguem:

Fornecedor: CARRA & SOUZA LTDA, inscrita no CNPJ sob nº. 02.492.862/0001-04, com sede na
Avenida XV de Novembro, nº. 700, CEP 85.340-000, Centro, Rio Bonito do Iguaçu, PR, representada
pelo Sr. IVAN CARLOS CARRA, portador da Carteira de Identidade RG nº. 4284959-6 SESP/PR e
CPF/MF sob o nº. 624.299.659-68.

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 57/2024 Página 1 de 17



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU

CNPJ 95 587 770/0001-99

Rua 7 de Setembro, 720 - Centro - Telefax (0**42)3653-1122

85340-000 - Rio Bonito do Iguaçu - Paraná
(PRaFE
| 00

- |CARRA E SOUZA LTDA

CUMEEIRA eternit UN |300,00 [900 [2.700,00
ARTICULADA 4 MM
INFERIOR

14 |2 I|CUMEEIRA leternit UN [300,00 [900 [2.700,00
ARTICULADA 4 MM
SUPERIOR

14 |3 —|CUMEEIRA leternit UN |300,00 [44,70 [13.410,00
INCLINAÇÃO 15º 1,10 M
x 5 MM

14 4 [rELHADE eternit UN |1.500,00/35,40 [53.100,00
FIBROCIMENTO 1,53 X
1,10 MX5 MM

14 |5 ITELHADE leternit UN |1.500,00/39,90  |59.850,00
FIBROCIMENTO 1,83 X
1,10 MX5 MM

14 |6 ITELHADE eternit UN [1.500,00 47,50 [71.250,00
FIBROCIMENTO 2,13 X
1,10MX5 MM

144 |7 [TELHADE eternit UN |2.000,00/17,00  |34.000,00
FIBROCIMENTO 2,44 X
0,50 M X 4 MM

144 |8 ITELHADE eternit UN |2.000,00/50,00 [100.000,00
FIBROCIMENTO 2,44 X
1,140 MX5 MM

14 | TrELHA bakof UN [200,00 [48,90 [9.780,00
TRANSPARENTE 2,44
IX 0,50 M X 4 MM

14 [|O [TELHA bakof UN |200,00 [121,05 |24.210,00
TRANSPARENTE 2,44
IX 1,10 M X 5 MM

15 | |AREIAMISTA eletrocenter Mº |2.000,00/223,75 |447.500,00
(FINA/MÉDIA/GROSSA)

16 |1 — |ESPAÇADOR DE PISO [cortag PC [100,00 [860 [860,00
0,5 MM PCT COM
100UN

16 |2 — |ESPAÇADOR DE PISO [cortag PC [100,00 |860 [860,00
1,0 MM PCT COM
100UN

16 |3 —|ESPAÇADOR DE PISO lcortag PC [100,00 [860 [860,00
1,5 MM PCT COM
100UN

16 |4 — |ESPAÇADOR DE PISO lcortag PC [100,00 |860  |860,00
2,0 MM PCT COM
100UN

16 |5 —|ESPAÇADOR DE PISO [cortag PC [100,00 |860 |860,00
3,0 MM PCT COM
100UN

16 |6 — |NIVELADORDE PISO lcortag PC [100,00 [1490 [1.490,00
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 57/2024 Página 2 de 17



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU

CNPJ 95 587 770/0001-99

Rua 7 de Setembro, 720 - Centro - Telefax (0**42)3653-11 e FEITURA KUNICIPAL

10 3 sá

10 Ber) poluaGUR
Point

85340-000 - Rio Bonito do Iguaçu - Paraná

0,5 MM PCT COM
100UN

16 | NIVELADOR DE PISO lcortag PC [100,00 [14,90 [1.490,00
1,0 MM PCT COM
100UN

16 |8 NIVELADOR DE PISO lcortag PC [100,00 [1840 [1.840,00
1,5 MM PCT COM
10OUN

16 | NIVELADOR DE PISO lcortag PC 100,00 [14,90  |1.490,00
2,0 MM PCT COM
100UN

16 |10 | INIVELADOR DE PISO lcortag PC |100,00 [14,90 |1.490,00
3,0 MM PCT COM
100UN

16 |11 | |PISO ACETINADO lembramaco IM? |1.000,00/36,30  |36.300,00
FOSCO

16 |12 |PISO CERÂMICO embramaco M2 |3.000,00/24,90  |74.700,00
16 [13 |PISO PORCELANATO |damme M2 [1.000,00/51,70 | |51.700,00

JACETINADO
16 |14 | |PISO PORCELANATO |damme M2 [1.000,00[54,00 [54.000,00

POLIDO
16 [15 [REVESTIMENTO lembramaco M? [1.000,00/26,20 |26.200,00

CERÂMICA PAREDE
47 SH ADITIVO rebocal UN |200,00 |10,63 |2.126,00

PLASTIFICANTE 1
LITRO (CAL LIQUIDO)

17º 2 ADITIVO rebocal UN |200,00 |41,12  |8.224,00
PLASTIFICANTE 5
LITRO (CAL LIQUIDO)

17 |3 | |ARGAMASSA Ivotoran PC |1.000,00[13,98 [13.980,00
COLANTE AC | PARA
CERAMICAS 20 KG

17º | ARGAMASSA votoran PC |1.000,00/33,68  |33.680,00
COLANTE TIPO ACIII 20
KG

17 pb CAL FINO 18 KG hidra SC |300,00 |23,69  |7.107,00
17 | CAL HIDRATADO 20 KGlcibracal SC |2.000,00[18,60 | |37.200,00
1 | CAL PARA PINTURA 8 lhidra sc [500,00 [16,88  |8.440,00

KG
17 | CAL VIRGEM 20 KG | lhidra SC |300,00 |21,15  ]6.345,00
17º | CIMENTO CP-II-Z - 32  lvotoran SC |6.000,00/37,01  |222.060,00

50 KG
17 |10 |FELTRO PARA vonder UN |100,00 [10,08  |1.008,00

CALFINO
17 |11 |REJUNTE PARA PISO 1 |quartzolit PC |1.000,00 [7,83 [7.830,00

KG
21 1 ANEL DE VEDAÇÃO  |blukit UN |200,00 [10,20 |2.040,00

PARA VASO
SANITÁRIO

21 |2 JASSENTO SANITÁRIO lcipla UN [100,00 [64,30 [6.430,00
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 57/2024 Página 3 de 17



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU

85340-000 -

CNPJ 95 587 770/0001-99
Rua 7 de Setembro, 720 - Telefax (0**42)3653-1122

Rio Bonito do Iguaçu Paraná

PREFEITURA KUNICIPAL

00 | E
Rio BE» E e) TEengU

z
DE PLÁSTICO TIPO
CONVENCIONAL

pd CAIXA DE DESCARGA
POLIETILENO
CAPACIDADE DE 6,8 A
9 LITROS

cipla UN 100,00 37,60 3.760,00

21 COLUNA LOUÇA PARA
LAVATÓRIO

incepa UN 100,00 70,50 7.050,00

21 ENGATE FLEXIVEL
[0,40 CM

cipla UN 100,00 9,10 910,00

21 ENGATE FLEXIVEL
1,00 MT

cipla UN 100,00 16,10 1.610,00

21 ENGATE FLEXIVEL
2,00 MT

cipla UN 100,00 29,30 2.930,00

21 LAVATÓRIO LOUÇA
MEDIDAS
APROXIMADAS 40 X
30CM

incepa UN 100,00 95,20 9.520,00

21 MICTORIO INDIVIDUAL
Sifonado, de louça, kit
instalação (parafuso e
espude).

incepa UN 100,00 346,90 34.690,00

21 10 TUBO DE DESCARGA
SOBREPOR 1,60 MT

cipla UN 100,00 21,80 2.180,00

21 11 VASO SANITÁRIO
LOUÇA
CONVENCIONAL

incepa UN 100,00 173,80 17.380,00

26 ARAME RECOZIDO gerdau KG 400,00 14,50 5.800,00
26 COLUNA FERRO 3/8

10MM-7X17CMX6
M

gerdau UN 500,00 124,60 [62.300,00

26 COLUNA FERRO 3/8
10MM - 7 X27 CMX6
M

gerdau UN 500,00 142,00 [71.000,00

26 COLUNA FERRO 5/16 8
MM -7X14CMX6M

gerdau UN 500,00 90,30 45.150,00

26 FERRO 1/4 6,3 MM X 12
M

gerdau BR 500,00 23,80 11.900,00

26 FERRO 3/8 10 MM X 12
M

gerdau BR [500,00 56,10 28.050,00

26 FERRO 4.2 MM X 12M Igerdau BR 500,00 12,50 [6.250,00
26 FERRO 5/16 8 MM X 12

M
gerdau BR 500,00 41,00 120.500,00

26 FERRO CHATO 3/8 X 2"
X6M

gerdau BR [500,00 242,50 121.250,00

26 10 TRELIÇA FERRO LEVE
4,2X4,2X4,2 MT

gerdau BR 1.000,00 28,30 128.300,00

26 11 TRELIÇA FERRO TG-8 gerdau
6,0 X4,2X6MT

BR 1.000,00 44,50 44.500,00
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU

CNPJ 95 587 770/0001-99

Rua 7 de Setembro, 720 - Centro - Telefax (0**42)3653-112.
PREFEITURA KUN! RAL

85340-000 - Rio Bonito do Iguaçu - Paraná | NH ) 5.8 4
io DO +.

RIO BEI:À 2 DO ICUAÇUEPR

[TOTAL [1.955.000,00 |

3.3. A listagem do cadastro de reserva referente esta ata, caso possua, constará como anexo.

4. DA MANUTENÇÃO DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO (art. 92, V e XI)

4.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano da data da
realização do certame.

4.2. Havendo necessidade comprovada, o contrato poderá ser revisado para restabelecer a sua
exequibilidade perdida em razão de eventos posteriores, cujos riscos não tenham sido assumidos
pelo contratado.

4.3. A variação positiva ou negativa ocorrida no período de referencia (30 dias) será aplicada tendo
como base de cálculo o preço aquisitivo do período anterior.

4.4. A decisão sobre a revisão será proferida pelo gestor do contrato no prazo de até 10 (dez) dias,
contados do pedido formal do contratado, instruído de justificativas, planilhas, memória de cálculo e
todas as evidências capazes.

4.5. Estando em conformidade, os documentos de cobrança deverão ser atestados pelo órgão
competente e enviados ao setor financeiro do Município para o pagamento devido.

5. DA SUBCONTRATAÇÃO

5.1. É expressamente vedado a subcontratação total do objeto, sob pena de rescisão do contrato e
aplicação e outras penalidades cabíveis.

6. DA FORMA DE FORNECIMENTO (art. 92, IV)

6.1. Os produtos/materiais do quantitativo contratado será parcelado, sob demanda, conforme
necessidades do contratante, e deverá ser fornecido mediante emissão de Requisição de
Compra/Ordem de Empenho.

7. DA EXECUÇÃO E FORMA DE FORNECIMENTO (art. 92, VII) (art. 92, IV)

7.1. Poderá o contratante, emitir a requisição de compra com a estimativa do quantitativo que
possivelmente será necessário em um dado período.

7.2. Os produtos serão solicitados de forma FRACIONADA/PARCELADA, conforme solicitação do
Departamento de Compras do Município de Rio Bonito do Iguaçu — PR.

7.3. Os produtos deverão ser entregues no prazo de até 5 (cinco) dias úteis contados a partir da
entrega da respectiva requisição de empenho e/ou nota de empenho ao fornecedor,
excepcionalmente e em caráter de urgência devidamente justificado, o prazo de entrega poderá ser
reduzido (decorrentes de enchentes, vendaval, incêndios), salientamos que para melhor cumprimento
dos prazos e melhor agilidade nas entregas as empresas que participarem deste Pregão
OBRIGATORIAMENTE (através de comprovação de localização) estejam situadas num raio de no
MÁXIMO de 50km do Município de Rio Bonito do Iguaçu.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU

CNPJ 95 587 770/0001-99

Rua 7 de Setembro, 720 - Centro - Telefax (0**42)3653-1122

85340-000 - Rio Bonito do Iguaçu - Paraná
pr 2]PRSFEITURA MUNICIPAL

| 004 6 7:4º O local de entrega será junto ao local de execução de cada obra ou serviços tanto no perímetro
RETA ee, sitano quanto rural do município de Rio Bonito do Iguaçu (prédios públicos, escolas, imóveis de

-" domínio comum), conforme especificado na requisição de compras, como o município tem uma vasta
extensão de quilometragem e as obras acontecem em todo o território do município, para essas
entregas as distancias podem variar, sendo considerado uma distância mínima de até 70 (setenta)
km.

7.5. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões
respectivas com pelo menos 3 (três) dias de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação
de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior.

7.6. A Contratada deverá ter disponibilidade e capacidade de entregar os objetos no(s) endereço(s)
indicados conforme requisição de compras, conforme as condições e as necessidades do licitante.

7.7. A entrega deverá ser realizada de Segunda à Sexta-feira das 08h00min às 11h00min e das
13h00min à 16h00min. Não se responsabilizando por entregas fora destes horários e dias, correndo
por conta da contratada todas as despesas, bem como, seguros, transporte, tributos, encargos
trabalhistas e previdenciários, e ainda todas as despesas que diretamente ou indiretamente incidirem
no fornecimento. Por ocasião da entrega, a Contratada deverá colher, no comprovante respectivo, a
data, o nome, o cargo, a assinatura do servidor da área competente do Município de Rio Bonito do
Iguaçu, responsável pelo recebimento.

7.8. Na entrega do produto, será vistoriado observando a qualidade sua eficácia e se atende as
especificações do edital e os que não seguirem as especificações e apresentar irregularidade, será
rejeitado e o fornecedor se obriga a substituí-lo sem prejuízo para o Município.

7.9. A entrega deverá ser realizada conforme a requisição de empenho e nota de empenho, devendo
ser entregue na sua totalidade e quantidade, sob pena de devolução de produto.

7.10. Em hipótese alguma será aceito objeto diferente do que foi cotado, que esteja em desacordo
com avarias ou defeito de fabricação, ou que não atender as especificações do edital.

8. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, XIV)

8.1. São obrigações do contratante, além das previstas no termo de referência:

| - supervisionar e fiscalizar a execução e obrigações contratuais;

Il - comunicar o contratado, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no
serviço, para que sejam tomadas todas as medidas necessárias para adequação ou substituição;

III - efetuar o pagamento no valor, prazo e forma estabelecidos neste contrato;

IV - A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com
terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer
dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou
subordinados.

9. OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. XIV, XVI, XVII)
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9.1.0 contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste contrato e seus--anexos —
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita
execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas, além das previstas no
termo de referência:

| - manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,

todas as condições exigidas para a habilitação no edital da licitação;

Il - apresentar cópias autenticadas das alterações do ato constitutivo, sempre que houver;

III - arcar com todas as responsabilidades decorrentes da execução do objeto, nos termos do código

civil e do código de defesa e proteção do consumidor;

IV - indenizar o contratante ou a terceiros por quaisquer danos causados, em decorrência de

imprudência ou imperícia ou inabilidade;

V - arcar com a reparação dos danos causados ao contratante ou à terceiros, por culpa/dolo de seus

funcionários, na medida de suas responsabilidades apuradas por procedimento próprio, ou pelo

fornecimento de produtos inadequados ou adulterados;

VI - assumir a responsabilidade pelos atos ilícitos (penais, administrativos e civis) que seus

funcionários venham a causar, promovendo-lhes a responsabilização pelas normas que adotar;

VII - cumprir rigorosamente os prazos e obrigações fixados no edital e seus anexos e contrato;

VIII - executar e cumprir fielmente o contrato, de acordo com as cláusulas avençadas, respondendo

pelas consequências da inexecução;

IX - disponibilizar profissionais capacitados para o atendimento com agilidade e qualidade;

X - se responsabilizar pela eventual violação às normas vigentes, inclusive pelo pagamento de multas

decorrentes da inobservância;

XI - a CONTRATADA será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais,
comerciais e outros que a legislação exigir, resultantes da execução do Contrato;

XIl - a CONTRATADA deverá quando se enquadrar nas normas em atender a aplicação do(s)

convênios ICMS CONFAZ ou de outras normas que impliquem na desoneração tributária, de modo a

assegurar a isonomia entre os participantes;

XIll - prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pela Prefeitura, atendendo
prontamente a todas as reclamações;

XIV - sujeitar-se a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte do servidor autorizado do Município,
encarregado de acompanhar a execução do Contrato, prestando todos os esclarecimentos que lhes
forem solicitados e atendendo as reclamações formuladas.
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001588
Ines SL 182,40, MEDIÇÃO, PRAZO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO (art. 92, V e VI)

o Recebimento do Objeto

10.1. O fechamento da fatura e medição ocorrerá uma vez por mês, para tanto, até o dia 30 de cada
mês, o contratado deverá encaminhar ao Setor de Compras, as cópias das notas fiscais de serviços
devidamente assinadas pelo servidor, para verificações e deliberação quanto aceitação do objeto.

10.2.0 objeto será recebido provisoriamente, para efeito de posterior verificação de sua
conformidade com as especificações constantes do termo de referência e contrato.

10.3. Após recebimento provisório, será autorizado a emissão da nota fiscal correspondente, cujo
faturamento poderá ser em nome do MUNICÍPIO ou dos FUNDOS MUNICIPAIS, conforme
determinação da secretaria requisitante.

10.4. O objeto poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório,
na eventualidade de constatação de defeito, avarias ou desconformidade com o termo de referência
ou contrato ou ainda:

| - O fornecimento que não esteja formalmente autorizado, ou haja incompatibilidade entre a
autorização e o fornecimento dos produtos/serviços;

Il - O(s) produto(s) somente serão recebido(s) definitivamente depois de certificados pelos técnicos a
serem designados para tanto, por meio de vistoria e termo de recebimento definitivo, observadas as
especificações contidas no respectivo instrumento convocatório.

10.5. O recebimento definitivo ocorrerá em até 7 (sete) dias, a contar do recebimento provisório, por
comissão formada pelo fiscal e, no mínimo, 2 (dois) servidores efetivos, ou pelo gestor do contrato,
após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação.

Liquidação

10.6. Recebido a nota fiscal em conformidade, o setor competente fará a liquidação.

10.7. Deverá constar, em campo apropriado da nota fiscal, os dados bancários para pagamento, e
referência à licitação, ao contrato, à requisição de compra ou nota de empenho e número da
medição.

10.8. Havendo erro na apresentação da nota fiscal, esta ficará sobrestada até que a contratada
providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da
situação, sem ônus ao contratante.

Prazo de Pagamento

10.9.0 pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados da
apresentação da Nota Fiscal/Fatura.

10.10. No caso de atraso motivado exclusivamente pelo contratante, o valor devido será acrescido de
atualização financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data do efetivo
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pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou
6% (seis por cento) ao ano.

Forma de Pagamento

10.11. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e
conta corrente indicados pelo contratado.

11. OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD

11.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os
dados pessoais a que tenham acesso em razão da licitação ou deste contrato, independentemente de
declaração ou de aceitação expressa.

11.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu
acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.

11.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas
em Lei.

11.4. O contratante deverá ser informado no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de
suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo contratado.

11.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado
eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver
necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações
legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações.

11.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e
responsabilidades decorrentes da LGPD.

11.7. O contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da
presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.

11.8. O contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o
contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.

11.9. O contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo contratante, prorrogável justificadamente,
quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a
eventual descarte realizado.

11.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se
proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com
registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data,
horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões,
desvios ou abusos.

11.11. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de
garantir a reutilização desses dados pelo contratante nas hipóteses previstas na LGPD.
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ço ê Re MD, O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados

pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões
técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD.

12. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO (art. 92, XVIII)

12.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas
e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua
inexecução total ou parcial.

12.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o prazo de entrega
será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante
simples apostila.

12.3. A Administração poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que
devam ser cumpridas de imediato.

12.4. A execução deste contrato/ata de registro de preços deverá ser acompanhada e fiscalizada
pelo(a) fiscal o(a) Sr(a). MAXIMINO ARMILIATO, e, pelos demais fiscais lotados nas secretarias
requisitantes (conforme o caso).

12.5. O fiscal acompanhará a execução do contrato/ata de registro de preços, nos termos do para que
sejam cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores
resultados para a Administração.

12.6. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato/ata de registro de
preços nas datas aprazadas, o fiscal comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.

12.7. O fiscal comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato, com vistas à
renovação tempestiva ou à prorrogação contratual, quando for o caso.

12.8. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato atuará
tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as
providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência.

12.9. O gestor deste contrato/ata de registro de preços será o secretário responsável pela pasta da
Secretaria de Administração, o(a) Sr(a). NORBERTO CARLOS ALGERI, e, pelos demais gestores
lotados nas secretarias requisitantes (conforme o caso), ou outro que vier à substituí-lo, que terá a
função de administrar o contrato, desde sua concepção até a finalização.

13. ORGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTES

13.1.0 órgão gerenciador será a Secretaria Municipal de Administração, através do Setor de
Licitações.

13.2. São órgãos participantes do registro de preços:

É Órgão Participante
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1 Secretaria Municipal de Administração

2 Secretaria Municipal de Obras e Urbanismo

3 Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes

4 Secretaria Municipal de Saúde

5 Secretaria Municipal de Agropecuária e Meio Ambiente

6 Secretaria Municipal de Viação

7. Secretaria Municipal de Assistência Social

14. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

14.1. Não será admitida a adesão à esta ata de registro de preços.

15. REVISÃO E CANCELAMENTO

15.1. O órgão gerenciador poderá, na periodicidade que julgar necessário, em razão da natureza do

objeto registrado, realizar a atualização dos preços registrados, em conformidade com a realidade de

mercado.

15.2. Os preços registrados poderão ser atualizados em caso de força maior, caso fortuito ou fato do

príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que

inviabilizem a execução tal como pactuado, nos termos do disposto na norma contida no 85º do art.

82 da Lei Federal nº 14.133, de 2021.

15.3. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo

superveniente, o órgão gerenciador convocará os fornecedores para negociarem a redução dos
preços registrados, tornando-os compatíveis com os valores praticados pelo mercado.

15.3.1. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo
mercado serão liberados dos compromissos assumidos, sem aplicação de penalidades
administrativas.

15.3.2. A redução do preço registrado poderá impactar nos contratos deles decorrentes.

15.4. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados é facultado ao fornecedor
requerer, antes do pedido de fornecimento, a atualização do preço registrado, mediante
demonstração de fato superveniente que tenha provocado elevação que supostamente impossibilite o

cumprimento das obrigações contidas na ata e desde que atendidos os seguintes requisitos:

| - a possibilidade da atualização dos preços registrados seja aventada pelo fornecedor ou

prestador signatário da ata de registro de preços;
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| 001592 1g-a modificação seja substancial nas condições registradas, de forma que seja caracterizada

de AEE +. alteração desproporcional entre os encargos do fornecedor ou prestador signatário da ata de
She teuaçU-Fbgistro de preços e da Administração Pública;

ll - seja demonstrado nos autos a desatualização dos preços registrados, por meio de
apresentação de planilha de custos e documentação comprobatória correlata que demonstre que
Os preços registrados se tornaram inviáveis nas condições inicialmente pactuadas.

15.4.1.A iniciativa e o encargo da demonstração da necessidade de atualização de preço serão
do fornecedor ou prestador signatário da ata de registro de preços, cabendo ao órgão gerenciador
a análise e deliberação a respeito do pedido.

15.4.2. Se não houver prova efetiva da desatualização dos preços registrados e da existência de
fato superveniente, o pedido será indeferido pela Administração e o fornecedor continuará
obrigado a cumprir os compromissos pelo valor registrado na ata, sob pena de cancelamento do
registro de preços e de aplicação das penalidades administrativas previstas em lei e neste edital.

15.4.3. Na hipótese do cancelamento do registro de preços prevista no subitem anterior, o órgão
gerenciador poderá convocar os demais fornecedores integrantes do cadastro de reserva para
que manifestem interesse em assumir o fornecimento dos bens, a execução das obras ou dos
serviços, pelo preço registrado na ata.

15.4.4. Comprovada a desatualização dos preços registrados decorrente de fato superveniente
que prejudique o cumprimento da ata, a Administração poderá efetuar a atualização do preço
registrado, adequando-o aos valores praticados no mercado.

15.4.5. Caso o fornecedor ou prestador não aceite o preço atualizado pela Administração, será
liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidades administrativas.

15.4.6. Liberado o fornecedor na forma do subitem anterior, o órgão gerenciador poderá convocar
os integrantes do cadastro de reserva, para que manifestem interesse em assumir o fornecimento
dos bens, a execução das obras ou dos serviços, pelo preço atualizado.

15.4.7. Na hipótese de não haver cadastro de reserva, a Administração poderá convocar os
licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para negociação e assinatura da ata no
máximo nas condições ofertadas por estes, desde que o valor seja igual ou inferior ao orçamento
estimado para a contratação, inclusive quanto aos preços atualizados.

15.4.8. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder o
cancelamento do registro de preços do item, adotando de imediato as medidas cabíveis para a
satisfação da necessidade administrativa.

15.5. O registro do preço do fornecedor será cancelado pelo órgão gerenciador quando o fornecedor:

| - for liberado;

Il - descumprir as condições da ata de registro de preços, sem justificativa aceitável;

HI - não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles
praticados no mercado;
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V - não aceitar o preço revisado pela Administração. Ed VOC SO E Cda

IV - sofrer sanção prevista no inciso IV do art. 156 da Lei Federal n.º 14.133, de 2021;

15.6. Esta ata de registro de preços será cancelada, total ou parcialmente, pelo órgão gerenciador:

| - pelo decurso do prazo de vigência;

Il - pelo cancelamento de todos os preços registrados;

Ill - por fato superveniente, decorrente caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou
em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que
inviabilizem a execução obrigações previstas na ata, devidamente demonstrado; e

IV - por razões de interesse público, devidamente justificadas.

15.7. No caso de cancelamento da ata ou do registro do preço por iniciativa da Administração, será
assegurado o contraditório e a ampla defesa. O fornecedor será notificado por meio eletrônico para
apresentar defesa no prazo de 5 (cinco) dias, a contar do recebimento da comunicação.

16. DA CONTRATAÇÃO COM FORNECEDOR REGISTRADO

16.1.A contratação com os fornecedores registrados nesta ata será formalizada pelo órgão
gerenciador por meio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa,
autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o disposto no art. 95 da Lei nº 14.133, de
2021.

16.2. Os instrumentos de que trata o subitem anterior serão assinados no prazo de validade da ata de
registro de preços.

16.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o
disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

16.4. A vigência dos contratos decorrentes do sistema de registro de preços será estabelecida na sua
respectiva minuta, observado o disposto no art. 105 da Lei nº 14.133, de 2021.

16.5. A convocação para assinatura será feita através de e-mail licitaQriobonito.pr.gov.br, no qual
constará como anexo o instrumento contratual, que deverá ser assinado no prazo máximo de 5
(cinco) dias úteis, por assinatura física ou digital.

16.6. O prazo estabelecido para assinatura do contrato poderá ser prorrogado uma única vez, por
igual período, quando solicitado pelo adjudicatário, durante o seu transcurso, e desde que

devidamente aceito.

16.7.A recusa na assinatura do contrato, ensejara abertura de processo administrativo para
penalização do fornecedor, e autoriza o órgão gerenciador, a convocação do cadastro reserva para
exercício do mesmo direito.

17. CONDIÇÕES GERAIS
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17.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta Ata, inclusive acréscimos do que
trata o Art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

18. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

18.1. O descumprimento das obrigações pactuadas, do edital e seus anexos e a ata de registro de
preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no edital e legislação aplicável.

18.2. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva que, convocados, não
honrarem o compromisso assumido injustificadamente.

19. DA COMUNICAÇÃO ENTRE AS PARTES

19.1. A comunicação entre as partes contratantes, será preferencialmente via protocolo digital do
contratante, entregue através de e-mail, produzindo assim, total validade jurídica.

20. DAS ALTERAÇÕES

20.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº
14.133, de 2021.

20.2. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo,
submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada
necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá
ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021).

20.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021.

21. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

21.1.As despesas decorrentes da contratação, terão cobertura pelos créditos orçamentários
consignados na Lei Orçamentária Anual (LOA) para o exercício de 2024, fonte de recursos próprios
do Município, nas seguintes funcionais programáticas:

2024 04.122.0003.2013 800 000 3.3.90.30.00.00
2024 04.122.0003.2013 810 505 3.3.90.30.00.00
2024 04.122.0003.2013 820 510 3.3.90.30.00.00
2024 04.122.0003.2013 830 511 3.3.90.30.00.00
2024 04.122.0003.2013 840 1060 3.3.90.30.00.00
2024 04.123.0004.2017 1500 000 3.3.90.30.00.00
2024 04.123.0004.2017 1510 505 3.3.90.30.00.00
2024 04.123.0004.2017 1520 512 3.3.90.30.00.00
2024 04.123.0004.2017 1530 1065 3.3.90.30.00.00
2024 15.451.0005.2020 1500 000 3.3.90.30.00.00
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2024 15.451.0005.2020 1510 505 3.3.90.30.00.00

2024 15.451.0005.2020 1520 512 3.3.90.30.00.00

2024 15.451.0005.2020 1530 1065 3.3.90.30.00.00

2024 12.361.0006.2034 2780 000 3.3.90.30.00.00

2024 12.361.0006.2034 2790 102 3.3.90.30.00.00
2024 12.361.0006.2034 2800 103 3.3.90.30.00.00

2024 12.361.0006.2034 2810 104 3.3.90.30.00.00

2024 12.361.0006.2034 2820 107 3.3.90.30.00.00

2024 12.361.0006.2034 2830 131 3.3.90.30.00.00

2024 12.361.0006.2034 2840 146 3.3.90.30.00.00
2024 10.301.0009.2052 4590 000 3.3.90.30.00.00

2024 10.301.0009.2052 4600 303 3.3.90.30.00.00

2024 10.301.0009.2052 4610 374 3.3.90.30.00.00

2024 10.301.0009.2052 4620 494 3.3.90.30.00.00
2024 20.606.0010.2058 5360 000 3.3.90.30.00.00

2024 20.606.0010.2058 5370 505 3.3.90.30.00.00

2024 20.606.0010.2058 5380 1065 3.3.90.30.00.00
2024 26.782.0012.2064 5790 000 3.3.90.30.00.00

2024 26.782.0012.2064 5800 505 3.3.90.30.00.00

2024 26.782.0012.2064 5810 1065 3.3.90.30.00.00
2024 08.244.0015.2069 6150 000 3.3.90.30.00.00

2024 08.244.0015.2069 6160 504 3.3.90.30.00.00

22. LEGISLAÇÃO APLICÁVEL E CASOS OMISSOS

22.1.A legislação aplicável ao cumprimento das obrigações desta ata, inclusive quanto aos casos
omissos serão decididos pelo órgão gerenciador, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133,
de 2021, e demais normas aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº
8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

23. COMPLIANCE E ANTICORRUPÇÃO

23.1. As Partes contratantes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na
legislação brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei nº 8.429/1992) e a Lei
Anticorrupção (Lei nº 12.846/2013) e se comprometem a cumpri-las fielmente, por si e por seus

sócios, administradores e colaboradores, bem como exigir o seu cumprimento pelos terceiros por elas
contratados.

23.2. Os contratantes declaram que manterão até o final da vigência deste contrato conduta ética e

máximo profissionalismo na execução do objeto do presente instrumento.

23.3. A CONTRATADA se obriga a, no exercício dos direitos e obrigações previstos neste Contrato:

a) Não dar, oferecer ou prometer qualquer bem de valor ou vantagem de qualquer natureza a agentes

públicos ou a pessoas a eles relacionadas ou ainda quaisquer outras pessoas, empresas e/ou

entidades privadas, com o objetivo de obter vantagem indevida, influenciar ato ou decisão ou

direcionar negócios ilicitamente;

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 57/2024 Página 15 de 17

PREFEITURA MUNICIPAL

pág: aTrio cel 2 ESICUAÇÕeER



oraRERo
01596. 8%

+ bh. Adotar as melhores práticas de monitoramento e verificação do cumprimento das leis
o cuArticorrupção, com o objetivo de prevenir atos de corrupção, fraude, práticas ilícitas ou lavagem de

1|

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU

CNPJ 95 587 770/0001-99
Rua 7 de Setembro, 720 - Centro - Telefax (0**42)3653-1122

85340-000 - Rio Bonito do Iguaçu - Paraná

dinheiro por seus sócios, administradores, colaboradores e/ou terceiros por elas contratados;

c) Não empregar, direta ou mediante contrato de serviços ou qualquer outro instrumento, trabalho
escravo ou infantil;

d) Obedecer e garantir que a prestação de serviços ora contratada se dará de acordo com todas as
normas internas da CONTRATANTE;

e) Zelar pelo bom nome comercial da CONTRATANTE e a abster-se ou omitir-se da prática de atos
que possam prejudicar a reputação da CONTRATANTE. Em caso de uso indevido do nome da
CONTRATANTE, ou de qualquer outro nome, marca, termo ou expressão vinculados direta ou
indiretamente à CONTRATANTE, responderá a CONTRATADA pelas perdas e danos daí
decorrentes;

f) Participar de todos e quaisquer treinamentos eventualmente oferecidos pela CONTRATANTE que
sejam relativos a qualquer aspecto que consta da lei anticorrupção ou políticas internas da
CONTRATANTE, bem como aqueles relativos ao Código de Ética e Conduta desta.

23.4. A CONTRATADA declara que não esteve envolvida com qualquer alegação de crime de
lavagem de dinheiro, delito financeiro, financiamento de atividades ilícitas ou atos contra a
Administração Pública, corrupção, fraude em licitações ou suborno.

23.5.A CONTRATADA concorda em notificar prontamente à CONTRATANTE, caso tome
conhecimento de que algum pagamento impróprio tenha sido realizado, direta ou indiretamente, por
um de seus colaboradores ou terceiros por esta contratados.

23.6. A comprovada violação de qualquer das obrigações previstas nesta cláusula é causa para a
rescisão unilateral motivada deste Contrato, independentemente de qualquer notificação, sem
prejuízo da cobrança das perdas e danos causados à parte inocente e das demais penalidades
previstas no presente instrumento.

24. PUBLICAÇÃO

24.1. Após assinatura das partes, esta ata ou seu extrato será publicada no Diário Oficial do
Município - Jornal Xagu acessível no sitio eletrônico e disponível no sítio oficial da Prefeitura
https://riobonito.pr.gov.br/portal/portal-licitacoes.php?modulo=&pesquisar=1&a=2024&m=5&s=.

24.2. Incumbirá ao órgão gerenciador divulgar o presente instrumento no respectivo sítio oficial na
internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, 82º, da Lei n. 12.527,
de 2011, bem como no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art.
94 clc art. 176 da Lei 14.133, de 2021.

25. DO FORO (art. 92, 8 1º)

25.1. Fica eleito o foro da Comarca de Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná, para dirimir os litígios
que decorrerem da execução deste contrato que não puderem ser compostos pela conciliação,
conforme art. 92, 81º, da Lei nº 14.133, de 2021.
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Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada, e, depois de lida e achada em

ordem, vai assinada digitalmente pelas partes. > SNIIRAI
a UNA E “UNIGIPAL

Rio Bonito do Iguaçu/PR. QR de feyrrrirasia 2024. by Ny 97 sa

SEZAR AUGUSTO SEZAR AUGUSTO | mo sono conuitdO cowuitusR

BOVINO:33348170915 BOVINO33348170915
Dados: 2025.02.06 15:40:36 -03'00'

SEZAR AUGUSTO BOVINO
Prefeito Municipal

IVAN CARLOS CARRA
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 4 [ERES
Secretaria da Receita Federal do Brasil 1 00450 8 4
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional e EVA á

RO DONS ESICUAÇUPR

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA

ATIVA DA UNIÃO

Nome: CARRA & SOUZA LTDA
CNPJ: 02.492.862/0001-04

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que

não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria

da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para

todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do

sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas

nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos

endereços <http://rfb.gov.br> ou <http:/Iwww.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014.

Emitida às 12:52:10 do dia 27/01/2026 <hora e data de Brasília>.
Válida até 26/07/2026.
Código de controle da certidão: 88AA.5F40.910F.8674
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

Nº 38758281-47

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 02.492.862/0001-04 004599 p

Nome: CARRA & SOUZA LTDA
Ro cerkarSieuaripR

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não

registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,

nesta data.

Obs.: Esta certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de

natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Válida até 25/04/2026 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet
www.fazenda.pr.gov.br

Página 1 de 1
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PREFEITURA MUNICIPAL D ob
RIO BONITO DO IGUAÇU: :":=c=»:

Email: prefeituraQriobonito.pr.gov.br - www.riobonito. pr.gov.br -CNPJ: 95.587.770/0001-99
Rua 7 de Setembro, 720 - Centro - CEP: 85340-000 —

Rio Bonito do Iguaçu - PR - Telefax: (42) 3653 1122

CERTIDÃO NEGATIVA 33/2026

FICA RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA
MUNICIPAL COBRAR DÉBITOS

IMPORTANTE: CONSTATADOS POSTERIORMENTE MESMO
REFERENTE AO PERÍODO COMPREENDIDO
NESTA CERTIDÃO.

Certificamos que a presente Certidão está sendo expedida para atender DECRETO N. 310/2025 DE 13/11/2025
e SÚMULA: Dispõe sobre as medidas tributárias e administrativa emergenciais decorrentes do Decreto Municipal
nº 305/2025, que declarou Estado de Calamidade Pública no Município de Rio Bonito do Iguaçu em razão de
Tempestade Local/Convectiva - Tornados (Código 13211), com prorrogação de prazos para Taxa de Alvará,
ISS, IPTU, por 180 (cento e oitenta) dias e dá outras providências.

VALIDADE: 28/03/2026 CÓD. AUTENTICAÇÃO: 5ZXJMZ2QE5M44XC2RAS

REQUERENTE: Prefeitura Municipal PROTOCOLO:

FINALIDADE: VERIFICAÇÃO

RAZÃO SOCIAL: CARRA E SOUZA LTDA

INSCRIÇÃO EMPRESA CNPJ/CPF INSCRIÇÃO ESTADUAL ALVARÁ

1697 02.492.862/0001-04 033364099-04 117
ENDEREÇO: AVENIDA XV DE NOVEMBRO, 0 - centro - LOJA Rio Bonito do Iguaçu - PR CEP: 85340000

ATIVIDADES : Comércio varejista de materiais de construção em geral, Obras de terraplenagem, Aluguel de
máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes, Aluguel de outras máquinas e
equipamentos comerciais e industriais não especificados anteriormente, sem operador, Preparação de
documentos e serviços especializados de apoio administrativo não especificados anteriormente, Comércio
varejista de ferragens e ferramentas, Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de
informática, Comércio varejista de material elétrico, Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e
equipamentos de áudio e vídeo, Comércio varejista de artigos de iluminação
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Observações:

Rio Bonito do Iguaçu, 27 de Janeiro de 2026

Emitido por: << Equiplano Público Web >>
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CAIXA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 02.492.862/0001-04
RazãoSocial: CARRA & SOUZA LTDA
Endereço: AVE XV DE NOVEMBRO 700 SALA / CENTRO / RIO BONITO DO IGUACU /

PR / 85340-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:12/01/2026 a 10/02/2026

Certificação Número: 2026011205274889859044

Informação obtida em 27/01/2026 16:30:18

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
Www.caixa.gov.br
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

CNPJ: 02.492.862/0001-04
Certidão nº: 5596551/2026
Expedição: 27/01/2026, às 16:29:42
Validade: 26/07/2026 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que o CNPJ sob o nº 02.492.862/0001-04, NÃO CONSTA como

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.º 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
Certidão expedida sem indicação do nome/razão social, tendo em
vista que o CPF/CNPJ consultado não figura na última versão da base
de dados da Receita Federal do Brasil - RFB enviada ao Tribunal
Superior do Trabalho - TST. Para saber a situação desse CPF/CNPJ,
consulte o sítio da RFB (www.receita.fazenda.gov.br).
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.
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ATA Nº 05/2025
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 57/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 157/2024

no cel > FS IcuAgUPR
A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU, Estado do Paraná, pessoayurídica -
de direito público, inscrito no CNPJ sob o nº 95.587.770/0001-99, com sede na Prefeitura Municipal,
localizada na Rua 7 de Setembro 720, Bairro Centro - CEP 85340-000, neste ato representado pelo
Prefeito, Sr. SEZAR AUGUSTO BOVINO, inscrito no CPF sob o nº 333.481.709-15, portador da
cédula de identidade civil RG nº 1.420.491 SESP/PR, considerando o julgamento da licitação na
modalidade Pregão, resolve registrar os preços da empresa indicada e qualificada nesta ata, de
acordo com a classificação por ela alcançada e nas quantidades cotadas, atendendo as condições
previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei Federal nº 14.133, de 1º de
abril de 2021, em conformidade com as disposições à seguir:

1. OBJETO

1.1. Formação de registro de preços para aquisição de material de consumo (materiais
elétricos, hidráulicos, materiais de construção e outros), conforme características, quantitativos e
demais exigências constantes do edital e seus anexos.

1.2. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

1.2.1. O edital do Pregão Eletrônico nº 57/2024;

1.2.2. O termo de referência do edital;

1.2.3. A proposta do fornecedor;

1.2.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

2. VALIDADE E PRORROGAÇÃO DA ATA

2.1. O prazo de validade desta ata será de 1 (um) ano a contar da sua assinatura, com possibilidade
de prorrogação por igual período, nos termos do Art. 84 da Lei Federal nº 14.133, de 2021.

3. PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

3.1. O valor global desta ata é na importância de R$ 462.000,00 (quatrocentos e sessenta e dois mil
reais).

3.2.0 preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor, e as demais
condições ofertadas na proposta são as que seguem:

Fornecedor: F SANTI LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrito no CNPJ sob o nº
40.482.660/0001-70, com sede na rua sete de setembro, nº 777, sala 01, centro, Rio Bonito do Iguaçu-
PR, CEP: 85.340-000, neste ato representado pelo Sr.(a) FERNANDA SANTI, inscrito no CPF sob o
nº 006.884.069-12, portador da cédula de identidade civil RG nº 7.511.926-7 SESP/PR.
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a

6.647,00“|Fribraoeste UN 10,00

RT
RESERVATÓRIO
D'ÁGUA EM FIBRA
COM TAMPA
CAPACIDADE 1.000
LITROS

3 |2 |RESERVATÓRIO Fribraoeste UN |10,00 [6.333,40 [63.334,00
D'ÁGUA EM FIBRA
COM TAMPA
CAPACIDADE 10.000
LITROS

3 |3 [RESERVATÓRIO Fribraoeste UN [10,00 [1.616,90 [16.169,00
D'ÁGUA EM FIBRA
COM TAMPA
CAPACIDADE 2.000
LITROS

3 | — [RESERVATÓRIO Fribraoeste UN [10,00 [1.841,50 [18.415,00
D'ÁGUA EM FIBRA
COM TAMPA
CAPACIDADE 3.000
LITROS

3 |5 — |RESERVATÓRIO Fribraoeste UN [1000 [350340 [35.034,00
D'ÁGUA EM FIBRA
COM TAMPA
CAPACIDADE 5.000
LITROS

3 |6 —|RESERVATÓRIO Fribraoeste UN [10,00  |440,10 [4.401,00
D'ÁGUA EM FIBRA
COM TAMPA
CAPACIDADE 500
LITROS

4 | —|[TANQUEDE Plastitec UN [1000 [866,70 8.667,00
POLIETILENO
CAPACIDADE 1.000
LITROS

4 |2 [TANQUEDE Plastitec UN f10,00 [6.197,80 [61.978,00
POLIETILENO
CAPACIDADE 10.000
LITROS

4 |3 |[TANQUEDE Plastitec UN [10,00 [1.86400 [18.640,00
POLIETILENO
CAPACIDADE 2.000
LITROS

4 4 —[TANQUEDE Plastitec UN [10,00 [10.019,30 [100.193,00
POLIETILENO
CAPACIDADE 20.000
LITROS

4 |5 |[TANQUEDE Plastitec UN [10,00 |2.56300  |25.630,00
POLIETILENO
CAPACIDADE 3.000
LITROS

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 57/2024 Página 2 de 15

664,70



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU
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4 6 TANQUE DE Plastitec UN [10,00 [3.914,40 -|39.144,00'
POLIETILENO
CAPACIDADE 5.000
LITROS

4 7 TANQUE DE Plastitec UN /10,00 [689,60 6.896,00
POLIETILENO
CAPACIDADE 500
LITROS

4 8 TANQUE DE Plastitec UN |10,00 5.685,20 56.852,00
POLIETILENO
CAPACIDADE 8.000
LITROS

[TOTAL 462.000,00

3.3. A listagem do cadastro de reserva referente esta ata, caso possua, constará como anexo.

4. DA MANUTENÇÃO DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO (art. 92, V e XI)

4.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano da data da
realização do certame.

4.2. Havendo necessidade comprovada, o contrato poderá ser revisado para restabelecer a sua
exequibilidade perdida em razão de eventos posteriores, cujos riscos não tenham sido assumidos
pelo contratado.

4.3. A variação positiva ou negativa ocorrida no período de referencia (30 dias) será aplicada tendo
como base de cálculo o preço aquisitivo do período anterior.

4.4. A decisão sobre a revisão será proferida pelo gestor do contrato no prazo de até 10 (dez) dias,
contados do pedido formal do contratado, instruído de justificativas, planilhas, memória de cálculo e
todas as evidências capazes.

4.5. Estando em conformidade, os documentos de cobrança deverão ser atestados pelo órgão
competente e enviados ao setor financeiro do Município para o pagamento devido.

5. DA SUBCONTRATAÇÃO

5.1. É expressamente vedado a subcontratação total do objeto, sob pena de rescisão do contrato e
aplicação e outras penalidades cabíveis.

6. DA FORMA DE FORNECIMENTO (art. 92, IV)

6.1. Os produtos/materiais do quantitativo contratado será parcelado, sob demanda, conforme
necessidades do contratante, e deverá ser fornecido mediante emissão de Requisição de
Compra/Ordem de Empenho.

7. DA EXECUÇÃO E FORMA DE FORNECIMENTO (art. 92, VII) (art. 92, IV)
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7.1. Poderá o contratante, emitir a requisição de compra com a estimativa do quantitativo que
possivelmente será necessário em um dado período.

7.2. Os produtos serão solicitados de forma FRACIONADA/PARCELADA, conforme solicitação do
Departamento de Compras do Município de Rio Bonito do Iguaçu — PR.

7.3. Os produtos deverão ser entregues no prazo de até 5 (cinco) dias úteis contados a partir da
entrega da respectiva requisição de empenho e/ou nota de empenho ao fornecedor,
excepcionalmente e em caráter de urgência devidamente justificado, o prazo de entrega poderá ser
reduzido (decorrentes de enchentes, vendaval, incêndios), salientamos que para melhor cumprimento
dos prazos e melhor agilidade nas entregas as empresas que participarem deste Pregão
OBRIGATORIAMENTE (através de comprovação de localização) estejam situadas num raio de no
MÁXIMO de 50km do Município de Rio Bonito do Iguaçu.

7.4. O local de entrega será junto ao local de execução de cada obra ou serviços tanto no perímetro
urbano quanto rural do município de Rio Bonito do Iguaçu (prédios públicos, escolas, imóveis de
domínio comum), conforme especificado na requisição de compras, como o município tem uma vasta
extensão de quilometragem e as obras acontecem em todo o território do município, para essas
entregas as distancias podem variar, sendo considerado uma distância mínima de até 70 (setenta)
km.

7.5. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões
respectivas com pelo menos 3 (três) dias de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação
de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior.

7.6. A Contratada deverá ter disponibilidade e capacidade de entregar os objetos no(s) endereço(s)
indicados conforme requisição de compras, conforme as condições e as necessidades do licitante.

7.7. A entrega deverá ser realizada de Segunda à Sexta-feira das 08h00min às 11h00min e das
13h00min à 16h00min. Não se responsabilizando por entregas fora destes horários e dias, correndo
por conta da contratada todas as despesas, bem como, seguros, transporte, tributos, encargos
trabalhistas e previdenciários, e ainda todas as despesas que diretamente ou indiretamente incidirem
no fornecimento. Por ocasião da entrega, a Contratada deverá colher, no comprovante respectivo, a
data, o nome, o cargo, a assinatura do servidor da área competente do Município de Rio Bonito do
Iguaçu, responsável pelo recebimento.

7.8. Na entrega do produto, será vistoriado observando a qualidade sua eficácia e se atende as
especificações do edital e os que não seguirem as especificações e apresentar irregularidade, será
rejeitado e o fornecedor se obriga a substituí-lo sem prejuízo para o Município.

7.9. A entrega deverá ser realizada conforme a requisição de empenho e nota de empenho, devendo
ser entregue na sua totalidade e quantidade, sob pena de devolução de produto.

7.10. Em hipótese alguma será aceito objeto diferente do que foi cotado, que esteja em desacordo
com avarias ou defeito de fabricação, ou que não atender as especificações do edital.

8. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, XIV)

8.1. São obrigações do contratante, além das previstas no termo de referência:

|- supervisionar e fiscalizar a execução e obrigações contratuais,
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Il - comunicar o contratado, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no
serviço, para que sejam tomadas todas as medidas necessárias para adequação ou substituição;

III - efetuar o pagamento no valor, prazo e forma estabelecidos neste contrato;

IV - A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com
terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer
dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou
subordinados.

9. OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. XIV, XVI, XVII)

9.1.0 contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste contrato e seus anexos,
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita
execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas, além das previstas no
termo de referência:

| - manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições exigidas para a habilitação no edital da licitação;

Il - apresentar cópias autenticadas das alterações do ato constitutivo, sempre que houver;

Hll - arcar com todas as responsabilidades decorrentes da execução do objeto, nos termos do código
civil e do código de defesa e proteção do consumidor;

IV - indenizar o contratante ou a terceiros por quaisquer danos causados, em decorrência de
imprudência ou imperícia ou inabilidade;

V - arcar com a reparação dos danos causados ao contratante ou à terceiros, por culpa/dolo de seus
funcionários, na medida de suas responsabilidades apuradas por procedimento próprio, ou pelo
fornecimento de produtos inadequados ou adulterados;

VI - assumir a responsabilidade pelos atos ilícitos (penais, administrativos e civis) que seus
funcionários venham a causar, promovendo-lhes a responsabilização pelas normas que adotar;

VII - cumprir rigorosamente os prazos e obrigações fixados no edital e seus anexos e contrato;

VIII - executar e cumprir fielmente o contrato, de acordo com as cláusulas avençadas, respondendo
pelas consequências da inexecução;

IX - disponibilizar profissionais capacitados para o atendimento com agilidade e qualidade;

X - se responsabilizar pela eventual violação às normas vigentes, inclusive pelo pagamento de multas
decorrentes da inobservância;
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XI - a CONTRATADA será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais,
comerciais e outros que a legislação exigir, resultantes da execução do Contrato;

XIl - a CONTRATADA deverá quando se enquadrar nas normas em atender a aplicação do(s)
convênios ICMS CONFAZ ou de outras normas que impliquem na desoneração tributária, de modo a
assegurar a isonomia entre os participantes;

XII - prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pela Prefeitura, atendendo
prontamente a todas as reclamações;

XIV - sujeitar-se a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte do servidor autorizado do Município,

encarregado de acompanhar a execução do Contrato, prestando todos os esclarecimentos que lhes
forem solicitados e atendendo as reclamações formuladas.

10. MEDIÇÃO, PRAZO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO (art. 92, V e VI)

Recebimento do Objeto

10.1. O fechamento da fatura e medição ocorrerá uma vez por mês, para tanto, até o dia 30 de cada
mês, o contratado deverá encaminhar ao Setor de Compras, as cópias das notas fiscais de serviços
devidamente assinadas pelo servidor, para verificações e deliberação quanto aceitação do objeto.

10.2.0 objeto será recebido provisoriamente, para efeito de posterior verificação de sua
conformidade com as especificações constantes do termo de referência e contrato.

10.3. Após recebimento provisório, será autorizado a emissão da nota fiscal correspondente, cujo
faturamento poderá ser em nome do MUNICÍPIO ou dos FUNDOS MUNICIPAIS, conforme
determinação da secretaria requisitante.

10.4. O objeto poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório,
na eventualidade de constatação de defeito, avarias ou desconformidade com o termo de referência
ou contrato ou ainda:

| - O fornecimento que não esteja formalmente autorizado, ou haja incompatibilidade entre a
autorização e o fornecimento dos produtos/serviços;

Il - O(s) produto(s) somente serão recebido(s) definitivamente depois de certificados pelos técnicos a
serem designados para tanto, por meio de vistoria e termo de recebimento definitivo, observadas as

especificações contidas no respectivo instrumento convocatório.

10.5. O recebimento definitivo ocorrerá em até 7 (sete) dias, a contar do recebimento provisório, por

comissão formada pelo fiscal e, no mínimo, 2 (dois) servidores efetivos, ou pelo gestor do contrato,

após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação.

Liquidação

10.6. Recebido a nota fiscal em conformidade, o setor competente fará a liquidação.

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 57/2024 Página 6 de 13



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU

CNPJ 95 587 770/0001-99

Rua 7 de Setembro, 720 . Cenfrg=erm ora cualana(O**42)3653-1122

85340-000 - Rio Bonito do Temagu 9" se Paraná

AS) .
Eve sr MevaçuPR

10.7. Deverá constar, em campo apropriado da nota fiscal, os dados bancários para pagamento, e
referência à licitação, ao contrato, à requisição de compra ou nota de empenho e número da
medição.

10.8. Havendo erro na apresentação da nota fiscal, esta ficará sobrestada até que a contratada
providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da
situação, sem ônus ao contratante.

Prazo de Pagamento

10.9.0 pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados da
apresentação da Nota Fiscal/Fatura.

10.10. No caso de atraso motivado exclusivamente pelo contratante, o valor devido será acrescido de
atualização financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data do efetivo
pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou
6% (seis por cento) ao ano.

Forma de Pagamento

10.11. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e
conta corrente indicados pelo contratado.

11. OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD

11.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os
dados pessoais a que tenham acesso em razão da licitação ou deste contrato, independentemente de
declaração ou de aceitação expressa.

11.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu
acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.

11.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas
em Lei.

11.4. O contratante deverá ser informado no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de
suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo contratado.

11.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado
eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver
necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações
legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações.

11.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e
responsabilidades decorrentes da LGPD.

11.7. O contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da
presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.
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11.8. O contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o
contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.

11.9. O contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo contratante, prorrogável justificadamente,
quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a
eventual descarte realizado.

11.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se
proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com
registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data,
horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões,
desvios ou abusos.

11.11. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de
garantir a reutilização desses dados pelo contratante nas hipóteses previstas na LGPD.

11.12. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados
pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões
técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD.

12. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO (art. 92, XVIII)

12.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas
e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua
inexecução total ou parcial.

12.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o prazo de entrega
será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante
simples apostila.

12.3. A Administração poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que

devam ser cumpridas de imediato.

12.4. A execução deste contrato/ata de registro de preços deverá ser acompanhada e fiscalizada

pelo(a) fiscal o(a) Sr(a). MAXIMINO ARMILIATO, e, pelos demais fiscais lotados nas secretarias
requisitantes (conforme o caso).

12.5. O fiscal acompanhará a execução do contrato/ata de registro de preços, nos termos do para que
sejam cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores
resultados para a Administração.

12.6. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato/ata de registro de
preços nas datas aprazadas, o fiscal comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.

12.7. O fiscal comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato, com vistas à
renovação tempestiva ou à prorrogação contratual, quando for o caso.

12.8. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato atuará

tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as
providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência.
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12.9. O gestor deste contrato/ata de registro de preços será o secretário responsável pela pésta da IUArUPR
Secretaria de Administração, o(a) Sr(a). NORBERTO CARLOS ALGERI, e, pelos demais gestores
lotados nas secretarias requisitantes (conforme o caso), ou outro que vier à substituí-lo, que terá a
função de administrar o contrato, desde sua concepção até a finalização.

13. ORGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTES

13.1.0 órgão gerenciador será a Secretaria Municipal de Administração, através do Setor de
Licitações.

13.2. São órgãos participantes do registro de preços:

% Órgão Participante

1 Secretaria Municipal de Administração

2 Secretaria Municipal de Obras e Urbanismo

3 Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes

4 Secretaria Municipal de Saúde

5 Secretaria Municipal de Agropecuária e Meio Ambiente

6 Secretaria Municipal de Viação

7 Secretaria Municipal de Assistência Social

14. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

14.1. Não será admitida a adesão à esta ata de registro de preços.

15. REVISÃO E CANCELAMENTO

15.1. O órgão gerenciador poderá, na periodicidade que julgar necessário, em razão da natureza do
objeto registrado, realizar a atualização dos preços registrados, em conformidade com a realidade de
mercado.

15.2. Os preços registrados poderão ser atualizados em caso de força maior, caso fortuito ou fato do
príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que
inviabilizem a execução tal como pactuado, nos termos do disposto na norma contida no $ 5º do art.
82 da Lei Federal nº 14.133, de 2021.

15.3. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo
superveniente, o órgão gerenciador convocará os fornecedores para negociarem a redução dos
preços registrados, tornando-os compatíveis com os valores praticados pelo mercado.

15.3.1. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo
mercado serão liberados dos compromissos assumidos, sem aplicação de penalidades
administrativas.
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15.3.2. A redução do preço registrado poderá impactar nos contratos deles decorrentes.

15.4. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados é facultado ao fornecedor
requerer, antes do pedido de fornecimento, a atualização do preço registrado, mediante
demonstração de fato superveniente que tenha provocado elevação que supostamente impossibilite o
cumprimento das obrigações contidas na ata e desde que atendidos os seguintes requisitos:

| - a possibilidade da atualização dos preços registrados seja aventada pelo fornecedor ou
prestador signatário da ata de registro de preços;

Il - a modificação seja substancial nas condições registradas, de forma que seja caracterizada
alteração desproporcional entre os encargos do fornecedor ou prestador signatário da ata de
registro de preços e da Administração Pública;

Ill - seja demonstrado nos autos a desatualização dos preços registrados, por meio de

apresentação de planilha de custos e documentação comprobatória correlata que demonstre que
os preços registrados se tornaram inviáveis nas condições inicialmente pactuadas.

15.4.1. A iniciativa e o encargo da demonstração da necessidade de atualização de preço serão

do fornecedor ou prestador signatário da ata de registro de preços, cabendo ao órgão gerenciador
a análise e deliberação a respeito do pedido.

15.4.2. Se não houver prova efetiva da desatualização dos preços registrados e da existência de

fato superveniente, o pedido será indeferido pela Administração e o fornecedor continuará
obrigado a cumprir os compromissos pelo valor registrado na ata, sob pena de cancelamento do
registro de preços e de aplicação das penalidades administrativas previstas em lei e neste edital.

15.4.3. Na hipótese do cancelamento do registro de preços prevista no subitem anterior, o órgão

gerenciador poderá convocar os demais fornecedores integrantes do cadastro de reserva para
que manifestem interesse em assumir o fornecimento dos bens, a execução das obras ou dos
serviços, pelo preço registrado na ata.

15.4.4. Comprovada a desatualização dos preços registrados decorrente de fato superveniente

que prejudique o cumprimento da ata, a Administração poderá efetuar a atualização do preço
registrado, adequando-o aos valores praticados no mercado.

15.4.5. Caso o fornecedor ou prestador não aceite o preço atualizado pela Administração, será

liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidades administrativas.

15.4.6. Liberado o fornecedor na forma do subitem anterior, o órgão gerenciador poderá convocar
os integrantes do cadastro de reserva, para que manifestem interesse em assumir o fornecimento
dos bens, a execução das obras ou dos serviços, pelo preço atualizado.

15.4.7. Na hipótese de não haver cadastro de reserva, a Administração poderá convocar os
licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para negociação e assinatura da ata no
máximo nas condições ofertadas por estes, desde que o valor seja igual ou inferior ao orçamento
estimado para a contratação, inclusive quanto aos preços atualizados.
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15.4.8. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder o
cancelamento do registro de preços do item, adotando de imediato as medidas cabíveis para a
satisfação da necessidade administrativa.

15.5. O registro do preço do fornecedor será cancelado pelo órgão gerenciador quando o fornecedor:

| - for liberado;

Il - descumprir as condições da ata de registro de preços, sem justificativa aceitável;

HI - não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles
praticados no mercado;

IV - sofrer sanção prevista no inciso IV do art. 156 da Lei Federal n.º 14.133, de 2021;

V- não aceitar o preço revisado pela Administração.

15.6. Esta ata de registro de preços será cancelada, total ou parcialmente, pelo órgão gerenciador:

| - pelo decurso do prazo de vigência;

Il - pelo cancelamento de todos os preços registrados;

Ill - por fato superveniente, decorrente caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou
em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que
inviabilizem a execução obrigações previstas na ata, devidamente demonstrado; e

IV - por razões de interesse público, devidamente justificadas.

15.7. No caso de cancelamento da ata ou do registro do preço por iniciativa da Administração, será
assegurado o contraditório e a ampla defesa. O fornecedor será notificado por meio eletrônico para
apresentar defesa no prazo de 5 (cinco) dias, a contar do recebimento da comunicação.

16. DA CONTRATAÇÃO COM FORNECEDOR REGISTRADO

16.1.A contratação com os fornecedores registrados nesta ata será formalizada pelo órgão
gerenciador por meio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa,
autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o disposto no art. 95 da Lei nº 14.133, de
2021.

16.2. Os instrumentos de que trata o subitem anterior serão assinados no prazo de validade da ata de
registro de preços.

16.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o
disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

16.4. A vigência dos contratos decorrentes do sistema de registro de preços será estabelecida na sua
respectiva minuta, observado o disposto no art. 105 da Lei nº 14.133, de 2021.
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16.5. A convocação para assinatura será feita através de e-mail licita(Driobonito.pr.gov.br, no qual
constará como anexo o instrumento contratual, que deverá ser assinado no prazo máximo de 5
(cinco) dias úteis, por assinatura física ou digital.

16.6. O prazo estabelecido para assinatura do contrato poderá ser prorrogado uma única vez, por
igual período, quando solicitado pelo adjudicatário, durante o seu transcurso, e desde que
devidamente aceito.

16.7. A recusa na assinatura do contrato, ensejara abertura de processo administrativo para
penalização do fornecedor, e autoriza o órgão gerenciador, a convocação do cadastro reserva para
exercício do mesmo direito.

17. CONDIÇÕES GERAIS

17.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do
objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado e demais condições do ajuste,
encontram-se definidos no termo de referência, anexo do edital.

17.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta Ata, inclusive acréscimos do que
trata o Art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

18. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

18.1. O descumprimento das obrigações pactuadas, do edital e seus anexos e a ata de registro de
preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no edital e legislação aplicável.

18.2. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva que, convocados, não
honrarem o compromisso assumido injustificadamente.

19. DA COMUNICAÇÃO ENTRE AS PARTES

19.1. A comunicação entre as partes contratantes, será preferencialmente via protocolo digital do
contratante, entregue através de e-mail, produzindo assim, total validade jurídica.

20. DAS ALTERAÇÕES

20.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº
14.133, de 2021.

20.2. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo,
submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada
necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá

ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021).

20.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021.

21. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
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21.1.As despesas decorrentes da contratação, terão cobertura pelos créditos orçamentários
consignados na Lei Orçamentária Anual (LOA) para o exercício de 2024, fonte de recursos próprios
do Município, nas seguintes funcionais programáticas:

2024 04.122.0003.2013 800
2024 04.122.0003.2013 810 505 3.3.90.30.00.00
2024 04.122.0003.2013 820 510 3.3.90.30.00.00
2024 04.122.0003.2013 830 511 3.3.90.30.00.00
2024 04.122.0003.2013 840 1060 3.3.90.30.00.00
2024 04.123.0004.2017 1500 000 3.3.90.30.00.00
2024 04.123.0004.2017 1510 505 3.3.90.30.00.00
2024 04.123.0004.2017 1520 512 3.3.90.30.00.00
2024 04.123.0004.2017 1530 1065 3.3.90.30.00.00
2024 15.451.0005.2020 1500 000 3.3.90.30.00.00
2024 15.451.0005.2020 1510 505 3.3.90.30.00.00
2024 15.451.0005.2020 1520 512 3.3.90.30.00.00
2024 15.451.0005.2020 1530 1065 3.3.90.30.00.00
2024 12.361.0006.2034 2780 000 3.3.90.30.00.00
2024 12.361.0006.2034 2790 102 3.3.90.30.00.00
2024 12.361.0006.2034 2800 103 3.3.90.30.00.00
2024 12.361.0006.2034 2810 104 3.3.90.30.00.00
2024 12.361.0006.2034 2820 107 3.3.90.30.00.00
2024 12.361.0006.2034 2830 131 3.3.90.30.00.00
2024 12.361.0006.2034 2840 146 3.3.90.30.00.00
2024 10.301.0009.2052 4590 000 3.3.90.30.00.00
2024 10.301.0009.2052 4600 303 3.3.90.30.00.00
2024 10.301.0009.2052 4610 374 3.3.90.30.00.00
2024 10.301.0009.2052 4620 494 3.3.90.30.00.00
2024 20.606.0010.2058 5360 000 3.3.90.30.00.00
2024 20.606.0010.2058 5370 505 3.3.90.30.00.00
2024 20.606.0010.2058 5380 1065 3.3.90.30.00.00
2024 26.782.0012.2064 5790 000 3.3.90.30.00.00
2024 26.782.0012.2064 5800 505 3.3.90.30.00.00
2024 26.782.0012.2064 5810 1065 3.3.90.30.00.00
2024 08.244.0015.2069 6150 000 3.3.90.30.00.00
2024 08.244.0015.2069 6160 504 3.3.90.30.00.00

22. LEGISLAÇÃO APLICÁVEL E CASOS OMISSOS

22.1. A legislação aplicável ao cumprimento das obrigações desta ata, inclusive quanto aos casos
omissos serão decididos pelo órgão gerenciador, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133,
de 2021, e demais normas aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº
8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

23. COMPLIANCE E ANTICORRUPÇÃO

23.1. As Partes contratantes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na
legislação brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei nº 8.429/1992) e a Lei
Anticorrupção (Lei nº 12.846/2013) e se comprometem a cumpri-las fielmente, por si e por seus
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sócios, administradores e colaboradores, bem como exigir o seu cumprimento pelos terceiros por elas
contratados.

23.2. Os contratantes declaram que manterão até o final da vigência deste contrato conduta ética e
máximo profissionalismo na execução do objeto do presente instrumento.

23.3. A CONTRATADA se obriga a, no exercício dos direitos e obrigações previstos neste Contrato:

a) Não dar, oferecer ou prometer qualquer bem de valor ou vantagem de qualquer natureza a agentes

públicos ou a pessoas a eles relacionadas ou ainda quaisquer outras pessoas, empresas e/ou
entidades privadas, com o objetivo de obter vantagem indevida, influenciar ato ou decisão ou

direcionar negócios ilicitamente;

b) Adotar as melhores práticas de monitoramento e verificação do cumprimento das leis

anticorrupção, com o objetivo de prevenir atos de corrupção, fraude, práticas ilícitas ou lavagem de

dinheiro por seus sócios, administradores, colaboradores e/ou terceiros por elas contratados,

c) Não empregar, direta ou mediante contrato de serviços ou qualquer outro instrumento, trabalho

escravo ou infantil;

d) Obedecer e garantir que a prestação de serviços ora contratada se dará de acordo com todas as
normas internas da CONTRATANTE;

e) Zelar pelo bom nome comercial da CONTRATANTE e a abster-se ou omitir-se da prática de atos

que possam prejudicar a reputação da CONTRATANTE. Em caso de uso indevido do nome da

CONTRATANTE, ou de qualquer outro nome, marca, termo ou expressão vinculados direta ou

indiretamente à CONTRATANTE, responderá a CONTRATADA pelas perdas e danos daí

decorrentes;

f) Participar de todos e quaisquer treinamentos eventualmente oferecidos pela CONTRATANTE que

sejam relativos a qualquer aspecto que consta da lei anticorrupção ou políticas internas da

CONTRATANTE, bem como aqueles relativos ao Código de Ética e Conduta desta.

23.4.A CONTRATADA declara que não esteve envolvida com qualquer alegação de crime de
lavagem de dinheiro, delito financeiro, financiamento de atividades ilícitas ou atos contra a
Administração Pública, corrupção, fraude em licitações ou suborno.

23.5.A CONTRATADA concorda em notificar prontamente à CONTRATANTE, caso tome
conhecimento de que algum pagamento impróprio tenha sido realizado, direta ou indiretamente, por

um de seus colaboradores ou terceiros por esta contratados.

23.6. A comprovada violação de qualquer das obrigações previstas nesta cláusula é causa para a
rescisão unilateral motivada deste Contrato, independentemente de qualquer notificação, sem

prejuízo da cobrança das perdas e danos causados à parte inocente e das demais penalidades
previstas no presente instrumento.

24. PUBLICAÇÃO
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24.1. Após assinatura das partes, esta ata ou seu extrato será publicada no Diário Oficial do
Município - Jornal Xagu acessível no sitio eletrônico e disponível no sítio oficial da Prefeitura
https://riobonito.pr.gov.br/portal/portal-licitacoes.php?modulo=&pesquisar=1 &a=2024&m=5&s=.

24.2. Incumbirá ao órgão gerenciador divulgar o presente instrumento no respectivo sítio oficial na
internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, 82º, da Lei n. 12.527,
de 2011, bem como no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. ——
94 clo art. 176 da Lei 14.133, de 2021. ERC OEA

901847|
|
ds q . feoesrvPR

25.1. Fica eleito o foro da Comarca de Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná, para dirimir os litígios
que decorrerem da execução deste contrato que não puderem ser compostos pela conciliação,
conforme art. 92, 81º, da Lei nº 14.133, de 2021.

25. DO FORO (art. 92, 8 1º)

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada, e, depois de lida e achada em
ordem, vai assinada digitalmente pelas partes.

Rio Bonito do Iguaçu/PR, 06 de fevereiro de 2024.
SEZAR AUGUSTO Assinado de forma digital por SEZAR

AUGUSTO BOVINO:33348170915BOVINO:33348170915 Dados: 2025.02.06 15:41:24 -03'00'
SEZAR AUGUSTO BOVINO
Prefeito Municipal

F SANTI LTDA
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MINISTÉRIO DA FAZENDA pi RIO BORIS BO ICUAÇU-PR
Secretaria da Receita Federal do Brasil smoaae
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional x

PRIFERUNA Eu:

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: F SANTI LTDA
CNPJ: 40.482.660/0001-70

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 15:33:51 do dia 09/12/2025 <hora e data de Brasília>.
Válida até 07/06/2026.
Código de controle da certidão: 996A.141F.B550.F432
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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Receita Estadual do Paraná
a,

RIÓ Soto PO IGUAÇU-PR

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

Nº 38948859-09

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 40.482.660/0001-70
Nome: F SANTI LTDA

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.

Obs.: Esta certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Válida até 27/05/2026 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet
www.fazenda.pr.gov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL.
RIO BONITO DO IGUAÇU

Email: prefeituraQhriobonito.pr.gov.br - www.riobonito.pr.gov.br -CNP): 95.587.770/0001-99
Rua 7 de Setembro, 720 - Centro - CEP: 85340-000 —

Rio Bonito do Iguaçu - PR - Telefax: (42) 3653 1122

CERTIDÃO NEGATIVA 34/2026

FICA RESSALVADO O DIREITO DA
FAZENDA MUNICIPAL COBRAR DÉBITOS

IMPORTANTE: CONSTATADOS POSTERIORMENTE
MESMO REFERENTE AO PERÍODO
COMPREENDIDO NESTA CERTIDÃO.

Certificamos que a presente Certidão está sendo expedida para atender DECRETO N. 310/2025 DE
13/11/2025 e SÚMULA: Dispõe sobre as medidas tributárias e administrativa emergenciais
decorrentes do Decreto Municipal nº 305/2025, que declarou Estado de Calamidade Pública
no Município de Rio Bonito do Iguaçu em razão de Tempestade Local/Convectiva — Tornados
(Código 13211), com prorrogação de prazos para Taxa de Alvará, ISS, IPTU, por 180 (cento e
oitenta) dias e dá outras providências.

A CÓD. AUTENTICAÇÃO:VALIDADE: 28/03/2026 5ZXJMZ2QE5M44XC2R72

REQUERENTE: Prefeitura Municipal PROTOCOLO:

FINALIDADE: VERIFICAÇÃO

RAZÃO SOCIAL: F SANTILTDA

INSCRIÇÃO CNPJ/CPF INSCRIÇÃO ALVARÁ
EMPRESA ESTADUAL

3113 40.482.660/0001-70 9109602709 536
ENDEREÇO: RUA SETE DE SETEMBRO, 0 - CENTRO - SALA 01 Rio Bonito do Iguaçu - PR
CEP: 85340000

ATIVIDADES : Comércio varejista de materiais de construção em geral, Comércio varejista de
tintas e materiais para pintura, Serviço de poda de árvores para lavouras, Serviço de
preparação de terreno, cultivo e colheita, Manutenção e reparação de tanques, reservatórios
metálicos e caldeiras, exceto para veículos, Instalação e manutenção de sistemas centrais de
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ar condicionado, de ventilação e refrigeração, Atividades de limpeza não especificadas
anteriormente, Comércio varejista de material elétrico, Comércio varejista de materiais
hidráulicos, Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários

Observações:

REPOR Rio Bonito do Iguaçu, 27 de Janeiro de 2026)

001621
E untron Emitido por: << Equiplano Público Web >>
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CAIXA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 40.482.660/0001-70
RazãoE FSocial: SANTI LTDA
Endereço: RUA SETE DE SETEMBRO 777 SALA 01 / CENTRO / RIO BONITO DO

IGUACU / PR / 85340-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:21/01/2026 a 19/02/2026

Certificação Número: 2026012103476113025210

Informação obtida em 27/01/2026 16:35:51

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
Www.caixa.gov.br
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

CNPJ: 40.482.660/0001-70
Certidão nº: 5598099/2026
Expedição: 27/01/2026, às 16:35:29
Validade: 26/07/2026 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que o CNPJ sob o nº 40.482.660/0001-70, NÃO CONSTA como

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.º 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
Certidão expedida sem indicação do nome/razão social, tendo em
vista que o CPF/CNPJ consultado não figura na última versão da base
de dados da Receita Federal do Brasil - RFB enviada ao Tribunal
Superior do Trabalho - TST. Para saber a situação desse CPF/CNPJ,
consulte o sítio da RFB (www.receita.fazenda.gov.br).
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.
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ATA Nº 06/2025 ————
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 57/2024 é REFEITURA KUNICIPAL
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 157/2024 ”

A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU, Estado do Paran dita ica
de direito público, inscrito no CNPJ sob o nº 95.587.770/0001-99, com sede na Prefira pr
localizada na Rua 7 de Setembro 720, Bairro Centro - CEP 85340-000, neste ato representado pelo
Prefeito, Sr. SEZAR AUGUSTO BOVINO, inscrito no CPF sob o nº 333.481.709-15, portador da
cédula de identidade civil RG nº 1.420.491 SESP/PR, considerando o julgamento da licitação na
modalidade Pregão, resolve registrar os preços da empresa indicada e qualificada nesta ata, de
acordo com a classificação por ela alcançada e nas quantidades cotadas, atendendo as condições
previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei Federal nº 14.133, de 1º de
abril de 2021, em conformidade com as disposições à seguir:

1. OBJETO

1.1. Formação de registro de preços para aquisição de material de consumo (materiais
elétricos, hidráulicos, materiais de construção e outros), conforme características, quantitativos e
demais exigências constantes do edital e seus anexos.

1.2. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

1.2.1. O edital do Pregão Eletrônico nº 57/2024;

1.2.2. O termo de referência do edital;

1.2.3. A proposta do fornecedor;

1.2.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

2. VALIDADE E PRORROGAÇÃO DA ATA

2.1. O prazo de validade desta ata será de 1 (um) ano a contar da sua assinatura, com possibilidade
de prorrogação por igual período, nos termos do Art. 84 da Lei Federal nº 14.133, de 2021.

3. PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

3.1. O valor global desta ata é na importância de R$ 314.000,00 (trezentos e quatorze mil reais).

3.2.0 preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor, e as demais
condições ofertadas na proposta são as que seguem: ; |

HO.0014.%XA4 |0004-03
Fornecedor: LUCAS GABRIEL PREUSS GALERA, pessoa jurídica de direito privado, inscrito no
CNPJ sob o nº-40,482.660/0004=Z0, com sede na Avenida Expedicionário Antônio Xavier do rego, nº
183, sala 01, centro, Rio Bonito do Iguaçu-PR, CEP: 85.340-000, neste ato representado pelo Sr.
LUCAS GABRIEL PREUSS GALERA, inscrito no CPF sob o nº 102.779.339-86, portador da cédula
de identidade civil RG nº 13542838-8 SESP/PR.
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000,00MASSA PARA | |VITRALS
VIDRO UL

8 2 VIDRO CEBRAC M? |200,00 /|211,40 |42.280,00
CANELADO 4 MM|E
P/ JANELA
(INSTALADO EM
ESQUADRIAS
EXISTENTES)

8 3 VIDRO LISO CEBRAC M? |200,00 202,60 |40.520,00
INCOLOR 4 MM IE
P/ JANELA
(INSTALADO EM
ESQUADRIAS
EXISTENTES)

8 4 VIDRO ITEMPERL M? |100,00 [660,00 [66.000,00
TEMPERADO INE
FUMÊ 10 MM
(COLOCADO)
Vidro temperado
fumê 10 mm
(colocado), inclui
alumínio e
fechadura.

8 5 VIDRO TEMPERL M2 |100,00 [578,80 |57.880,00
TEMPERADO INE
FUMÉ 8 MM
(COLOCADO)
Vidro temperado
fumê 8 mm
(colocado), inclui
alumínio e
fechadura.

8 6 VIDRO TEMPERL M? |100,00 |556,10 |55.610,00
TEMPERADO INE
INCOLOR 10 MM
(COLOCADO)
[Vidro temperado
incolor 10 mm
(colocado), inclui
alumínio e
fechadura.

8 7 VIDRO TEMPERL M2 |100,00 |477,10 |47.710,00
TEMPERADO INE
INCOLOR 8 MM
(COLOCADO)
Vidro temperado
incolor 8 mm
(colocado), inclui
alumínio e
fechadura.
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[TOTAL 314.000,00

3.3. A listagem do cadastro de reserva referente esta ata, caso possua, constará como anexo.

4. DA MANUTENÇÃO DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO (art. 92, V e XI)

4.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano da data da
realização do certame.

4.2. Havendo necessidade comprovada, o contrato poderá ser revisado para restabelecer a sua
exequibilidade perdida em razão de eventos posteriores, cujos riscos não tenham sido assumidos
pelo contratado.

4.3. A variação positiva ou negativa ocorrida no período de referencia (30 dias) será aplicada tendo
como base de cálculo o preço aquisitivo do período anterior.

4.4. A decisão sobre a revisão será proferida pelo gestor do contrato no prazo de até 10 (dez) dias,
contados do pedido formal do contratado, instruído de justificativas, planilhas, memória de cálculo e
todas as evidências capazes.

4.5. Estando em conformidade, os documentos de cobrança deverão ser atestados pelo órgão
competente e enviados ao setor financeiro do Município para o pagamento devido.

5. DA SUBCONTRATAÇÃO

5.1. É expressamente vedado a subcontratação total do objeto, sob pena de rescisão do contrato e
aplicação e outras penalidades cabíveis.

6. DA FORMA DE FORNECIMENTO (art. 92, IV)

6.1. Os produtos/materiais do quantitativo contratado será parcelado, sob demanda, conforme
necessidades do contratante, e deverá ser fornecido mediante emissão de Requisição de
Compra/Ordem de Empenho.

7. DA EXECUÇÃO E FORMA DE FORNECIMENTO (art. 92, VII) (art. 92, IV)

7.1. Poderá o contratante, emitir a requisição de compra com a estimativa do quantitativo que
possivelmente será necessário em um dado período.

7.2. Os produtos serão solicitados de forma FRACIONADA/PARCELADA, conforme solicitação do
Departamento de Compras do Município de Rio Bonito do Iguaçu — PR.

7.3. Os produtos deverão ser entregues no prazo de até 5 (cinco) dias úteis contados a partir da
entrega da respectiva requisição de empenho e/ou nota de empenho ao fornecedor,
excepcionalmente e em caráter de urgência devidamente justificado, o prazo de entrega poderá ser
reduzido (decorrentes de enchentes, vendaval, incêndios), salientamos que para melhor cumprimento
dos prazos e melhor agilidade nas entregas as empresas que participarem deste Pregão
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OBRIGATORIAMENTE (através de comprovação de localização) estejam situadas num raio de no
MÁXIMO de 50km do Município de Rio Bonito do Iguaçu.

7.4. O local de entrega será junto ao local de execução de cada obra ou serviços tanto no perímetro
urbano quanto rural do município de Rio Bonito do Iguaçu (prédios públicos, escolas, imóveis de
domínio comum), conforme especificado na requisição de compras, como o município tem uma vasta
extensão de quilometragem e as obras acontecem em todo o território do município, para essas
entregas as distancias podem variar, sendo considerado uma distância mínima de até 70 (setenta)

km.

7.5. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões
respectivas com pelo menos 3 (três) dias de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação

de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior.

7.6. A Contratada deverá ter disponibilidade e capacidade de entregar os objetos no(s) endereço(s)
indicados conforme requisição de compras, conforme as condições e as necessidades do licitante.

7.7. A entrega deverá ser realizada de Segunda à Sexta-feira das 08h00min às 11h00min e das

13h00min à 16h00min. Não se responsabilizando por entregas fora destes horários e dias, correndo
por conta da contratada todas as despesas, bem como, seguros, transporte, tributos, encargos
trabalhistas e previdenciários, e ainda todas as despesas que diretamente ou indiretamente incidirem
no fornecimento. Por ocasião da entrega, a Contratada deverá colher, no comprovante respectivo, a
data, o nome, o cargo, a assinatura do servidor da área competente do Município de Rio Bonito do

Iguaçu, responsável pelo recebimento.

7.8. Na entrega do produto, será vistoriado observando a qualidade sua eficácia e se atende as
especificações do edital e os que não seguirem as especificações e apresentar irregularidade, será

rejeitado e o fornecedor se obriga a substituí-lo sem prejuízo para o Município.

7.9. A entrega deverá ser realizada conforme a requisição de empenho e nota de empenho, devendo
ser entregue na sua totalidade e quantidade, sob pena de devolução de produto.

7.10. Em hipótese alguma será aceito objeto diferente do que foi cotado, que esteja em desacordo
com avarias ou defeito de fabricação, ou que não atender as especificações do edital.

8. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, XIV)

8.1. São obrigações do contratante, além das previstas no termo de referência:

|- supervisionar e fiscalizar a execução e obrigações contratuais,

1 - comunicar o contratado, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no

serviço, para que sejam tomadas todas as medidas necessárias para adequação ou substituição;

III - efetuar o pagamento no valor, prazo e forma estabelecidos neste contrato;

IV - A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com

terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer

dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou

subordinados.
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| 007/60289. OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. XIV, XVI, XVII) ! A =
te UA nU-PR

9.1.0 contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste contrato e seus anexos,
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita
execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas, além das previstas no
termo de referência:

| - manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições exigidas para a habilitação no edital da licitação;

Il - apresentar cópias autenticadas das alterações do ato constitutivo, sempre que houver;

Hll - arcar com todas as responsabilidades decorrentes da execução do objeto, nos termos do código
civil e do código de defesa e proteção do consumidor;

IV - indenizar o contratante ou a terceiros por quaisquer danos causados, em decorrência de
imprudência ou imperícia ou inabilidade;

V - arcar com a reparação dos danos causados ao contratante ou à terceiros, por culpa/dolo de seus
funcionários, na medida de suas responsabilidades apuradas por procedimento próprio, ou pelo
fornecimento de produtos inadequados ou adulterados;

VI - assumir a responsabilidade pelos atos ilícitos (penais, administrativos e civis) que seus
funcionários venham a causar, promovendo-lhes a responsabilização pelas normas que adotar;

VII - cumprir rigorosamente os prazos e obrigações fixados no edital e seus anexos e contrato;

Mill - executar e cumprir fielmente o contrato, de acordo com as cláusulas avençadas, respondendo
pelas consequências da inexecução;

IX - disponibilizar profissionais capacitados para o atendimento com agilidade e qualidade;

X - se responsabilizar pela eventual violação às normas vigentes, inclusive pelo pagamento de multas
decorrentes da inobservância;

XI - a CONTRATADA será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais,
comerciais e outros que a legislação exigir, resultantes da execução do Contrato;

XII - a CONTRATADA deverá quando se enquadrar nas normas em atender a aplicação do(s)
convênios ICMS CONFAZ ou de outras normas que impliquem na desoneração tributária, de modo a
assegurar a isonomia entre os participantes;

XIll - prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pela Prefeitura, atendendo
prontamente a todas as reclamações;
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XIV - sujeitar-se a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte do servidor autorizado do Município,

encarregado de acompanhar a execução do Contrato, prestando todos os esclarecimentos que lhes

forem solicitados e atendendo as reclamações formuladas.

10. MEDIÇÃO, PRAZO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO (art. 92, V e VI)

Recebimento do Objeto

10.1. O fechamento da fatura e medição ocorrerá uma vez por mês, para tanto, até o dia 30 de cada
mês, o contratado deverá encaminhar ao Setor de Compras, as cópias das notas fiscais de serviços
devidamente assinadas pelo servidor, para verificações e deliberação quanto aceitação do objeto.

10.2.0 objeto será recebido provisoriamente, para efeito de posterior verificação de sua

conformidade com as especificações constantes do termo de referência e contrato.

10.3. Após recebimento provisório, será autorizado a emissão da nota fiscal correspondente, cujo
faturamento poderá ser em nome do MUNICÍPIO ou dos FUNDOS MUNICIPAIS, conforme

determinação da secretaria requisitante.

10.4. O objeto poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório,

na eventualidade de constatação de defeito, avarias ou desconformidade com o termo de referência

ou contrato ou ainda:

| - O fornecimento que não esteja formalmente autorizado, ou haja incompatibilidade entre a

autorização e o fornecimento dos produtos/serviços;

Il - O(s) produto(s) somente serão recebido(s) definitivamente depois de certificados pelos técnicos a

serem designados para tanto, por meio de vistoria e termo de recebimento definitivo, observadas as

especificações contidas no respectivo instrumento convocatório.

10.5. O recebimento definitivo ocorrerá em até 7 (sete) dias, a contar do recebimento provisório, por

comissão formada pelo fiscal e, no mínimo, 2 (dois) servidores efetivos, ou pelo gestor do contrato,

após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação.

Liquidação

10.6. Recebido a nota fiscal em conformidade, o setor competente fará a liquidação.

10.7. Deverá constar, em campo apropriado da nota fiscal, os dados bancários para pagamento, e

referência à licitação, ao contrato, à requisição de compra ou nota de empenho e número da
medição.

10.8. Havendo erro na apresentação da nota fiscal, esta ficará sobrestada até que a contratada

providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da
situação, sem ônus ao contratante.

Prazo de Pagamento
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10.9.0 pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados da
apresentação da Nota Fiscal/Fatura.

10.10. No caso de atraso motivado exclusivamente pelo contratante, o valor devido será acrescido de
atualização financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data do efetivo
pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou
6% (seis por cento) ao ano.

Forma de Pagamento

10.11. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e
conta corrente indicados pelo contratado.

11. OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD

11.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os
dados pessoais a que tenham acesso em razão da licitação ou deste contrato, independentemente de
declaração ou de aceitação expressa.

11.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu
acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.

11.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas
em Lei.

11.4. O contratante deverá ser informado no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de
suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo contratado.

11.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado
eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver
necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações
legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações.

11.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e
responsabilidades decorrentes da LGPD.

11.7. O contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da
presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.

11.8. O contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o
contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.

11.9.0 contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo contratante, prorrogável justificadamente,
quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a
eventual descarte realizado.

11.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se
proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com
registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data,
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horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões,
desvios ou abusos.

11.11. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de
garantir a reutilização desses dados pelo contratante nas hipóteses previstas na LGPD.

11.12. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados
pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões
técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD.

12. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO (art. 92, XVIII)

12.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas
e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua
inexecução total ou parcial.

12.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o prazo de entrega
será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante
simples apostila.

12.3. A Administração poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que
devam ser cumpridas de imediato.

12.4. A execução deste contrato/ata de registro de preços deverá ser acompanhada e fiscalizada
pelo(a) fiscal o(a) Sr(a). MAXIMINO ARMILIATO, e, pelos demais fiscais lotados nas secretarias
requisitantes (conforme o caso).

12.5. O fiscal acompanhará a execução do contrato/ata de registro de preços, nos termos do para que
sejam cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores
resultados para a Administração.

12.6. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato/ata de registro de
preços nas datas aprazadas, o fiscal comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.

12.7. O fiscal comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato, com vistas à
renovação tempestiva ou à prorrogação contratual, quando for o caso.

12.8. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato atuará
tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as
providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência.

12.9. O gestor deste contrato/ata de registro de preços será o secretário responsável pela pasta da
Secretaria de Administração, o(a) Sr(a). NORBERTO CARLOS ALGERI, e, pelos demais gestores
lotados nas secretarias requisitantes (conforme o caso), ou outro que vier à substituí-lo, que terá a
função de administrar o contrato, desde sua concepção até a finalização.

13. ORGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTES

13.1.0 órgão gerenciador será a Secretaria Municipal de Administração, através do Setor de
Licitações.
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13.2. São órgãos participantes do registro de preços:

& | Órgão Participante

1 Secretaria Municipal de Administração

2 Secretaria Municipal de Obras e Urbanismo

3 Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes

4 Secretaria Municipal de Saúde

5 Secretaria Municipal de Agropecuária e Meio Ambiente

6 Secretaria Municipal de Viação

rá Secretaria Municipal de Assistência Social

14. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

14.1. Não será admitida a adesão à esta ata de registro de preços.

15. REVISÃO E CANCELAMENTO

15.1. O órgão gerenciador poderá, na periodicidade que julgar necessário, em razão da natureza do
objeto registrado, realizar a atualização dos preços registrados, em conformidade com a realidade de
mercado.

15.2. Os preços registrados poderão ser atualizados em caso de força maior, caso fortuito ou fato do
príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que
inviabilizem a execução tal como pactuado, nos termos do disposto na norma contida no $ 5º do art.
82 da Lei Federal nº 14.133, de 2021.

15.3. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo
superveniente, o órgão gerenciador convocará os fornecedores para negociarem a redução dos
preços registrados, tornando-os compatíveis com os valores praticados pelo mercado.

15.3.1. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo
mercado serão liberados dos compromissos assumidos, sem aplicação de penalidades
administrativas.

15.3.2. A redução do preço registrado poderá impactar nos contratos deles decorrentes.

15.4. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados é facultado ao fornecedor
requerer, antes do pedido de fornecimento, a atualização do preço registrado, mediante
demonstração de fato superveniente que tenha provocado elevação que supostamente impossibilite o
cumprimento das obrigações contidas na ata e desde que atendidos os seguintes requisitos:
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| - a possibilidade da atualização dos preços registrados seja aventada pelo fornecedor ou
prestador signatário da ata de registro de preços;

Il - a modificação seja substancial nas condições registradas, de forma que seja caracterizada
alteração desproporcional entre os encargos do fornecedor ou prestador signatário da ata de
registro de preços e da Administração Pública;

Ill - seja demonstrado nos autos a desatualização dos preços registrados, por meio de

apresentação de planilha de custos e documentação comprobatória correlata que demonstre que

os preços registrados se tornaram inviáveis nas condições inicialmente pactuadas.

15.4.1. A iniciativa e o encargo da demonstração da necessidade de atualização de preço serão
do fornecedor ou prestador signatário da ata de registro de preços, cabendo ao órgão gerenciador
a análise e deliberação a respeito do pedido.

15.4.2. Se não houver prova efetiva da desatualização dos preços registrados e da existência de
fato superveniente, o pedido será indeferido pela Administração e o fornecedor continuará
obrigado a cumprir os compromissos pelo valor registrado na ata, sob pena de cancelamento do
registro de preços e de aplicação das penalidades administrativas previstas em lei e neste edital.

15.4.3. Na hipótese do cancelamento do registro de preços prevista no subitem anterior, o órgão
gerenciador poderá convocar os demais fornecedores integrantes do cadastro de reserva para
que manifestem interesse em assumir o fornecimento dos bens, a execução das obras ou dos
serviços, pelo preço registrado na ata.

15.4.4. Comprovada a desatualização dos preços registrados decorrente de fato superveniente
que prejudique o cumprimento da ata, a Administração poderá efetuar a atualização do preço
registrado, adequando-o aos valores praticados no mercado.

15.4.5. Caso o fornecedor ou prestador não aceite o preço atualizado pela Administração, será
liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidades administrativas.

15.4.6. Liberado o fornecedor na forma do subitem anterior, o órgão gerenciador poderá convocar
os integrantes do cadastro de reserva, para que manifestem interesse em assumir o fornecimento
dos bens, a execução das obras ou dos serviços, pelo preço atualizado.

15.4.7. Na hipótese de não haver cadastro de reserva, a Administração poderá convocar os
licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para negociação e assinatura da ata no
máximo nas condições ofertadas por estes, desde que o valor seja igual ou inferior ao orçamento
estimado para a contratação, inclusive quanto aos preços atualizados.

15.4.8. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder o
cancelamento do registro de preços do item, adotando de imediato as medidas cabíveis para a
satisfação da necessidade administrativa.

15.5. O registro do preço do fornecedor será cancelado pelo órgão gerenciador quando o fornecedor:

| - for liberado;

Il - descumprir as condições da ata de registro de preços, sem justificativa aceitável;
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HI - não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles
praticados no mercado;

IV - sofrer sanção prevista no inciso IV do art. 156 da Lei Federal n.º 14.133, de 2021;

V- não aceitar o preço revisado pela Administração.

15.6. Esta ata de registro de preços será cancelada, total ou parcialmente, pelo órgão gerenciador:

| - pelo decurso do prazo de vigência;

Il - pelo cancelamento de todos os preços registrados;

HI - por fato superveniente, decorrente caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou
em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que
inviabilizem a execução obrigações previstas na ata, devidamente demonstrado; e

IV - por razões de interesse público, devidamente justificadas.

15.7. No caso de cancelamento da ata ou do registro do preço por iniciativa da Administração, será
assegurado o contraditório e a ampla defesa. O fornecedor será notificado por meio eletrônico para
apresentar defesa no prazo de 5 (cinco) dias, a contar do recebimento da comunicação.

16. DA CONTRATAÇÃO COM FORNECEDOR REGISTRADO

16.1.A contratação com os fornecedores registrados nesta ata será formalizada pelo órgão
gerenciador por meio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa,
autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o disposto no art. 95 da Lei nº 14.133, de
2021.

16.2. Os instrumentos de que trata o subitem anterior serão assinados no prazo de validade da ata de
registro de preços.

16.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o
disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

16.4. A vigência dos contratos decorrentes do sistema de registro de preços será estabelecida na sua
respectiva minuta, observado o disposto no art. 105 da Lei nº 14.133, de 2021.

16.5. A convocação para assinatura será feita através de e-mail licitaDriobonito.pr.gov.br, no qual
constará como anexo o instrumento contratual, que deverá ser assinado no prazo máximo de 5
(cinco) dias úteis, por assinatura física ou digital.

16.6. O prazo estabelecido para assinatura do contrato poderá ser prorrogado uma única vez, por
igual período, quando solicitado pelo adjudicatário, durante o seu transcurso, e desde que
devidamente aceito.

16.7.A recusa na assinatura do contrato, ensejara abertura de processo administrativo para
penalização do fornecedor, e autoriza o órgão gerenciador, a convocação do cadastro reserva para
exercício do mesmo direito.
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17. CONDIÇÕES GERAIS

17.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do
objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado e demais condições do ajuste,
encontram-se definidos no termo de referência, anexo do edital.

17.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta Ata, inclusive acréscimos do que
trata o Art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

18. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

18.1. O descumprimento das obrigações pactuadas, do edital e seus anexos e a ata de registro de
preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no edital e legislação aplicável.

18.2. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva que, convocados, não
honrarem o compromisso assumido injustificadamente.

19. DA COMUNICAÇÃO ENTRE AS PARTES

19.1. A comunicação entre as partes contratantes, será preferencialmente via protocolo digital do
contratante, entregue através de e-mail, produzindo assim, total validade jurídica.

20. DAS ALTERAÇÕES

20.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº
14.133, de 2021.

20.2. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo,
submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada
necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá
ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021).

20.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021.

21. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

2024 04.122.0003.2013 800 000 .3.90.30.00.00
2024 04.122.0003.2013 810 505 3.3.90.30.00.00
2024 04.122.0003.2013 820 510 3.3.90.30.00.00
2024 04.122.0003.2013 830 511 3.3.90.30.00.00
2024 04.122.0003.2013 840 1060 3.3.90.30.00.00
2024 04.123.0004.2017 1500 000 3.3.90.30.00.00
2024 04.123.0004.2017 1510 505 3.3.90.30.00.00
2024 04.123.0004.2017 1520 512 3.3.90.30.00.00
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2024 04.123.0004.2017 1530 1065 3.3.90.30.00.00
2024 15.451.0005.2020 1500 000 3.3.90.30.00.00

2024 15.451.0005.2020 1510 505 3.3.90.30.00.00
2024 15.451.0005.2020 1520 512 3.3.90.30.00.00
2024 15.451.0005.2020 1530 1065 3.3.90.30.00.00
2024 12.361.0006.2034 2780 000 3.3.90.30.00.00
2024 12.361.0006.2034 2790 102 3.3.90.30.00.00
2024 12.361.0006.2034 2800 103 3.3.90.30.00.00
2024 12.361.0006.2034 2810 104 3.3.90.30.00.00
2024 12.361.0006.2034 2820 107 3.3.90.30.00.00
2024 12.361.0006.2034 2830 131 3.3.90.30.00.00
2024 12.361.0006.2034 2840 146 3.3.90.30.00.00
2024 10.301.0009.2052 4590 000 3.3.90.30.00.00
2024 10.301.0009.2052 4600 303 3.3.90.30.00.00
2024 10.301.0009.2052 4610 374 3.3.90.30.00.00
2024 10.301.0009.2052 4620 494 3.3.90.30.00.00
2024 20.606.0010.2058 5360 000 3.3.90.30.00.00
2024 20.606.0010.2058 5370 505 3.3.90.30.00.00
2024 20.606.0010.2058 5380 1065 3.3.90.30.00.00
2024 26.782.0012.2064 5790 000 3.3.90.30.00.00
2024 26.782.0012.2064 5800 505 3.3.90.30.00.00
2024 26.782.0012.2064 5810 1065 3.3.90.30.00.00
2024 08.244.0015.2069 6150 000 3.3.90.30.00.00
2024 08.244.0015.2069 6160 504 3.3.90.30.00.00

22. LEGISLAÇÃO APLICÁVEL E CASOS OMISSOS

22.1.A legislação aplicável ao cumprimento das obrigações desta ata, inclusive quanto aos casos
omissos serão decididos pelo órgão gerenciador, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133,
de 2021, e demais normas aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº
8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

23. COMPLIANCE E ANTICORRUPÇÃO

23.1. As Partes contratantes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na
legislação brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei nº 8.429/1992) e a Lei
Anticorrupção (Lei nº 12.846/2013) e se comprometem a cumpri-las fielmente, por si e por seus
sócios, administradores e colaboradores, bem como exigir o seu cumprimento pelos terceiros por elas
contratados.

23.2. Os contratantes declaram que manterão até o final da vigência deste contrato conduta ética e
máximo profissionalismo na execução do objeto do presente instrumento.

23.3. A CONTRATADA se obriga a, no exercício dos direitos e obrigações previstos neste Contrato:

a) Não dar, oferecer ou prometer qualquer bem de valor ou vantagem de qualquer natureza a agentes
públicos ou a pessoas a eles relacionadas ou ainda quaisquer outras pessoas, empresas e/ou
entidades privadas, com o objetivo de obter vantagem indevida, influenciar ato ou decisão ou
direcionar negócios ilicitamente;
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b) Adotar as melhores práticas de monitoramento e verificação do cumprimento das leis

anticorrupção, com o objetivo de prevenir atos de corrupção, fraude, práticas ilícitas ou lavagem de

dinheiro por seus sócios, administradores, colaboradores e/ou terceiros por elas contratados;

c) Não empregar, direta ou mediante contrato de serviços ou qualquer outro instrumento, trabalho

escravo ou infantil;

d) Obedecer e garantir que a prestação de serviços ora contratada se dará de acordo com todas as
normas internas da CONTRATANTE;

e) Zelar pelo bom nome comercial da CONTRATANTE e a abster-se ou omitir-se da prática de atos

que possam prejudicar a reputação da CONTRATANTE. Em caso de uso indevido do nome da
CONTRATANTE, ou de qualquer outro nome, marca, termo ou expressão vinculados direta ou

indiretamente à CONTRATANTE, responderá a CONTRATADA pelas perdas e danos daí

decorrentes;

f) Participar de todos e quaisquer treinamentos eventualmente oferecidos pela CONTRATANTE que

sejam relativos a qualquer aspecto que consta da lei anticorrupção ou políticas internas da

CONTRATANTE, bem como aqueles relativos ao Código de Ética e Conduta desta.

23.4. A CONTRATADA declara que não esteve envolvida com qualquer alegação de crime de
lavagem de dinheiro, delito financeiro, financiamento de atividades ilícitas ou atos contra a
Administração Pública, corrupção, fraude em licitações ou suborno.

23.5.A CONTRATADA concorda em notificar prontamente à CONTRATANTE, caso tome
conhecimento de que algum pagamento impróprio tenha sido realizado, direta ou indiretamente, por
um de seus colaboradores ou terceiros por esta contratados.

23.6. A comprovada violação de qualquer das obrigações previstas nesta cláusula é causa para a
rescisão unilateral motivada deste Contrato, independentemente de qualquer notificação, sem
prejuízo da cobrança das perdas e danos causados à parte inocente e das demais penalidades
previstas no presente instrumento.

24. PUBLICAÇÃO

24.1. Após assinatura das partes, esta ata ou seu extrato será publicada no Diário Oficial do
Município - Jornal Xagu acessível no sitio eletrônico e disponível no sítio oficial da Prefeitura
https://riobonito.pr.gov.br/portal/portal-licitacoes.php ?modulo=&pesquisar=1&a=2024&m=5&s=.

24.2. Incumbirá ao órgão gerenciador divulgar o presente instrumento no respectivo sítio oficial na
internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, 82º, da Lei n. 12.527,
de 2011, bem como no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art.
94 clc art. 176 da Lei 14.133, de 2021.

25. DO FORO (art. 92, 8 1º)

25.1. Fica eleito o foro da Comarca de Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná, para dirimir os litígios
que decorrerem da execução deste contrato que não puderem ser compostos pela conciliação,
conforme art. 92, 81º, da Lei nº 14.133, de 2021.
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Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada, e, depois de lida e achada em
ordem, vai assinada digitalmente pelas partes.

Rio Bonito do Iguaçu/PR, 06 de fevereiro de 2024. CESPENvSA Ei)
Assinado de forma digital por = É

SEZAR AUGUSTO SEZAR AUGUSTO
E BOVINO:33348170915 001

BOVINO:33348170915 dios: 20250206 1542120300" I NQ Ny
SEZAR AUGUSTO BOVINO o O DR
Prefeito Municipal

LUCAS GABRIEL PREUSS GALERA
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: LUCAS GABRIEL PREUSS GALERA
CNPJ: 40.061.771/0001-03

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 07:51:59 do dia 05/02/2026 <hora e data de Brasília>.
Válida até 04/08/2026.
Código de controle da certidão: 6C9E.B859.A557.A700
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

: Z |none

Receita Estadual do Paraná PP
| 001640

Certidão Negativa Rô pesNEscuaniaR
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

Nº 38617576-91

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 40.061.771/0001-03
Nome: LUCAS GABRIEL PREUSS GALERA

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.

Obs.: Esta certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Válida até 11/04/2026 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet
www.fazenda.pr.gov.br

Página 1 de 1
Emitido via Internet Pública (12/12/2025 09:13:29 )
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Email: prefeituraQDriobonito.pr.gov.br - www.riobonito.pr.gov.br -CNPJ: 95.587.770/0001-99
Rua 7 de Setembro, 720 - Centro - CEP: 85340-000 —
Rio Bonito do Iguaçu - PR - Telefax: (42) 3653 1122

CERTIDÃO NEGATIVA 35/2026

FICA RESSALVADO O DIREITO DA
FAZENDA MUNICIPAL COBRAR DÉBITOS

IMPORTANTE: CONSTATADOS POSTERIORMENTE
MESMO REFERENTE AO PERÍODO
COMPREENDIDO NESTA CERTIDÃO.

Certificamos que a presente Certidão está sendo expedida para atender DECRETO N. 310/2025 DE
13/11/2025 e SÚMULA: Dispõe sobre as medidas tributárias e administrativa emergenciais
decorrentes do Decreto Municipal nº 305/2025, que declarou Estado de Calamidade Pública
no Município de Rio Bonito do Iguaçu em razão de Tempestade Local/Convectiva — Tornados
(Código 13211), com prorrogação de prazos para Taxa de Alvará, ISS, IPTU, por 180 (cento e
oitenta) dias e dá outras providências.

CÓD. AUTENTICAÇÃO:VALIDADE: 28/03/2026 5ZXJMZ2QE5M44XC2BR3

REQUERENTE: Prefeitura Municipal PROTOCOLO:

FINALIDADE: VERIFICAÇÃO

RAZÃO SOCIAL: LUCAS GABRIEL PREUSS GALERA

INSCRIÇÃO CNPJ/CPF INSCRIÇÃO ALVARÁ
EMPRESA ESTADUAL

3110 40.061.771/0001-03 9087289556 348
ENDEREÇO: AV EXP ANTONIO XAVIER DO REGO, 0 - centro - CENTRO Rio Bonito do
Iguaçu - PR CEP: 85340000

ATIVIDADES : Instalação e manutenção elétrica, Aparelhamento de placas e execução de
trabalhos em mármore, granito, ardósia e outras pedras, Comércio varejista de tintas e
materiais para pintura, Comércio varejista de vidros
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Rio Bonito do Iguaçu, 27 de Janeiro de 2026

Emitido por: << Equiplano Público Web >>
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CAIXA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 40.061.771/0001-03
Razão

ABRIEL PREUSS GALERASocial: LUCAS GABRIE US:
Endereço: AVE EXPEDICIONARIO ANTONIO XAVIER DO REGO 183 SALA 01 / CENTRO

/ RIO BONITO DO IGUACU / PR / 85340-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:18/01/2026 a 16/02/2026

Certificação Número: 2026011802455574618980

Informação obtida em 27/01/2026 16:42:34

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
Wwww.caixa.gov.br
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

CNPJ: 40.061.771/0001-03
Certidão nº: 5599838/2026
Expedição: 27/01/2026, às 16:42:12
Validade: 26/07/2026 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que o CNPJ sob o nº 40.061.771/0001-03, NÃO CONSTA como

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.º 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
Certidão expedida sem indicação do nome/razão social, tendo em
vista que o CPF/CNPJ consultado não figura na última versão da base
de dados da Receita Federal do Brasil - RFB enviada ao Tribunal
Superior do Trabalho - TST. Para saber a situação desse CPF/CNPJ,
consulte o sítio da RFB (www.receita.fazenda.gov.br).
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU

CNPJ 95 587 770/0001-99

Rua 7 de Setembro, 720 - Centro - Telefax (0**42)3653-1122

85340-000 - Rio Bonito do Iguaçu - Paraná

ATA Nº 07/2025 PEEFEMUPA EUSIGIDAL
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 57/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 157/2024

nosesl» ari
A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU, Estado do Paraná, pessoa jurídica —*"*”*
de direito público, inscrito no CNPJ sob o nº 95.587.770/0001-99, com sede na Prefeitura Municipal,
localizada na Rua 7 de Setembro 720, Bairro Centro - CEP 85340-000, neste ato representado pelo
Prefeito, Sr. SEZAR AUGUSTO BOVINO, inscrito no CPF sob o nº 333.481.709-15, portador da

cédula de identidade civil RG nº 1.420.491 SESP/PR, considerando o julgamento da licitação na

modalidade Pregão, resolve registrar os preços da empresa indicada e qualificada nesta ata, de
acordo com a classificação por ela alcançada e nas quantidades cotadas, atendendo as condições

previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei Federal nº 14.133, de 1º de

abril de 2021, em conformidade com as disposições à seguir:

1. OBJETO

1.1. Formação de registro de preços para aquisição de material de consumo (materiais
elétricos, hidráulicos, materiais de construção e outros), conforme características, quantitativos e
demais exigências constantes do edital e seus anexos.

1.2. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

1.2.1. O edital do Pregão Eletrônico nº 57/2024;

1.2.2. O termo de referência do edital;

1.2.3. A proposta do fornecedor;

1.2.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

2. VALIDADE E PRORROGAÇÃO DA ATA

2.1. O prazo de validade desta ata será de 1 (um) ano a contar da sua assinatura, com possibilidade
de prorrogação por igual período, nos termos do Art. 84 da Lei Federal nº 14.133, de 2021.

3. PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

3.1. O valor global desta ata é na importância de R$ 323.000,00 (trezentos e vinte e três mil reais).

3.2.0 preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor, e as demais
condições ofertadas na proposta são as que seguem:

Fornecedor: MADEIREIRA RIO BONITO LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrito no CNPJ

sob o nº 08.650.924/0001-45, com sede na Avenida XV de Novembro, nº s/n, Parque Indústrial, Rio

Bonito do Iguaçu-PR, CEP: 85.340-000, neste ato representado pelo Sr. ALANA DA SILVA

SKITTBERG, inscrita no CPF sob o nº 114.373.439-45, portadora da cédula de identidade civil RG nº

14.618.259-3 SESP-PR.
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CNPJ 95 587 770/0001-99
Rua 7 de Setembro, 720 - Centro - Telefax (0**42)3653-1122

” 85340-000 - Rio Bonito do Iguaçu - Paraná

TDA

MADEIRA DE [MADEIRA
EUCALIPTO
SERRADA

10 2 MADEIRA DE [MADEIRA MT [500,00 [14,00 [7.000,00
PINHEIRO 1 X
12" - 2º

10 | MADEIRA DE [MADEIRA MT [500,00 |2,90 1.450,00
PINHEIRO 1 X
2" - 2º

10 | MADEIRA DE [MADEIRA MT [500,00 [5,20 2.600,00
PINHEIRO 1 X
gr - 28

10 | MADEIRA DE [MADEIRA MT [500,00 [7,10 3.550,00
PINHEIRO 1 X
6" - 22

10 | MADEIRA DE |MADEIRA MT [500,00 [9,00 [4.500,00
PINHEIRO 1 X
8" - 22

10 | MADEIRA DE |MADEIRA MT [500,00 [5,00 2.500,00
PINHEIRO 2 X
2" - 2º

10 | MADEIRA DE [MADEIRA Mº 150,00 [922,30 |46.115,00
PINHEIRO
SERRADA - 3º
(VÁRIAS
BITÓLAS)

19 | MADEIRA DE  |MADEIRA MT [500,00 [10,90 [5.450,00
PINUS 1X 12"

10 [10 |MADEIRADE  |MADEIRA MT [500,00 [1,90 950,00
PINUS 1X2"

10 |11 |MADEIRADE  |MADEIRA MT [500,00 |4,40 2.200,00
PINUS 1X4”

10 |12 I|MADEIRADE  |MADEIRA MT [500,00 [5,50 2.750,00
PINUS 1X 6"

10 |13 |MADEIRADE  |MADEIRA MT [500,00 [7,40 3.700,00
PINUS 1X8"

10 |14 |MADEIRADE  |MADEIRA MT [500,00 |3,80 1.900,00
PINUS 2X 2"

10 [15 |MADEIRADE [MADEIRA Mº [150,00 [643,10 [96.465,00
PINUS
SERRADA - 3º
(VÁRIAS
BITOLAS)

24 11 [ASSOALHO MADEIRA Mº (200,00 [51,30 [10.260,00
MADEIRA DE
PINUS - 1º

24 |2 ESPELHO MADEIRA MT [200,00 |20,20  |4.040,00
PARA BEIRAL

98.870,00
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MADEIRA
PINHEIRO 15
CM - 12

24 |3 ESPELHO MADEIRA MT |200,00 |24,10  |4.820,00
PARA BEIRAL
MADEIRA
PINHEIRO 18
CM - 12

24 4 FORRO MADEIRA M? |200,00 37,00 [7.400,00
MADEIRA
PINUS

24 |5 MEIA CANA MADEIRA MT |200,00 3,30 [660,00
MADEIRA DE
PINUS

24 | PAREDE MADEIRA M? |200,00 [50,550 10.100,00
DIVISÓRIA
MADEIRA DE
PINUS 1º

24 | RODAPÉ MADEIRA MT |200,00 |8,00 1.600,00
CANALETA
PARA
DIVISÓRIA
MADEIRA
PINUS - 1º

24 | RODAPÉ MADEIRA MT |300,00 |5,50 1.650,00
MADEIRA DE
PINUS 1º

24 | SARRAFO MADEIRA DZ |50,00 |4940 | |2.470,00
MADEIRA DE
PINUS 3 M 12
(DESQUINADO)

TOTAL 323.000,00

3.3. A listagem do cadastro de reserva referente esta ata, caso possua, constará como anexo.

4. DA MANUTENÇÃO DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO (art. 92, V e XI)

4.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano da data da
realização do certame.

4.2. Havendo necessidade comprovada, o contrato poderá ser revisado para restabelecer a sua
exequibilidade perdida em razão de eventos posteriores, cujos riscos não tenham sido assumidos
pelo contratado.

4.3. A variação positiva ou negativa ocorrida no período de referencia (30 dias) será aplicada tendo
como base de cálculo o preço aquisitivo do período anterior.
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4.4. A decisão sobre a revisão será proferida pelo gestor do contrato no prazo de até 10 (dez) dias,
contados do pedido formal do contratado, instruído de justificativas, planilhas, memória de cálculo e
todas as evidências capazes.

4.5. Estando em conformidade, os documentos de cobrança deverão ser atestados pelo órgão
competente e enviados ao setor financeiro do Município para o pagamento devido.

5. DA SUBCONTRATAÇÃO

5.1. É expressamente vedado a subcontratação total do objeto, sob pena de rescisão do contrato e
aplicação e outras penalidades cabíveis.

6. DA FORMA DE FORNECIMENTO (art. 92, IV)

6.1. Os produtos/materiais do quantitativo contratado será parcelado, sob demanda, conforme
necessidades do contratante, e deverá ser fornecido mediante emissão de Requisição de
Compra/Ordem de Empenho.

7. DA EXECUÇÃO E FORMA DE FORNECIMENTO (art. 92, VII) (art. 92, IV)

7.1. Poderá o contratante, emitir a requisição de compra com a estimativa do quantitativo que
possivelmente será necessário em um dado período.

7.2. Os produtos serão solicitados de forma FRACIONADA/PARCELADA, conforme solicitação do
Departamento de Compras do Município de Rio Bonito do Iguaçu — PR.

7.3. Os produtos deverão ser entregues no prazo de até 5 (cinco) dias úteis contados a partir da
entrega da respectiva requisição de empenho e/ou nota de empenho ao fornecedor,
excepcionalmente e em caráter de urgência devidamente justificado, o prazo de entrega poderá ser
reduzido (decorrentes de enchentes, vendaval, incêndios), salientamos que para melhor cumprimento
dos prazos e melhor agilidade nas entregas as empresas que participarem deste Pregão
OBRIGATORIAMENTE (através de comprovação de localização) estejam situadas num raio de no
MÁXIMO de 50km do Município de Rio Bonito do Iguaçu.

7.4. O local de entrega será junto ao local de execução de cada obra ou serviços tanto no perímetro
urbano quanto rural do município de Rio Bonito do Iguaçu (prédios públicos, escolas, imóveis de
domínio comum), conforme especificado na requisição de compras, como o município tem uma vasta
extensão de quilometragem e as obras acontecem em todo o território do município, para essas
entregas as distancias podem variar, sendo considerado uma distância mínima de até 70 (setenta)
km.

7.5. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões
respectivas com pelo menos 3 (três) dias de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação
de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior.

7.6. A Contratada deverá ter disponibilidade e capacidade de entregar os objetos no(s) endereço(s)
indicados conforme requisição de compras, conforme as condições e as necessidades do licitante.

7.7. A entrega deverá ser realizada de Segunda à Sexta-feira das 08h00min às 11h00min e das
13h00min à 16h00min. Não se responsabilizando por entregas fora destes horários e dias, correndo
por conta da contratada todas as despesas, bem como, seguros, transporte, tributos, encargos
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trabalhistas e previdenciários, e ainda todas as despesas que diretamente ou indiretamente incidirem -
no fornecimento. Por ocasião da entrega, a Contratada deverá colher, no comprovante respectivo, a
data, o nome, o cargo, a assinatura do servidor da área competente do Município de Rio Bonito do
Iguaçu, responsável pelo recebimento.

7.8. Na entrega do produto, será vistoriado observando a qualidade sua eficácia e se atende as
especificações do edital e os que não seguirem as especificações e apresentar irregularidade, será
rejeitado e o fornecedor se obriga a substituí-lo sem prejuízo para o Município.

7.9. A entrega deverá ser realizada conforme a requisição de empenho e nota de empenho, devendo
ser entregue na sua totalidade e quantidade, sob pena de devolução de produto.

7.10. Em hipótese alguma será aceito objeto diferente do que foi cotado, que esteja em desacordo
com avarias ou defeito de fabricação, ou que não atender as especificações do edital.

8. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, XIV)

8.1. São obrigações do contratante, além das previstas no termo de referência:

| - supervisionar e fiscalizar a execução e obrigações contratuais,

Il - comunicar o contratado, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no
serviço, para que sejam tomadas todas as medidas necessárias para adequação ou substituição;

III - efetuar o pagamento no valor, prazo e forma estabelecidos neste contrato;

IV - A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com
terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer
dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou
subordinados.

9. OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. XIV, XVI, XVII)

9.1.0 contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste contrato e seus anexos,
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita
execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas, além das previstas no
termo de referência:

| - manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições exigidas para a habilitação no edital da licitação;

Il - apresentar cópias autenticadas das alterações do ato constitutivo, sempre que houver;

Ill - arcar com todas as responsabilidades decorrentes da execução do objeto, nos termos do código
civil e do código de defesa e proteção do consumidor;
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IV - indenizar o contratante ou a terceiros por quaisquer danos causados, em decorrência de
imprudência ou imperícia ou inabilidade;

V - arcar com a reparação dos danos causados ao contratante ou à terceiros, por culpa/dolo de seus
funcionários, na medida de suas responsabilidades apuradas por procedimento próprio, ou pelo
fornecimento de produtos inadequados ou adulterados;

VI - assumir a responsabilidade pelos atos ilícitos (penais, administrativos e civis) que seus
funcionários venham a causar, promovendo-lhes a responsabilização pelas normas que adotar;

VII - cumprir rigorosamente os prazos e obrigações fixados no edital e seus anexos e contrato;

VIII - executar e cumprir fielmente o contrato, de acordo com as cláusulas avençadas, respondendo
pelas consequências da inexecução;

IX - disponibilizar profissionais capacitados para o atendimento com agilidade e qualidade;

X- se responsabilizar pela eventual violação às normas vigentes, inclusive pelo pagamento de multas
decorrentes da inobservância;

XI - a CONTRATADA será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais,
comerciais e outros que a legislação exigir, resultantes da execução do Contrato;

XIl - a CONTRATADA deverá quando se enquadrar nas normas em atender a aplicação do(s)
convênios ICMS CONFAZ ou de outras normas que impliquem na desoneração tributária, de modo a
assegurar a isonomia entre os participantes;

XIII - prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pela Prefeitura, atendendo
prontamente a todas as reclamações;

XIV - sujeitar-se a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte do servidor autorizado do Município,
encarregado de acompanhar a execução do Contrato, prestando todos os esclarecimentos que lhes
forem solicitados e atendendo as reclamações formuladas.

10. MEDIÇÃO, PRAZO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO (art. 92, V e VI)

Recebimento do Objeto

10.1. O fechamento da fatura e medição ocorrerá uma vez por mês, para tanto, até o dia 30 de cada
mês, o contratado deverá encaminhar ao Setor de Compras, as cópias das notas fiscais de serviços
devidamente assinadas pelo servidor, para verificações e deliberação quanto aceitação do objeto.

10.2.0 objeto será recebido provisoriamente, para efeito de posterior verificação de sua
conformidade com as especificações constantes do termo de referência e contrato.

10.3. Após recebimento provisório, será autorizado a emissão da nota fiscal correspondente, cujo
faturamento poderá ser em nome do MUNICÍPIO ou dos FUNDOS MUNICIPAIS, conforme
determinação da secretaria requisitante.
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10.4. O objeto poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório,
na eventualidade de constatação de defeito, avarias ou desconformidade com o termo de referência
ou contrato ou ainda:

| - O fornecimento que não esteja formalmente autorizado, ou haja incompatibilidade entre a
autorização e o fornecimento dos produtos/serviços;

Il - O(s) produto(s) somente serão recebido(s) definitivamente depois de certificados pelos técnicos a
serem designados para tanto, por meio de vistoria e termo de recebimento definitivo, observadas as
especificações contidas no respectivo instrumento convocatório.

10.5. O recebimento definitivo ocorrerá em até 7 (sete) dias, a contar do recebimento provisório, por
comissão formada pelo fiscal e, no mínimo, 2 (dois) servidores efetivos, ou pelo gestor do contrato,
após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação.

Liquidação

10.6. Recebido a nota fiscal em conformidade, o setor competente fará a liquidação.

10.7. Deverá constar, em campo apropriado da nota fiscal, os dados bancários para pagamento, e
referência à licitação, ao contrato, à requisição de compra ou nota de empenho e número da
medição.

10.8. Havendo erro na apresentação da nota fiscal, esta ficará sobrestada até que a contratada
providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da
situação, sem ônus ao contratante.

Prazo de Pagamento

10.9.0 pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados da
apresentação da Nota Fiscal/Fatura.

10.10. No caso de atraso motivado exclusivamente pelo contratante, o valor devido será acrescido de
atualização financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data do efetivo
pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou
6% (seis por cento) ao ano.

Forma de Pagamento

10.11. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e
conta corrente indicados pelo contratado.

11. OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD

11.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os
dados pessoais a que tenham acesso em razão da licitação ou deste contrato, independentemente de
declaração ou de aceitação expressa.
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11.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu
acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.

11.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas
em Lei.

11.4. O contratante deverá ser informado no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de
suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo contratado.

11.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado
eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver
necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações
legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações.

11.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e
responsabilidades decorrentes da LGPD.

11.7. O contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da
presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.

11.8. O contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o
contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.

11.9. 0 contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo contratante, prorrogável justificadamente,
quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a
eventual descarte realizado.

11.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se
proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com
registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data,
horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões,
desvios ou abusos.

11.11. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de
garantir a reutilização desses dados pelo contratante nas hipóteses previstas na LGPD.

11.12. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados
pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões
técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD.

12. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO (art. 92, XVIII)

12.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas
e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua
inexecução total ou parcial.

12.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o prazo de entrega
será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante
simples apostila.
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12.3. A Administração poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que
devam ser cumpridas de imediato.

12.4. A execução deste contrato/ata de registro de preços deverá ser acompanhada e fiscalizada
pelo(a) fiscal o(a) Sr(a). MAXIMINO ARMILIATO, e, pelos demais fiscais lotados nas secretarias
requisitantes (conforme o caso).

12.5. O fiscal acompanhará a execução do contrato/ata de registro de preços, nos termos do para que
sejam cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores
resultados para a Administração.

12.6. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato/ata de registro de
preços nas datas aprazadas, o fiscal comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.

12.7. O fiscal comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato, com vistas à
renovação tempestiva ou à prorrogação contratual, quando for o caso.

12.8. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato atuará
tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as
providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência.

12.9. O gestor deste contrato/ata de registro de preços será o secretário responsável pela pasta da
Secretaria de Administração, o(a) Sr(a). NORBERTO CARLOS ALGERI, e, pelos demais gestores
lotados nas secretarias requisitantes (conforme o caso), ou outro que vier à substituí-lo, que terá a
função de administrar o contrato, desde sua concepção até a finalização.

13. ORGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTES

13.1.0 órgão gerenciador será a Secretaria Municipal de Administração, através do Setor de
Licitações.

13.2. São órgãos participantes do registro de preços:

& | Órgão Participante

1 Secretaria Municipal de Administração

2 Secretaria Municipal de Obras e Urbanismo

3 Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes

4 Secretaria Municipal de Saúde

5 Secretaria Municipal de Agropecuária e Meio Ambiente

6 Secretaria Municipal de Viação

7 Secretaria Municipal de Assistência Social

14. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
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14.1. Não será admitida a adesão à esta ata de registro de preços.

15. REVISÃO E CANCELAMENTO

15.1. O órgão gerenciador poderá, na periodicidade que julgar necessário, em razão da natureza do
objeto registrado, realizar a atualização dos preços registrados, em conformidade com a realidade de
mercado.

15.2. Os preços registrados poderão ser atualizados em caso de força maior, caso fortuito ou fato do
príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que
inviabilizem a execução tal como pactuado, nos termos do disposto na norma contida no $ 5º do art.
82 da Lei Federal nº 14.133, de 2021.

15.3. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo
superveniente, o órgão gerenciador convocará os fornecedores para negociarem a redução dos
preços registrados, tornando-os compatíveis com os valores praticados pelo mercado.

15.3.1. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo
mercado serão liberados dos compromissos assumidos, sem aplicação de penalidades
administrativas.

15.3.2. A redução do preço registrado poderá impactar nos contratos deles decorrentes.

15.4. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados é facultado ao fornecedor
requerer, antes do pedido de fornecimento, a atualização do preço registrado, mediante
demonstração de fato superveniente que tenha provocado elevação que supostamente impossibilite o
cumprimento das obrigações contidas na ata e desde que atendidos os seguintes requisitos:

| - a possibilidade da atualização dos preços registrados seja aventada pelo fornecedor ou
prestador signatário da ata de registro de preços;

Il - a modificação seja substancial nas condições registradas, de forma que seja caracterizada
alteração desproporcional entre os encargos do fornecedor ou prestador signatário da ata de
registro de preços e da Administração Pública;

WIl - seja demonstrado nos autos a desatualização dos preços registrados, por meio de

apresentação de planilha de custos e documentação comprobatória correlata que demonstre que

os preços registrados se tornaram inviáveis nas condições inicialmente pactuadas.

15.4.1. A iniciativa e o encargo da demonstração da necessidade de atualização de preço serão
do fornecedor ou prestador signatário da ata de registro de preços, cabendo ao órgão gerenciador
a análise e deliberação a respeito do pedido.

15.4.2. Se não houver prova efetiva da desatualização dos preços registrados e da existência de
fato superveniente, o pedido será indeferido pela Administração e o fornecedor continuará
obrigado a cumprir os compromissos pelo valor registrado na ata, sob pena de cancelamento do
registro de preços e de aplicação das penalidades administrativas previstas em lei e neste edital.

15.4.3. Na hipótese do cancelamento do registro de preços prevista no subitem anterior, o órgão
gerenciador poderá convocar os demais fornecedores integrantes do cadastro de reserva para
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que manifestem interesse em assumir o fornecimento dos bens, a execução das obras ou dos
serviços, pelo preço registrado na ata.

15.4.4. Comprovada a desatualização dos preços registrados decorrente de fato superveniente
que prejudique o cumprimento da ata, a Administração poderá efetuar a atualização do preço
registrado, adequando-o aos valores praticados no mercado.

15.4.5. Caso o fornecedor ou prestador não aceite o preço atualizado pela Administração, será
liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidades administrativas.

15.4.6. Liberado o fornecedor na forma do subitem anterior, o órgão gerenciador poderá convocar
os integrantes do cadastro de reserva, para que manifestem interesse em assumir o fornecimento
dos bens, a execução das obras ou dos serviços, pelo preço atualizado.

15.4.7. Na hipótese de não haver cadastro de reserva, a Administração poderá convocar os
licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para negociação e assinatura da ata no
máximo nas condições ofertadas por estes, desde que o valor seja igual ou inferior ao orçamento
estimado para a contratação, inclusive quanto aos preços atualizados.

15.4.8. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder o
cancelamento do registro de preços do item, adotando de imediato as medidas cabíveis para a
satisfação da necessidade administrativa.

15.5. O registro do preço do fornecedor será cancelado pelo órgão gerenciador quando o fornecedor:

| -for liberado;

Il - descumprir as condições da ata de registro de preços, sem justificativa aceitável;

Hll - não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles
praticados no mercado;

IV - sofrer sanção prevista no inciso IV do art. 156 da Lei Federal n.º 14.133, de 2021;

V- não aceitar o preço revisado pela Administração.

15.6. Esta ata de registro de preços será cancelada, total ou parcialmente, pelo órgão gerenciador:

| - pelo decurso do prazo de vigência;

Il - pelo cancelamento de todos os preços registrados;

Il - por fato superveniente, decorrente caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou
em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que
inviabilizem a execução obrigações previstas na ata, devidamente demonstrado; e

IV - por razões de interesse público, devidamente justificadas.
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15.7. No caso de cancelamento da ata ou do registro do preço por iniciativa da Administração, será
assegurado o contraditório e a ampla defesa. O fornecedor será notificado por meio eletrônico para
apresentar defesa no prazo de 5 (cinco) dias, a contar do recebimento da comunicação.

16. DA CONTRATAÇÃO COM FORNECEDOR REGISTRADO

16.1.A contratação com os fornecedores registrados nesta ata será formalizada pelo órgão
gerenciador por meio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa,
autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o disposto no art. 95 da Lei nº 14.133, de
2021.

16.2. Os instrumentos de que trata o subitem anterior serão assinados no prazo de validade da ata de
registro de preços.

16.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o
disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

16.4. A vigência dos contratos decorrentes do sistema de registro de preços será estabelecida na sua
respectiva minuta, observado o disposto no art. 105 da Lei nº 14.133, de 2021.

16.5. A convocação para assinatura será feita através de e-mail licita(Driobonito.pr.gov.br, no qual
constará como anexo o instrumento contratual, que deverá ser assinado no prazo máximo de 5
(cinco) dias úteis, por assinatura física ou digital.

16.6. O prazo estabelecido para assinatura do contrato poderá ser prorrogado uma única vez, por
igual período, quando solicitado pelo adjudicatário, durante o seu transcurso, e desde que
devidamente aceito.

16.7. A recusa na assinatura do contrato, ensejara abertura de processo administrativo para
penalização do fornecedor, e autoriza o órgão gerenciador, a convocação do cadastro reserva para
exercício do mesmo direito.

17. CONDIÇÕES GERAIS

17.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do
objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado e demais condições do ajuste,
encontram-se definidos no termo de referência, anexo do edital.

17.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta Ata, inclusive acréscimos do que
trata o Art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

18. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

18.1. O descumprimento das obrigações pactuadas, do edital e seus anexos e a ata de registro de
preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no edital e legislação aplicável.

18.2. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva que, convocados, não
honrarem o compromisso assumido injustificadamente.

19. DA COMUNICAÇÃO ENTRE AS PARTES
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19.1. A comunicação entre as partes contratantes, será preferencialmente via protocolo digital do
contratante, entregue através de e-mail, produzindo assim, total validade jurídica.

20. DAS ALTERAÇÕES

20.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº
14.133, de 2021.

20.2. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo,
submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada
necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá
ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021).

20.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021.

21. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

21.1.As despesas decorrentes da contratação, terão cobertura pelos créditos orçamentários
consignados na Lei Orçamentária Anual (LOA) para o exercício de 2024, fonte de recursos próprios
do Município, nas seguintes funcionais programáticas:

202 04.122.0008. .3.90.30.00.0
2024 04.122.0003.2013 810 505 3.3.90.30.00.00
2024 04.122.0003.2013 820 510 3.3.90.30.00.00
2024 04.122.0003.2013 830 511 3.3.90.30.00.00
2024 04.122.0003.2013 840 1060 3.3.90.30.00.00
2024 04.123.0004.2017 1500 000 3.3.90.30.00.00
2024 04.123.0004.2017 1510 505 3.3.90.30.00.00
2024 04.123.0004.2017 1520 512 3.3.90.30.00.00
2024 04.123.0004.2017 1530 1065 3.3.90.30.00.00
2024 15.451.0005.2020 1500 000 3.3.90.30.00.00
2024 15.451.0005.2020 1510 505 3.3.90.30.00.00
2024 15.451.0005.2020 1520 512 3.3.90.30.00.00
2024 15.451.0005.2020 1530 1065 3.3.90.30.00.00
2024 12.361.0006.2034 2780 000 3.3.90.30.00.00
2024 12.361.0006.2034 2790 102 3.3.90.30.00.00
2024 12.361.0006.2034 2800 103 3.3.90.30.00.00
2024 12.361.0006.2034 2810 104 3.3.90.30.00.00
2024 12.361.0006.2034 2820 107 3.3.90.30.00.00
2024 12.361.0006.2034 2830 131 3.3.90.30.00.00
2024 12.361.0006.2034 2840 146 3.3.90.30.00.00
2024 10.301.0009.2052 4590 000 3.3.90.30.00.00
2024 10.301.0009.2052 4600 303 3.3.90.30.00.00
2024 10.301.0009.2052 4610 374 3.3.90.30.00.00
2024 10.301.0009.2052 4620 494 3.3.90.30.00.00
2024 20.606.0010.2058 5360 000 3.3.90.30.00.00
2024 20.606.0010.2058 5370 505 3.3.90.30.00.00
2024 20.606.0010.2058 5380 1065 3.3.90.30.00.00
2024 26.782.0012.2064 5790 000 3.3.90.30.00.00
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2024 26.782.0012.2064 5800 505 3.3.90.30.00.00
2024 26.782.0012.2064 5810 1065 3.3.90.30.00.00
2024 08.244.0015.2069 6150 000 3.3.90.30.00.00
2024 08.244.0015.2069 6160 504 3.3.90.30.00.00

22. LEGISLAÇÃO APLICÁVEL E CASOS OMISSOS

22.1. A legislação aplicável ao cumprimento das obrigações desta ata, inclusive quanto aos casos
omissos serão decididos pelo órgão gerenciador, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133,
de 2021, e demais normas aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº
8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

23. COMPLIANCE E ANTICORRUPÇÃO

23.1. As Partes contratantes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na
legislação brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei nº 8.429/1992) e a Lei
Anticorrupção (Lei nº 12.846/2013) e se comprometem a cumpri-las fielmente, por si e por seus
sócios, administradores e colaboradores, bem como exigir o seu cumprimento pelos terceiros por elas
contratados.

23.2. Os contratantes declaram que manterão até o final da vigência deste contrato conduta ética e
máximo profissionalismo na execução do objeto do presente instrumento.

23.3. A CONTRATADA se obriga a, no exercício dos direitos e obrigações previstos neste Contrato:

a) Não dar, oferecer ou prometer qualquer bem de valor ou vantagem de qualquer natureza a agentes

públicos ou a pessoas a eles relacionadas ou ainda quaisquer outras pessoas, empresas e/ou

entidades privadas, com o objetivo de obter vantagem indevida, influenciar ato ou decisão ou

direcionar negócios ilicitamente;

b) Adotar as melhores práticas de monitoramento e verificação do cumprimento das leis

anticorrupção, com o objetivo de prevenir atos de corrupção, fraude, práticas ilícitas ou lavagem de
dinheiro por seus sócios, administradores, colaboradores e/ou terceiros por elas contratados;

c) Não empregar, direta ou mediante contrato de serviços ou qualquer outro instrumento, trabalho
escravo ou infantil;

d) Obedecer e garantir que a prestação de serviços ora contratada se dará de acordo com todas as

normas internas da CONTRATANTE;

e) Zelar pelo bom nome comercial da CONTRATANTE e a abster-se ou omitir-se da prática de atos

que possam prejudicar a reputação da CONTRATANTE. Em caso de uso indevido do nome da

CONTRATANTE, ou de qualquer outro nome, marca, termo ou expressão vinculados direta ou

indiretamente à CONTRATANTE, responderá a CONTRATADA pelas perdas e danos daí

decorrentes;
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f) Participar de todos e quaisquer treinamentos eventualmente oferecidos pela CONTRATANTE que
sejam relativos a qualquer aspecto que consta da lei anticorrupção ou políticas internas da
CONTRATANTE, bem como aqueles relativos ao Código de Ética e Conduta desta.

23.4. A CONTRATADA declara que não esteve envolvida com qualquer alegação de crime de
lavagem de dinheiro, delito financeiro, financiamento de atividades ilícitas ou atos contra a
Administração Pública, corrupção, fraude em licitações ou suborno.

23.5.A CONTRATADA concorda em notificar prontamente à CONTRATANTE, caso tome
conhecimento de que algum pagamento impróprio tenha sido realizado, direta ou indiretamente, por
um de seus colaboradores ou terceiros por esta contratados.

23.6. A comprovada violação de qualquer das obrigações previstas nesta cláusula é causa para a
rescisão unilateral motivada deste Contrato, independentemente de qualquer notificação, sem
prejuízo da cobrança das perdas e danos causados à parte inocente e das demais penalidades
previstas no presente instrumento.

24. PUBLICAÇÃO

24.1. Após assinatura das partes, esta ata ou seu extrato será publicada no Diário Oficial do
Município - Jornal Xagu acessível no sitio eletrônico e disponível no sítio oficial da Prefeitura
https://riobonito.pr.gov.br/portal/portal-licitacoes. php ?modulo=&pesquisar=1&a=2024&m=5&s=.

24.2. Incumbirá ao órgão gerenciador divulgar o presente instrumento no respectivo sítio oficial na
internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, 82º, da Lei n. 12.527,
de 2011, bem como no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art.
94 cfc art. 176 da Lei 14.133, de 2021.

25. DO FORO (art. 92, 8 1º)

25.1. Fica eleito o foro da Comarca de Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná, para dirimir os litígios
que decorrerem da execução deste contrato que não puderem ser compostos pela conciliação,
conforme art. 92, 81º, da Lei nº 14.133, de 2021.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada, e, depois de lida e achada em
ordem, vai assinada digitalmente pelas partes.

Rio Bonito do Iguaçu/PR, 06 de fevereiro de 2024.
Assinado de forma digital porSEZAR AUGUSTO SEZAR AUGUSTO

BOVINO:33348170915 Ds e >
:42:57 -03'00'

SEZAR AUGUSTO BOVINO
Prefeito Municipal

Assinado de forma digital por
MADEIREIRA RIO BONITO maDEIREIRA RIO BONITO
LTDA:08650924000145 LTDA O8650924000145

Dados: 2025.02.07 10:58:57 -03'00'

ALANA DA SILVA SKITTBERG
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NS -MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: MADEIREIRA RIO BONITO LTDA
CNPJ: 08.650.924/0001-45

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 17:38:08 do dia 05/12/2025 <hora e data de Brasília>.
Válida até 03/06/2026.
Código de controle da certidão: 86D1.F93C.866D.4542
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná
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Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

Nº 38607218-06

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 08.650.924/0001-45
Nome: MADEIREIRA RIO BONITO LTDA

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.

Obs.: Esta certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Válida até 10/04/2026 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet
www.fazenda.pr.gov.br

Página 1 de 1
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CERTURA-HUNICIDAL

he,PREFEITURA MUNICIPAL DES"
RIO BONITO DO IGUAÇU

Email: prefeituraQDriobonito.pr.gov.br - www.riobonito.pr.gov.br -CNPJ: 95.587.770/0001-99
Rua 7 de Setembro, 720 - Centro - CEP: 85340-000 —

Rio Bonito do Iguaçu - PR - Telefax: (42) 3653 1122

CERTIDÃO NEGATIVA 36/2026

FICA RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA
MUNICIPAL COBRAR DÉBITOS

IMPORTANTE: CONSTATADOS POSTERIORMENTE MESMO
REFERENTE AO PERÍODO COMPREENDIDO
NESTA CERTIDÃO.

Certificamos que a presente Certidão está sendo expedida para atender DECRETO N. 310/2025 DE 13/11/2025
e SÚMULA: Dispõe sobre as medidas tributárias e administrativa emergenciais decorrentes do Decreto Municipal
nº 305/2025, que declarou Estado de Calamidade Pública no Município de Rio Bonito do Iguaçu em razão de
Tempestade Local/Convectiva - Tornados (Código 13211), com prorrogação de prazos para Taxa de Alvará,
ISS, IPTU, por 180 (cento e oitenta) dias e dá outras providências.

VALIDADE: 29/03/2026 CÓD. AUTENTICAÇÃO: 5ZXJMZ2QE5T44XCTBSX

REQUERENTE: Prefeitura Municipal PROTOCOLO:

FINALIDADE: VERIFICAÇÃO

RAZÃO SOCIAL: MADEIREIRA RIO BONITO LTDA

INSCRIÇÃO EMPRESA CNPJ/CPF INSCRIÇÃO ESTADUAL ALVARÁ

2095 08.650.924/0001-45 903.97193-28 82
ENDEREÇO: PRL AV XV DE NOVEMBRO, 0 - PARQUE INDUSTRIAL - PROLONGAMENTO Rio Bonito do Iguaçu - PR
CEP: 85340000

ATIVIDADES : Serrarias sem desdobramento de madeira, Fabricação de esquadrias de madeira e de peças de
madeira para instalações industriais e comerciais

Observações:
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Rio Bonito do Iguaçu, 28 de Janeiro de 2026

Emitido por: << Equiplano Público Web >>
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CAIXA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 08.650.924/0001-45
Razãoa MADEIREIRA RIO Bi TDASocial: ONO:
Endereço: PRO AV XV DE NOVEMBRO S/N / PARQUE INDUSTRIAL / RIO BONITO DO

IGUACU / PR / 85340-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:27/01/2026 a 25/02/2026

Certificação Número: 2026012707291433079900

“Informação obtida em 28/01/2026 07:47:53

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
Www.caixa.gov.br
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CNPJ: 08.650.924/0001-45
Certidão nº: 5690937/2026
Expedição: 28/01/2026, às 07:47:25
Validade: 27/07/2026 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que o CNPJ sob o nº 08.650.924/0001-45, NÃO CONSTA como
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.º 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
Certidão expedida sem indicação do nome/razão social, tendo em
vista que o CPF/CNPJ consultado não figura na última versão da base
de dados da Receita Federal do Brasil - RFB enviada ao Tribunal
Superior do Trabalho - TST. Para saber a situação desse CPF/CNPJ,
consulte o sítio da RFB (www.receita.fazenda.gov.br).
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos. judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU

CNPJ 95 587 770/0001-99
Rua 7 de Setembro, 720 - Centro - Telefax (0**42)3653-1122

85340-000 - Rio Bonito do Iguaçu - Paraná

ATA Nº 08/2025 ds Sr SLINS
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 57/2024 pos RUN
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 157/2024 09 :
A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU, Estado do Paran obodsa jutídica..e
de direito público, inscrito no CNPJ sob o nº 95.587.770/0001-99, com sede na Prefeitura Municipal,
localizada na Rua 7 de Setembro 720, Bairro Centro - CEP 85340-000, neste ato representado pelo
Prefeito, Sr. SEZAR AUGUSTO BOVINO, inscrito no CPF sob o nº 333.481.709-15, portador da
cédula de identidade civil RG nº 1.420.491 SESP/PR, considerando o julgamento da licitação na
modalidade Pregão, resolve registrar os preços da empresa indicada e qualificada nesta ata, de
acordo com a classificação por ela alcançada e nas quantidades cotadas, atendendo as condições
previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei Federal nº 14.133, de 1º de
abril de 2021, em conformidade com as disposições à seguir:

1. OBJETO

1.1. Formação de registro de preços para aquisição de material de consumo (materiais
elétricos, hidráulicos, materiais de construção e outros), conforme características, quantitativos e
demais exigências constantes do edital e seus anexos.

1.2. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

1.2.1. O edital do Pregão Eletrônico nº 57/2024;

1.2.2. O termo de referência do edital;

1.2.3. A proposta do fornecedor;

1.2.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

2. VALIDADE E PRORROGAÇÃO DA ATA

2.1. O prazo de validade desta ata será de 1 (um) ano a contar da sua assinatura, com possibilidade
de prorrogação por igual período, nos termos do Art. 84 da Lei Federal nº 14.133, de 2021.

3. PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

3.1. O valor global desta ata é na importância de R$ 422.400,00 (quatrocentos e vinte e dois mil e
quatrocentos reais).

3.2.0 preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor, e as demais
condições ofertadas na proposta são as que seguem:

Fornecedor: PEDREIRA DALMINA LTDA, inscrita no CNPJ sob nº. 11.769.289/0001-24, com sede
às margens da BR 277 — KM 457, CEP 85.301-970, Laranjeiras do Sul, PR, representada pelo Sr.
GUSTAVO VINICIUS DALMINA, portador da Carteira de Identidade RG nº. 7.203.473-2 e CPF/MF
sob o nº. 031.886.109-71.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU

CNPJ 95 587 770/0001-99

Rua 7 de Setembro, 720 - Centro - Telefax (0**42)3653-1122

85340-000 - Rio Bonito do Iguaçu - Paraná

PEDREIRA DALMINA LTDA
Lote | Item | [Serviço |Ma [Un | an “Preço total

7 1 /|PEDRA BRITANº |Própria 1.000,00 84.000,00
1

E 2 |PEDRA Própria Mº 800,00 98,00 78.400,00
GRADUADA

7 3 |PEDRA RACHÃO [Própria Mº | 1.000,00 78,00 78.000,00)
VÊ 4 |PEDRISCO DE | |Própria Mº | 1.000,00) 84,00 84.000,00

PEDRA
lá 5 |PÓDEPEDRA | |Própria Mº | 1.000,00 98,00 98.000,00)

TOTAL 422.400,00

3.3. A listagem do cadastro de reserva referente esta ata, caso possua, constará como anexo.

4. DA MANUTENÇÃO DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO (art. 92, V e XI)

4.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano da data da
realização do certame.

4.2. Havendo necessidade comprovada, o contrato poderá ser revisado para restabelecer a sua
exequibilidade perdida em razão de eventos posteriores, cujos riscos não tenham sido assumidos
pelo contratado.

4.3. A variação positiva ou negativa ocorrida no período de referencia (30 dias) será aplicada tendo
como base de cálculo o preço aquisitivo do período anterior.

4.4. A decisão sobre a revisão será proferida pelo gestor do contrato no prazo de até 10 (dez) dias,
contados do pedido formal do contratado, instruído de justificativas, planilhas, memória de cálculo e
todas as evidências capazes.

4.5. Estando em conformidade, os documentos de cobrança deverão ser atestados pelo órgão
competente e enviados ao setor financeiro do Município para o pagamento devido.

5. DA SUBCONTRATAÇÃO

5.1. É expressamente vedado a subcontratação total do objeto, sob pena de rescisão do contrato e
aplicação e outras penalidades cabíveis.

6. DA FORMA DE FORNECIMENTO (art. 92, IV)

6.1. Os produtos/materiais do quantitativo contratado será parcelado, sob demanda, conforme
necessidades do contratante, e deverá ser fornecido mediante emissão de Requisição de
Compra/Ordem de Empenho.

7. DA EXECUÇÃO E FORMA DE FORNECIMENTO (art. 92, VII) (art. 92, IV)

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 57/2024 Página 2 de 14
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7.1. Poderá o contratante, emitir a requisição de compra com a estimativa do quantitativo que
possivelmente será necessário em um dado período.

7.2. Os produtos serão solicitados de forma FRACIONADA/PARCELADA, conforme solicitação do
Departamento de Compras do Município de Rio Bonito do Iguaçu — PR.

7.3. Os produtos deverão ser entregues no prazo de até 5 (cinco) dias úteis contados a partir da
entrega da respectiva requisição de empenho e/ou nota de empenho ao fornecedor,
excepcionalmente e em caráter de urgência devidamente justificado, o prazo de entrega poderá ser
reduzido (decorrentes de enchentes, vendaval, incêndios), salientamos que para melhor cumprimento
dos prazos e melhor agilidade nas entregas as empresas que participarem deste Pregão
OBRIGATORIAMENTE (através de comprovação de localização) estejam situadas num raio de no
MÁXIMO de 50km do Município de Rio Bonito do Iguaçu.

7.4. O local de entrega será junto ao local de execução de cada obra ou serviços tanto no perímetro
urbano quanto rural do município de Rio Bonito do Iguaçu (prédios públicos, escolas, imóveis de
domínio comum), conforme especificado na requisição de compras, como o município tem uma vasta
extensão de quilometragem e as obras acontecem em todo o território do município, para essas
entregas as distancias podem variar, sendo considerado uma distância mínima de até 70 (setenta)
km.

7.5. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões
respectivas com pelo menos 3 (três) dias de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação
de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior.

7.6. A Contratada deverá ter disponibilidade e capacidade de entregar os objetos no(s) endereço(s)
indicados conforme requisição de compras, conforme as condições e as necessidades do licitante.

7.7. A entrega deverá ser realizada de Segunda à Sexta-feira das 08h00min às 11h00min e das
13h00min à 16h00min. Não se responsabilizando por entregas fora destes horários e dias, correndo
por conta da contratada todas as despesas, bem como, seguros, transporte, tributos, encargos
trabalhistas e previdenciários, e ainda todas as despesas que diretamente ou indiretamente incidirem
no fornecimento. Por ocasião da entrega, a Contratada deverá colher, no comprovante respectivo, a
data, o nome, o cargo, a assinatura do servidor da área competente do Município de Rio Bonito do
Iguaçu, responsável pelo recebimento.

7.8. Na entrega do produto, será vistoriado observando a qualidade sua eficácia e se atende as
especificações do edital e os que não seguirem as especificações e apresentar irregularidade, será
rejeitado e o fornecedor se obriga a substituí-lo sem prejuízo para o Município.

7.9. A entrega deverá ser realizada conforme a requisição de empenho e nota de empenho, devendo
ser entregue na sua totalidade e quantidade, sob pena de devolução de produto.

7.10. Em hipótese alguma será aceito objeto diferente do que foi cotado, que esteja em desacordo
com avarias ou defeito de fabricação, ou que não atender as especificações do edital.

8. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, XIV)

8.1. São obrigações do contratante, além das previstas no termo de referência:

| - supervisionar e fiscalizar a execução e obrigações contratuais;
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU

CNPJ 95 587 770/0001-99
Rua 7 de Setembro, 720 - Centro - Telefax (0**42)3653-1122

85340-000 - Rio Bonito do Iguaçu - Paraná

Il - comunicar o contratado, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no
serviço, para que sejam tomadas todas as medidas necessárias para adequação ou substituição;

Il - efetuar o pagamento no valor, prazo e forma estabelecidos neste contrato;

Iv - A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com
terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer
dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou
subordinados.

9. OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. XIV, XVI, XVII)

9.1.0 contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste contrato e seus anexos,
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita
execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas, além das previstas no
termo de referência:

| - manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições exigidas para a habilitação no edital da licitação;

Il - apresentar cópias autenticadas das alterações do ato constitutivo, sempre que houver;

HI - arcar com todas as responsabilidades decorrentes da execução do objeto, nos termos do código
civil e do código de defesa e proteção do consumidor;

IV - indenizar o contratante ou a terceiros por quaisquer danos causados, em decorrência de
imprudência ou imperícia ou inabilidade;

V - arcar com a reparação dos danos causados ao contratante ou à terceiros, por culpa/dolo de seus
funcionários, na medida de suas responsabilidades apuradas por procedimento próprio, ou pelo
fornecimento de produtos inadequados ou adulterados;

VI - assumir a responsabilidade pelos atos ilícitos (penais, administrativos e civis) que seus
funcionários venham a causar, promovendo-lhes a responsabilização pelas normas que adotar;

VII - cumprir rigorosamente os prazos e obrigações fixados no edital e seus anexos e contrato;

VIII - executar e cumprir fielmente o contrato, de acordo com as cláusulas avençadas, respondendo
pelas consequências da inexecução;

IX - disponibilizar profissionais capacitados para o atendimento com agilidade e qualidade;

X - se responsabilizar pela eventual violação às normas vigentes, inclusive pelo pagamento de multas
decorrentes da inobservância;
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XI - a CONTRATADA será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais,
comerciais e outros que a legislação exigir, resultantes da execução do Contrato;

XII - a CONTRATADA deverá quando se enquadrar nas normas em atender a aplicação do(s)
convênios ICMS CONFAZ ou de outras normas que impliquem na desoneração tributária, de modo a

assegurar a isonomia entre os participantes;

XIII - prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pela Prefeitura, atendendo
prontamente a todas as reclamações;

XIV - sujeitar-se a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte do servidor autorizado do Município,

encarregado de acompanhar a execução do Contrato, prestando todos os esclarecimentos que lhes
forem solicitados e atendendo as reclamações formuladas.

10. MEDIÇÃO, PRAZO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO (art. 92, V e VI)

Recebimento do Objeto

10.1. O fechamento da fatura e medição ocorrerá uma vez por mês, para tanto, até o dia 30 de cada
mês, o contratado deverá encaminhar ao Setor de Compras, as cópias das notas fiscais de serviços
devidamente assinadas pelo servidor, para verificações e deliberação quanto aceitação do objeto.

10.2.0 objeto será recebido provisoriamente, para efeito de posterior verificação de sua
conformidade com as especificações constantes do termo de referência e contrato.

10.3. Após recebimento provisório, será autorizado a emissão da nota fiscal correspondente, cujo
faturamento poderá ser em nome do MUNICÍPIO ou dos FUNDOS MUNICIPAIS, conforme
determinação da secretaria requisitante.

10.4. O objeto poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório,
na eventualidade de constatação de defeito, avarias ou desconformidade com o termo de referência
ou contrato ou ainda:

| - O fornecimento que não esteja formalmente autorizado, ou haja incompatibilidade entre a
autorização e o fornecimento dos produtos/serviços;

Il - O(s) produto(s) somente serão recebido(s) definitivamente depois de certificados pelos técnicos a
serem designados para tanto, por meio de vistoria e termo de recebimento definitivo, observadas as

especificações contidas no respectivo instrumento convocatório.

10.5. O recebimento definitivo ocorrerá em até 7 (sete) dias, a contar do recebimento provisório, por
comissão formada pelo fiscal e, no mínimo, 2 (dois) servidores efetivos, ou pelo gestor do contrato,

após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação.

Liquidação

10.6. Recebido a nota fiscal em conformidade, o setor competente fará a liquidação.
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10.7. Deverá constar, em campo apropriado da nota fiscal, os dados bancários para pagamento, e
referência à licitação, ao contrato, à requisição de compra ou nota de empenho e número da
medição.

10.8. Havendo erro na apresentação da nota fiscal, esta ficará sobrestada até que a contratada
providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da
situação, sem ônus ao contratante.

Prazo de Pagamento

10.9.0 pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados da
apresentação da Nota Fiscal/Fatura.

10.10. No caso de atraso motivado exclusivamente pelo contratante, o valor devido será acrescido de
atualização financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data do efetivo
pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou
6% (seis por cento) ao ano.

Forma de Pagamento

10.11. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e
conta corrente indicados pelo contratado.

11. OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD

11.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os
dados pessoais a que tenham acesso em razão da licitação ou deste contrato, independentemente de
declaração ou de aceitação expressa.

11.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu
acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.

11.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas
em Lei.

11.4. O contratante deverá ser informado no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de
suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo contratado.

11.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado
eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver
necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações
legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações.

11.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e
responsabilidades decorrentes da LGPD.

11.7. O contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da
presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.
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11.8. O contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o
contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.

11.9.O contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo contratante, prorrogável justificadamente,
quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a
eventual descarte realizado.

11.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se
proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com
registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data,
horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões,
desvios ou abusos.

11.11. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de
garantir a reutilização desses dados pelo contratante nas hipóteses previstas na LGPD.

11.12. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados
pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões
técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD.

12. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO (art. 92, XVIII)

12.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas
e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua
inexecução total ou parcial.

12.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o prazo de entrega
será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante
simples apostila.

12.3. A Administração poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que
devam ser cumpridas de imediato.

12.4. A execução deste contrato/ata de registro de preços deverá ser acompanhada e fiscalizada
pelo(a) fiscal o(a) Sr(a). MAXIMINO ARMILIATO, e, pelos demais fiscais lotados nas secretarias
requisitantes (conforme o caso).

12.5. O fiscal acompanhará a execução do contrato/ata de registro de preços, nos termos do para que
sejam cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores
resultados para a Administração.

12.6. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato/ata de registro de
preços nas datas aprazadas, o fiscal comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.

12.7. O fiscal comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato, com vistas à
renovação tempestiva ou à prorrogação contratual, quando for o caso.

12.8. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato atuará
tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as
providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência.
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12.9. O gestor deste contrato/ata de registro de preços será o secretário responsável pela pasta da
Secretaria de Administração, o(a) Sr(a). NORBERTO CARLOS ALGERI, e, pelos demais gestores
lotados nas secretarias requisitantes (conforme o caso), ou outro que vier à substituí-lo, que terá a
função de administrar o contrato, desde sua concepção até a finalização.

13. ORGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTES

13.1.0 órgão gerenciador será a Secretaria Municipal de Administração, através do Setor de
Licitações.

13.2. São órgãos participantes do registro de preços:

& Órgão Participante

1 Secretaria Municipal de Administração

2 Secretaria Municipal de Obras e Urbanismo

3 Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes

4 Secretaria Municipal de Saúde

5 Secretaria Municipal de Agropecuária e Meio Ambiente

6 Secretaria Municipal de Viação

7 Secretaria Municipal de Assistência Social

14. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

14.1. Não será admitida a adesão à esta ata de registro de preços.

15. REVISÃO E CANCELAMENTO

15.1. O órgão gerenciador poderá, na periodicidade que julgar necessário, em razão da natureza do
objeto registrado, realizar a atualização dos preços registrados, em conformidade com a realidade de
mercado.

15.2. Os preços registrados poderão ser atualizados em caso de força maior, caso fortuito ou fato do
príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que
inviabilizem a execução tal como pactuado, nos termos do disposto na norma contida no $ 5º do art.
82 da Lei Federal nº 14.133, de 2021.

15.3. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo
superveniente, o órgão gerenciador convocará os fornecedores para negociarem a redução dos
preços registrados, tornando-os compatíveis com os valores praticados pelo mercado.

15.3.1. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo
mercado serão liberados dos compromissos assumidos, sem aplicação de penalidades
administrativas.
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15.3.2. A redução do preço registrado poderá impactar nos contratos deles decorrentes.

15.4. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados é facultado ao fornecedor
requerer, antes do pedido de fornecimento, a atualização do preço registrado, mediante
demonstração de fato superveniente que tenha provocado elevação que supostamente impossibilite o
cumprimento das obrigações contidas na ata e desde que atendidos os seguintes requisitos:

| - a possibilidade da atualização dos preços registrados seja aventada pelo fornecedor ou
prestador signatário da ata de registro de preços;

Il - a modificação seja substancial nas condições registradas, de forma que seja caracterizada
alteração desproporcional entre os encargos do fornecedor ou prestador signatário da ata de
registro de preços e da Administração Pública;

ll - seja demonstrado nos autos a desatualização dos preços registrados, por meio de
apresentação de planilha de custos e documentação comprobatória correlata que demonstre que
os preços registrados se tornaram inviáveis nas condições inicialmente pactuadas.

15.4.1. A iniciativa e o encargo da demonstração da necessidade de atualização de preço serão
do fornecedor ou prestador signatário da ata de registro de preços, cabendo ao órgão gerenciador
a análise e deliberação a respeito do pedido.

15.4.2. Se não houver prova efetiva da desatualização dos preços registrados e da existência de
fato superveniente, o pedido será indeferido pela Administração e o fornecedor continuará
obrigado a cumprir os compromissos pelo valor registrado na ata, sob pena de cancelamento do
registro de preços e de aplicação das penalidades administrativas previstas em lei e neste edital.

15.4.3. Na hipótese do cancelamento do registro de preços prevista no subitem anterior, o órgão
gerenciador poderá convocar os demais fornecedores integrantes do cadastro de reserva para
que manifestem interesse em assumir o fornecimento dos bens, a execução das obras ou dos
serviços, pelo preço registrado na ata.

15.4.4. Comprovada a desatualização dos preços registrados decorrente de fato superveniente
que prejudique o cumprimento da ata, a Administração poderá efetuar a atualização do preço
registrado, adequando-o aos valores praticados no mercado.

15.4.5. Caso o fornecedor ou prestador não aceite o preço atualizado pela Administração, será
liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidades administrativas.

15.4.6. Liberado o fornecedor na forma do subitem anterior, o órgão gerenciador poderá convocar
os integrantes do cadastro de reserva, para que manifestem interesse em assumir o fornecimento
dos bens, a execução das obras ou dos serviços, pelo preço atualizado.

15.4.7. Na hipótese de não haver cadastro de reserva, a Administração poderá convocar os
licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para negociação e assinatura da ata no
máximo nas condições ofertadas por estes, desde que o valor seja igual ou inferior ao orçamento
estimado para a contratação, inclusive quanto aos preços atualizados.
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15.4.8. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder o
cancelamento do registro de preços do item, adotando de imediato as medidas cabíveis para a
satisfação da necessidade administrativa.

15.5. O registro do preço do fornecedor será cancelado pelo órgão gerenciador quando o fornecedor:

| - for liberado;

Il - descumprir as condições da ata de registro de preços, sem justificativa aceitável;

Ill - não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles
praticados no mercado;

IV - sofrer sanção prevista no inciso IV do art. 156 da Lei Federal n.º 14.133, de 2021;

V- não aceitar o preço revisado pela Administração.

15.6. Esta ata de registro de preços será cancelada, total ou parcialmente, pelo órgão gerenciador:

| - pelo decurso do prazo de vigência;

Il - pelo cancelamento de todos os preços registrados;

Ill - por fato superveniente, decorrente caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou
em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que
inviabilizem a execução obrigações previstas na ata, devidamente demonstrado; e

IV - por razões de interesse público, devidamente justificadas.

15.7. No caso de cancelamento da ata ou do registro do preço por iniciativa da Administração, será
assegurado o contraditório e a ampla defesa. O fornecedor será notificado por meio eletrônico para
apresentar defesa no prazo de 5 (cinco) dias, a contar do recebimento da comunicação.

16. DA CONTRATAÇÃO COM FORNECEDOR REGISTRADO

16.1.A contratação com os fornecedores registrados nesta ata será formalizada pelo órgão
gerenciador por meio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa,
autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o disposto no art. 95 da Lei nº 14.133, de
2021.

16.2. Os instrumentos de que trata o subitem anterior serão assinados no prazo de validade da ata de
registro de preços.

16.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o
disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

16.4. A vigência dos contratos decorrentes do sistema de registro de preços será estabelecida na sua
respectiva minuta, observado o disposto no art. 105 da Lei nº 14.133, de 2021.
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16.5. A convocação para assinatura será feita através de e-mail licita(Driobonito.pr.gov.br, no qual
constará como anexo o instrumento contratual, que deverá ser assinado no prazo máximo de 5
(cinco) dias úteis, por assinatura física ou digital.

16.6. O prazo estabelecido para assinatura do contrato poderá ser prorrogado uma única vez, por
igual período, quando solicitado pelo adjudicatário, durante o seu transcurso, e desde que
devidamente aceito.

16.7.A recusa na assinatura do contrato, ensejara abertura de processo administrativo para
penalização do fornecedor, e autoriza o órgão gerenciador, a convocação do cadastro reserva para
exercício do mesmo direito.

17. CONDIÇÕES GERAIS

17.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do
objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado e demais condições do ajuste,
encontram-se definidos no termo de referência, anexo do edital.

17.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta Ata, inclusive acréscimos do que
trata o Art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

18. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

18.1. O descumprimento das obrigações pactuadas, do edital e seus anexos e a ata de registro de
preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no edital e legislação aplicável.

18.2. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva que, convocados, não
honrarem o compromisso assumido injustificadamente.

19. DA COMUNICAÇÃO ENTRE AS PARTES

19.1. A comunicação entre as partes contratantes, será preferencialmente via protocolo digital do
contratante, entregue através de e-mail, produzindo assim, total validade jurídica.

20. DAS ALTERAÇÕES

20.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº
14.133, de 2021.

20.2. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo,
submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada
necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá
ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021).

20.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021.

21. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
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21.1.As despesas decorrentes da contratação, terão cobertura pelos créditos orçamentários
consignados na Lei Orçamentária Anual (LOA) para o exercício de 2024, fonte de recursos próprios
do Município, nas seguintes funcionais programáticas:

2024 04.122.0003.2013 800 000 3.3.90.30.00.00
2024 04.122.0003.2013 810 505 3.3.90.30.00.00
2024 04.122.0003.2013 820 510 3.3.90.30.00.00
2024 04.122.0003.2013 830 511 3.3.90.30.00.00
2024 04.122.0003.2013 840 1060 3.3.90.30.00.00
2024 04.123.0004.2017 1500 000 3.3.90.30.00.00
2024 04.123.0004.2017 1510 505 3.3.90.30.00.00
2024 04.123.0004.2017 1520 512 3.3.90.30.00.00
2024 04.123.0004.2017 1530 1065 3.3.90.30.00.00
2024 15.451.0005.2020 1500 000 3.3.90.30.00.00
2024 15.451.0005.2020 1510 505 3.3.90.30.00.00
2024 15.451.0005.2020 1520 512 3.3.90.30.00.00
2024 15.451.0005.2020 1530 1065 3.3.90.30.00.00
2024 12.361.0006.2034 2780 000 3.3.90.30.00.00
2024 12.361.0006.2034 2790 102 3.3.90.30.00.00
2024 12.361.0006.2034 2800 103 3.3.90.30.00.00
2024 12.361.0006.2034 2810 104 3.3.90.30.00.00
2024 12.361.0006.2034 2820 107 3.3.90.30.00.00
2024 12.361.0006.2034 2830 131 3.3.90.30.00.00
2024 12.361.0006.2034 2840 146 3.3.90.30.00.00
2024 10.301.0009.2052 4590 000 3.3.90.30.00.00
2024 10.301.0009.2052 4600 303 3.3.90.30.00.00
2024 10.301.0009.2052 4610 374 3.3.90.30.00.00
2024 10.301.0009.2052 4620 494 3.3.90.30.00.00
2024 20.606.0010.2058 5360 000 3.3.90.30.00.00
2024 20.606.0010.2058 5370 505 3.3.90.30.00.00
2024 20.606.0010.2058 5380 1065 3.3.90.30.00.00
2024 26.782.0012.2064 5790 000 3.3.90.30.00.00
2024 26.782.0012.2064 5800 505 3.3.90.30.00.00
2024 26.782.0012.2064 5810 1065 3.3.90.30.00.00

2024 08.244.0015.2069 6150 000 3.3.90.30.00.00
2024 08.244.0015.2069 6160 504 3.3.90.30.00.00

22. LEGISLAÇÃO APLICÁVEL E CASOS OMISSOS

22.1. A legislação aplicável ao cumprimento das obrigações desta ata, inclusive quanto aos casos
omissos serão decididos pelo órgão gerenciador, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133,
de 2021, e demais normas aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº
8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

23. COMPLIANCE E ANTICORRUPÇÃO

23.1. As Partes contratantes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na
legislação brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei nº 8.429/1992) e a Lei
Anticorrupção (Lei nº 12.846/2013) e se comprometem a cumpri-las fielmente, por si e por seus
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sócios, administradores e colaboradores, bem como exigir o seu cumprimento pelos terceiros por elas
contratados.

23.2. Os contratantes declaram que manterão até o final da vigência deste contrato conduta ética e
máximo profissionalismo na execução do objeto do presente instrumento.

23.3. A CONTRATADA se obriga a, no exercício dos direitos e obrigações previstos neste Contrato:

a) Não dar, oferecer ou prometer qualquer bem de valor ou vantagem de qualquer natureza a agentes
públicos ou a pessoas a eles relacionadas ou ainda quaisquer outras pessoas, empresas e/ou
entidades privadas, com o objetivo de obter vantagem indevida, influenciar ato ou decisão ou
direcionar negócios ilicitamente;

b) Adotar as melhores práticas de monitoramento e verificação do cumprimento das leis
anticorrupção, com o objetivo de prevenir atos de corrupção, fraude, práticas ilícitas ou lavagem de
dinheiro por seus sócios, administradores, colaboradores e/ou terceiros por elas contratados;

c) Não empregar, direta ou mediante contrato de serviços ou qualquer outro instrumento, trabalho
escravo ou infantil;

d) Obedecer e garantir que a prestação de serviços ora contratada se dará de acordo com todas as
normas internas da CONTRATANTE;

e) Zelar pelo bom nome comercial da CONTRATANTE e a abster-se ou omitir-se da prática de atos
que possam prejudicar a reputação da CONTRATANTE. Em caso de uso indevido do nome da
CONTRATANTE, ou de qualquer outro nome, marca, termo ou expressão vinculados direta ou
indiretamente à (CONTRATANTE, responderá a CONTRATADA pelas perdas e danos daí
decorrentes;

f) Participar de todos e quaisquer treinamentos eventualmente oferecidos pela CONTRATANTE que
sejam relativos a qualquer aspecto que consta da lei anticorrupção ou políticas internas da
CONTRATANTE, bem como aqueles relativos ao Código de Ética e Conduta desta.

23.4. A CONTRATADA declara que não esteve envolvida com qualquer alegação de crime de
lavagem de dinheiro, delito financeiro, financiamento de atividades ilícitas ou atos contra a
Administração Pública, corrupção, fraude em licitações ou suborno.

23.5.A CONTRATADA concorda em notificar prontamente à CONTRATANTE, caso tome
conhecimento de que algum pagamento impróprio tenha sido realizado, direta ou indiretamente, por
um de seus colaboradores ou terceiros por esta contratados.

23.6. A comprovada violação de qualquer das obrigações previstas nesta cláusula é causa para a
rescisão unilateral motivada deste Contrato, independentemente de qualquer notificação, sem
prejuízo da cobrança das perdas e danos causados à parte inocente e das demais penalidades
previstas no presente instrumento.

24. PUBLICAÇÃO
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU

CNPJ 95 587 770/0001-99
Rua 7 de Setembro, 720 - Centro - Telefax (0**42)3653-1122

85340-000 - Rio Bonito do Iguaçu - Paraná

24.1. Após assinatura das partes, esta ata ou seu extrato será publicada no Diário Oficial do
Município - Jornal Xagu acessível no sitio eletrônico e disponível no sítio oficial da Prefeitura
https://riobonito.pr.gov.br/portal/portal-licitacoes.php?modulo=&pesquisar=1&a=2024&m=5&s=.

24.2. Incumbirá ao órgão gerenciador divulgar o presente instrumento no respectivo sítio oficial na
intemet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, 82º, da Lein. 12.527,
de 2011, bem como no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art.
94 clc art. 176 da Lei 14.133, de 2021.

25. DO FORO (art. 92, 8 1º)

25.1. Fica eleito o foro da Comarca de Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná, para dirimir os litígios
que decorrerem da execução deste contrato que não puderem ser compostos pela conciliação,
conforme art. 92, 81º, da Lei nº 14.133, de 2021.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada, e, depois de lida e achada em
ordem, vai assinada digitalmente pelas partes.

Rio Bonito do Iguaçu/PR, 06 de fevereiro de 2024.
SEZAR AUGUSTO Assinado de forma digital por SEZAR

AUGUSTO BOVINO:33348170915
BOVINO:33348170915 Dados: 2025.02.06 15:43:49 -03'00'
SEZAR AUGUSTO BOVINO
Prefeito Municipal

GUSTAVO VINICIUS DALMINA
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MINISTÉRIO DA FAZENDA

Rio Be
Secretaria da Receita Federal do Brasil Rio Be: sroteuaçipr
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: PEDREIRA DALMINA LTDA
CNPJ: 11.769.289/0001-24

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 -

Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange | inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http:/Iwww.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 17:35:16 do dia 12/11/2025 <hora e data de Brasília>.
Válida até 11/05/2026.
Código de controle da certidão: 4319.A9D4.87BD.B16A
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

Certidão Positiva | LDABBT cg
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual pa e É duto a

com Efeitos de Negativa a
(Art. 206 do CTN)
Nº 38805352-71

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 11.769.289/0001-24
Nome: PEDREIRA DALMINA LTDA

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos existir pendências cadastradas em nome do contribuinte acima
identificado, nesta data, as quais estão com a exigibilidade suspensa nos termos dos incisos II, Ill e/ou
VI, do art. 151, do Código Tributário Nacional (Lei 5.172/1966).

Obs.: Esta certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Válida até 09/04/2026 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet
www.fazenda.pr.gov.br

Página 1 de 1
Emitido via Portal de Emissão de Certidões (09/01/2026 17:16:59 )



MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL
Estado do Paraná

Rua EXP, João Maria, nº 1020, esq. Av. Santos Dumont - Centro
Cx. Postat 121 - 85.301-410 - CNPJ: 76.205.970/0001-9

Fone: (42-3635-8100 Fax: (42) 3635-8136 pm
http://wwws.prgov.br Starenu

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

FISCALIZAÇÃO E TRIBUTAÇÃO MUNICIPAL

CERTIDÃO NEGATIVA 263/2026 DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTÁRIOS MUNICIPAIS E À DÍVIDA ATIVA MUNICIPAL

DATA DA CONSULTA: 28/01/2026 NÚMERO DO LIVRO: 001/2026 NÚMERO DA PÁGINA: 263/nrExercicio)

CNPJ: 11.769.289/0001-24

RAZÃO SOCIAL:PEDREIRA DALMINA LTDA

INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 48917

Fazenda Pública do Município de Laranjeiras do Sul - Paraná, pessoa jurídica de direito pública interno, inscrita no CNPJ sob
nº.76.205.970/0001-95, com sede na Rua Expedicinário João Maria, 1020, Centro, Caixa Postal 121, CEP 85.301-410, desta comarca, por

intemédio da autoridade signatária ressalva o direito de inscrever e cobrar débitos ainda não registrados ou que venham a ser apurados. O

presente certifica, que verificando os registros da Secretaria Municipal da Fazenda, constatamos não existir pêndencias em nome do

contribuinte acima identificado, nesta data. Observamos que para CPF esta Certidão engloba pendências do própio Cadastro de Pessoa Física

ou pelas quais tenha sido responsabilizado e refere-se a débitos de natureza tributária e não tributária, bom como ao descumprimento de
obrigações tributárias acessórias. E, ou, para CNPJ, esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

REQUERENTE: Prefeitura Municipal

FINALIDADE:VERIFICAÇÃO

Certidão emitida com base na Lei 047, de 26/12/2001.

EMITIDA ÁS 07:56:41 DE 28/01/2026

VÁLIDA ATÉ 28/04/2026

CÓDIGO DE CONTROLE DA AUTENTICAÇÃO: 9ZTMH9UFFH9JZX58PQBU

A aceitação desta Certidão está acondicionada à verificação de sua autenticidade na intemete, no endereço http://portal.Is.pr.gov.br:7474/contribuinte/4/stmCertidao/validacaoCertidao. Qualquer rasura ou emenda

invalidará este documento. Emissor: << Equiplano Público Web >>

Página 1 de 1
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CAIXA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 11.769.289/0001-24
Razão: TDASocial: PEDREIRA DALMINA L

/ 85303-495

Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:13/01/2026 a 11/02/2026

Informação obtida em 28/01/2026 07:55:56

Www.caixa.gov.br

Certificação Número: 2026011303051780779977

Endereço: ROD BR-277 S/N KM 457 / VILA INDUSTRIAL / LARANJEIRAS DO SUL / PR

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

CNPJ: 11.769.289/0001-24
Certidão nº: 5692041/2026
Expedição: 28/01/2026, às 07:55:34
Validade: 27/07/2026 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que o CNPJ sob o nº 11.769.289/0001-24, NÃO CONSTA como

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.º 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
Certidão expedida sem indicação do nome/razão social, tendo em
vista que o CPF/CNPJ consultado não figura na última versão da base
de dados da Receita Federal do Brasil - RFB enviada ao Tribunal
Superior do Trabalho - TST. Para saber a situação desse CPF/CNPJ,
consulte o sítio da RFB (www.receita.fazenda.gov.br).
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU

CNPJ 95 587 770/0001-99 »

Ss Rua 7 de Setembro, 720 - Centro - Telefax (0**42)3653-1122

b E” 35340-000 - Rio Bonito do Iguaçu - Paraná

ATA Nº 09/2025
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 57/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 157/2024

A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU, Estado do Paraná, pessoa jurídica
de direito público, inscrito no CNPJ sob o nº 95.587.770/0001-99, com sede na Prefeitura Municipal,
localizada na Rua 7 de Setembro 720, Bairro Centro - CEP 85340-000, neste ato representado pelo
Prefeito, Sr. SEZAR AUGUSTO BOVINO, inscrito no CPF sob o nº 333.481.709-15, portador da
cédula de identidade civil RG nº 1.420.491 SESP/PR, considerando o julgamento da licitação na
modalidade Pregão, resolve registrar os preços da empresa indicada e qualificada nesta ata, de
acordo com a classificação por ela alcançada e nas quantidades cotadas, atendendo as condições
previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei Federal nº 14.133, de 1º de
abril de 2021, em conformidade com as disposições à seguir:

1. OBJETO

1.1. Formação de registro de preços para aquisição de material de consumo (materiais
elétricos, hidráulicos, materiais de construção e outros), conforme características, quantitativos e
demais exigências constantes do edital e seus anexos.

1.2. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

1.2.1. O edital do Pregão Eletrônico nº 57/2024;

1.2.2. O termo de referência do edital;

1.2.3. A proposta do fornecedor;

1.2.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

2. VALIDADE E PRORROGAÇÃO DA ATA

2.1. O prazo de validade desta ata será de 1 (um) ano a contar da sua assinatura, com possibilidade
de prorrogação por igual período, nos termos do Art. 84 da Lei Federal nº 14.133, de 2021.

3. PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

3.1. O valor global desta ata é na importância de R$ 1.309.673,60 (um milhão trezentos e nove mil
seiscentos e setenta e três reais e sessenta centavos).

3.2. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor, e as demais
condições ofertadas na proposta são as que seguem:

Fornecedor: RIOIGUAÇU MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº.
68.824.002/0001-39, com sede na Avenida Dom Pedro Il, CEP 85.340-000, Rio Bonito do Iguaçu, PR,
representada pelo Sr?. CLARETE BORTOLUZZI, portadora da Carteira de Identidade RG nº.
4.105.271-6 SESP/PR e CPF/MF sob o nº. 955.516.209-30.

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 57/2024 Página | de Zé



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU

2 CNPJ 95 587 770/0001-99

Rua 7 de Setembro, 720 - Centro - Telefax (0**42)3653-1122

ARS 55340-000 à Rio Bonito do Iguaçu - Paraná

CADEADO 20 MM stam UN 50,00 13,40 670,00
CADEADO 25 MM Istam UN 50,00 17,10 855,00
CADEADO 30 MM Istam UN 50,00 18,80 940,00
CADEADO 35 MM Istam UN 50,00 24,50 1.225,00
CADEADO 40 MM |stam UN 50,00 28,40 1.420,00
CADEADO 45 MM Istam UN 50,00 32,20 1.610,00
CADEADO 50 MM Istam UN 50,00 43,80 2.190,00
CADEADO HASTE Istam UN 50,00 31,80 1.590,00
LONGA 35MM
BETONEIRA HORBACH UN 2,00 3.302,20 6.604,40
CAPACIDADE 250
LITROS 1 CV 220V

2 2 |BETONEIRA HORBACH UN 4,00 4.636,40 18.545,60
CAPACIDADE 400
LITROS 2 CV 220V

5 1 |LONA EM jajax UN 20,00 171,10 3.422,00
POLIETILENO COR
AMARELA 6 X 4 MT

5 2 |LONAEM jajax UN 20,00 303,90 6.078,00
POLIETILENO COR
AMARELA 8 X4 MT

5 3 |LONA PLÁSTICA lonax M? 5.000,00 4,70 23.500,00
PRETA 100 MICRAS

5 4 I|LONA PLÁSTICA lonax M2 5.000,00 1,70 8.500,00
PRETA 150 MICRAS

6 1 [TIJOLO 6 FUROS sta terezinha UN | 80.000,00 0,74 59.200,00
(MEIO) |

6 2 |TIJOLO 6 FUROS 14 X
9 xXx24 CM

6 3 ÍTIJOLO 6 FUROS 19 X I|sta terezinha UN 80.000,00 0,74 59.200,00
9X14CM

6 4 I|TIJOLO MACIÇO erechim UN 4.000,00 1,05 4.200,00
6 5 |TIJOLO REFLATARIO lreframa UN 4.000,00 5,00 20.000,00
18 1 |ADAPTADOR EM PVC lplastilit UN 50,00 35,23 1.761,50

COM REGISTRO PARA
PEAD 20 MMX 3/4"

18 2 |ADAPTADOR PVC plastilit UN 50,00 21,15 1.057,50
SOLDÁVEL COM
FLANGE E ANEL DE
VEDAÇÃO 25 MM X
3/4"

18 3 |ADAPTADOR PVC plastilit UN 50,00 36,86 1.843,00
SOLDÁVEL COM
FLANGE E ANEL DE
VEDAÇÃO 32 MM X 1"

18 | 4 JADAPTADORPVC | lplastilit UN 10,00 43,78 437,80
SOLDÁVEL COM
FLANGE E ANEL DE
VEDAÇÃO 40 MM X 1
114"

18 5 |ADAPTADOR PVC plastilit UN 50,00 47,36 2.368,00
SOLDAVEL COM
FLANGE E ANEL DE
VEDACAO 50 MM X 1
1/2"

18 6 |ADAPTADOR PVC plastilit UN 50,00 2,74 137,00
SOLDÁVEL CURTO
COM BOLSA E ROSCA
25 MM X 3/4º

iai
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sta terezinha UN 80.000,00 0,96 76.800,00
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18 ADAPTADOR PVC
SOLDÁVEL CURTO
COM BOLSA E ROSCA
32 MM X 1º

plastilit UN 20,00 23,99 1.179,50

18 ADAPTADOR PVC
SOLDÁVEL CURTO
COM BOLSA E ROSCA
50 MM X 1 1/2"

plastilit UN 90,00 10,95 947,50

18 ADESIVO PVC 17
GRAMAS

plastilit UN 100,00 6,42 642,00

18 10 ADESIVO PVC 75
GRAMAS

plastilit UN 100,00 13,70 1.370,00

18 11 BUCHA DE REDUCÃO
DE PVC SOLDÁVEL
CURTA 25 X 20 MM

plastilit UN 20,00 1,59 79,50

18 12 BUCHA DE REDUÇÃO
DE PVC SOLDÁVEL
CURTA 32 X 25 MM

plastilit UN 50,00 2,44 122,00

18 13 BUCHA DE REDUÇÃO
DE PVC SOLDÁVEL
CURTA 50 X 40 MM

plastilit UN 50,00 8,26 413,00

18 14 BUCHA DE REDUÇÃO
DE PVC SOLDÁVEL
LONGA 50 X 25 MM

plastilit UN 50,00 9,75 487,50

18 15 BUCHA DE REDUÇÃO
DE PVC SOLDÁVEL
LONGA 50 X 32 MM

plastilit UN 50,00 11,19 559,50

18 16 CAIXA SINFONADA
100 X 100 X 50 MM
COMPLETA

plastilit UN 50,00 24,02 1.201,00

18 17 CAP SOLDÁVEL 25 MMplastilit UN 90,00 2,21 113,50
18 18 CAP SOLDÁVEL 32 MMplastilit UN 50,00 4,47 223,50
18 19 CAP SOLDÁVEL 50 MMplastilit UN 50,00 13,04 652,00
18 20 CURVA SOLDÁVEL 90º

25 MM
plastilit UN 100,00 8,48 848,00

18 21 CURVA SOLDÁVEL 90º
32 MM

plastilit UN 100,00 13,12 1.312,00

18 22 CURVA SOLDÁVEL 90º
50 MM

plastilit UN 50,00 28,99 1.449,50

18 23 ENGATE FLEXÍVEL
1/2" 40 CM

plastilit UN 40,00 11,44 457,60

18 24 FITA VEDA ROSCA 18
MM X10M

plastilit UN 100,00 9,77 977,00

18 20 FITA VEDA ROSCA 18
MM X25M

plastilit UN 100,00 10,97 1.097,00

18 26 JOELHO BUCHA
LATÃO REDUÇÃO 90º
25 X 1/2"

plastilit UN 50,00 10,38 519,00

18 27 JOELHO BUCHA
LATÃO REDUÇÃO 90º
25 X 3/4"

plastilit UN 50,00 13,57 678,50

18 28 JOELHO ESGOTO
COM VISITA 90º 100 X
50 MM

plastilit UN 20,00 31,39 627,80

18 29 JOELHO INTERNO
PARA MANGUEIRA 1º

plastilit UN 20,00 TRTÁS 155,20

18 30 JOELHO INTERNO
PARA MANGUEIRA
1/2"

plastilit UN 20,00 3,93 78,60

18 31 JOELHO INTERNO
PARA MANGUEIRA
3/4"

plastilit UN 30,00 4,58 137,40

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 57/2024
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18 32 |JOELHO PVC ESGOTO Iplastilit UN 50,00 3,25 162,50
90º 40 MM

18 33 |JOELHO PVC ESGOTO Iplastilit UN 100,00 5,38 538,00
90º 50 MM 7

18 34 |JOELHO PVC ESGOTO fplastilit UN 35,00 10,85 379,75
90º 75 MM

18 35 |JOELHO PVC plastilit UN 50,00 3,29 164,50
SOLDÁVEL 45º 25 MM

18 36 |JOELHO PVC plastilit UN 50,00 8,90 445,00
SOLDÁVEL 45º 32 MM

18 37 |JOELHO PVC plastilit UN 15,00 13,62 204,30
SOLDÁVEL 45º 40 MM

18 38 |JOELHO PVC plastilit UN 50,00 14,99 749,50
SOLDÁVEL 45º 50 MM

18 39 |JOELHO PVC plastilit UN 50,00 11,79 589,50
SOLDÁVEL 90º 50 MM

18 40 |JUNÇÃO PVC ESGOTO !plastilit UN 50,00 49,27 2.463,50
SIMPLES 100 X 100
MM

18 41 | |JUNÇÃO PVC ESGOTO plastilit UN 50,00 26,35 1.317,50
SIMPLES 100 X 50 MM

18 42 JUNÇÃO PVC ESGOTO plastilit UN 50,00 14,95 747,50
SIMPLES 50 X 50 MM

18 43 |LUVA BUCHA LATÃO | lplastilit UN 30,00 11,19 335,70
25 X 1/2"

18 44 |LUVA BUCHA LATÃO | lplastilit UN 30,00 12,93 387,90
25 X 3/4º

18 45 I|LUVA DE CORRER plastilit UN 30,00 20,24 607,20
SOLDÁVEL 25 MM

18 46 |LUVA DE CORRER plastilit UN 30,00 44,10 1.323,00
SOLDÁVEL 50 MM

18 47 I|LUVA ESGOTO 100 plastilit UN 50,00 9,05 452,50
MM

18 48 I|LUVA ESGOTO 40 MM lIplastilit UN 40,00 4,30 172,00

18 49 I|LUVA ESGOTO 50 MM lIplastilit UN 50,00 7,16 358,00

18 50 I|LUVA ESGOTO 75 MM lplastilit UN 20,00 12,34 246,80
18 51 |LUVA MISTA 20 X 1/2" lplastilit UN 40,00 4,18 167,20

18 52 I|LUVA MISTA 32 MMX lplastilit UN 50,00 10,95 547,50
s E

18 53 |LUVA MISTA 40 X plastilit UN 20,00 19,90 398,00
1.1/4"

18 54 |LUVA MISTA 50 X plastilit UN 20,00 35,83 716,60
1.1/2"

18 55 I|LUVA MISTA plastilit UN 20,00 5,37 107,40
REDUÇÃO 25 X 1/2"

18 56 |LUVA PVC COM plastilit UN 50,00 2,69 134,50
ROSCA 1/2"

18 57 |LUVA PVC SOLDÁVEL lplastilit UN 30,00 9,33 279,90
50 MM É É

18 58 I|NIPELCOMROSCA | lplastilit UN 20,00 2,24 44,80
1/2"

18 59 I|NIPELCOMROSCA | lplastilit UN 40,00 2,68 107,20
3/4"

18 60 |REDUÇÃO plastilit UN 40,00 13,73 549,20
EXCENTRICA ESGOTO
100 X 50 MM |

18 61 |REDUÇÃO plastilit UN 20,00 5,47 109,40
EXCENTRICA ESGOTO
50 X 40 MM

18 62 |REGISTRO DE plastilit UN 30,00 30,26 907,80
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PRESSÃO SOLDÁVEL
25 MM

18 63 REGISTRO ESFERA
VS 20 MM

plastilit UN 15,00 21,40 321,00

18 64 REGISTRO ESFERA
VS 25 MM

plastilit UN 25,00 29,37 734,25

18 65 REGISTRO ESFERA
VS 32 MM

plastilit UN 30,00 47,52 1.425,60

18 66 REGISTRO ESFERA
VS 40 MM

plastilit UN 10,00 52,86 528,60

18 67 REGISTRO ESFERA
VS 50 MM

plasstilit UN 20,00 62,18 1.243,60

18 68 TE PVC ESGOTO
CURTO 100 X 100 MM

plastilit UN 100,00 26,99 2.659,00

18 69 TE PVC ESGOTO
CURTO 50 X 50 MM

plastilit UN 100,00 11,95 1.195,00

18 TÁ?) TE PVC INTERNO
TRIPLO PARA
MANGUEIRA 3/4"

plastilit UN 100,00 6,08 608,00

18 71 TE PVC INTERNO
TRIPLO REDUÇÃO
PARA MANGUEIRA 3/4
X 1/2"

plastilit UN 10,00 5,18 51,80

18 72 TE PVC MISTO COM
ROSCA 25 X 1/2"

plastilit UN 50,00 7,47 373,50

18 73 TE PVC MISTO COM
ROSCA 25 X 3/4"

plastilit UN 90,00 8,02 401,00

18 74 TE PVC SOLDAVEL 90º
25 MM

plastilit UN 80,00 2,69 215,20

18 To TE PVC SOLDAVEL 90º
50 MM

plastilit UN 30,00 21,92 657,60

18 76 TE PVC SOLDÁVEL 90º
C/ BUCHA LATÃO 25 X
1/2"

plastilit UN 50,00 15,44] 772,00

18 77 TE PVC SOLDÁVEL 90º
C/ BUCHA LATÃO 25 X
3/4"

plastilit UN 50,00 20,71 1.035,50

18 78 TE PVC SOLDÁVEL 90º
REDUÇÃO 50 X 25 MM

plastilit UN 20,00 22,86 457,20

18 79 TORNEIRA BÓIA 3/4"
COM HASTE DE
METAL (VAZÃO
TOTAL)

blukit UN 15,00 74,65 1.119,75

18 80 TORNEIRA DE
COZINHA EM METAL
CROMADO 3/4"
(PAREDE)

marchezan UN 10,00 84,47 844,70

18 81 TORNEIRA DE METAL
PARA LAVATÓRIO 3/4"

marchezan UN 30,00 73,53 2.205,90

18 82 TORNEIRA ESFERA
COM ROSCA 1/2"

marchezan UN 15,00 37,89 968,35

18 83 TORNEIRA PLÁSTICA
CURTA 1/2"

plastilit UN 80,00 8,23 658,40

18 84 TORNEIRA PLÁSTICA
CURTA 3/4"

plastilit UN 50,00 8,23 411,50

18 85 TORNEIRA PLÁSTICA
JARDIM 1/2º

plastilit UN 80,00 6,78 542,40

18 86 TORNEIRA PLÁSTICA
JARDIM 3/4"

plastilit UN 50,00 6,77 338,50

18 87 TORNEIRA PLÁSTICA
LONGA 1/2"

plastilit UN 30,00 9,83 294,90
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18 88 |TORNEIRA PLÁSTICA lplastilit UN 30,00 10,20 306,00
LONGA 3/4"

18 89 [TORNEIRA PLÁSTICA lplastilit UN 60,00 18,26 1.095,60
PARA LAVATÓRIO 3/4"

18 90 [TUBO PVC ESGOTO | lplastilit MT 600,00 16,24 9.744,00
100 MM

18 91 [TUBO PVC ESGOTO | lplastilit MT 200,00 44,52 8.904,00
150 MM

18 92 [TUBO PVC ESGOTO | lplastilit MT 200,00 117,56 23.512,00
200 MM

18 93 [TUBO PVC ESGOTO | lplastilit MT 200,00 7,87 1.574,00
40 MM

18 94 [TUBO PVC ESGOTO | lplastilit MT 600,00 13,22 7.932,00
50 MM

18 95 [TUBO PVC SOLDÁVEL lplastilit MT 200,00 4,47 894,00
20 MM

18 96 [TUBO PVC SOLDÁVEL lplastilit MT 1.000,00 4,72 4.720,00
25 MM

18 97 [TUBO PVC SOLDÁVEL lplastilit MT 100,00 18,01 1.801,00
40 MM

18 98 [TUBO PVC SOLDÁVEL lplastilit MT 200,00 18,67 3.734,00
50 MM

18 99 |UNIÃO INTERNA PARA plastilit UN 30,00 3,38 101,40
MAGUEIRA 3/4"

18 100 |UNIÃO INTERNA PARA lplastilit UN 30,00 2,83 84,90
MANGUEIRA 1/2"

18 101 |VÁLVULA DE plastilit UN 15,00 62,08 931,20
LAVATÓRIO COM
LADRÃO

18 | 102 |VÁLVULA DE plastilit UN 10,00 35,65 356,50
RETENÇÃO 1/2"

18 103 |VÁLVULA DE plastilit UN 10,00 74,32 743,20
RETENÇÃO 3/4"

18 104 |VÁLVULA EM METAL |docol UN 15,00 70,66 1.059,90
PARA BOMBA 3/4" |

19 1 |IMANGUEIRA JARDIM [mantac MT 40,00 6,59 263,60
SILICONADA 1/2"

19 2 |MANGUEIRA PARA — I|mantac UN 40,00 14,06 562,40
GÁS 1/2" 1 MT

19 3 |MANGUEIRA PARA  l|mantac UN 30,00 115,40 3.462,00
JARDIM SILICONADA
20 MT 1/2"

19 4 |MANGUEIRA PARA | Ipollyana MT 100,00 3,62 362,00
NÍVEL 5/16" X 1,5 MM

19 5 |MANGUEIRA PRETA 1" pollyana MT 5.000,00 3,21 16.050,00
X 2,5 MM

19 6 |MANGUEIRA PRETA | l|pollyana MT 10.000,00 1,36 13.600,00
1/2" X 1,5 MM |

19 7 |MANGUEIRA PRETA | lpollyana MT 10.000,00 1,82 18.200,00
3/4" X 1,5 MM

20 1 I|CABO DE MADEIRA | lkaran UN 30,00 19,00 570,00
PARA ENXADA

20 2 [CABO DE MADEIRA | lkaran UN 30,00 16,90 507,00
PARA MARTELO

20 3 |CABO DE MADEIRA | lkaran UN 30,00 22,00 660,00
PARA PICARETA

20 4 |CAVADEIRA pandolfo UN 30,00 128,20 3.846,00
ARTICULADA CABO
MADEIRA 1,50 M

20 5 |MARTELO COM UNHA |pandolfo UN 30,00 52,00 1.560,00
29 MM
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20 6 |NÍVEL DE ALUMÍNIO | lirwin UN 30,00 40,70 1.221,00

COM 3 BOLHAS 24º
20 7 |[TRENA DE AÇO 19 MM pá UN 30,00 53,40 1.602,00

X10M
20 8 |TRENA DE AÇO 19 MM

X5M
22 1 |ALICATE Eri UN 20,00 41,20 824,00

PROFISSIONAL
UNIVERSAL 8º

22 2 |APLICADOR DE lotus UN 10,00 45,00 450,00

SILICONE TUBULAR
22 3 I|BALDE PEDREIRO metasul UN 30,00 30,40 912,00

LATÃO CAP. 10
LITROS

22 4 |CÂMARA DE AR PARA lajax UN 20,00 66,20 1.324,00

CARRINHO DE MÃO
22 5 |CARRINHO DE MÃO maestro UN 30,00 292,60 8.778,00

EM AÇO CAPACIDADE
60 LITROS

22 6 |COLHER DE lotus UN 50,00 30,70 1.535,00

PEDREIRO 10" CANTO
REDONDO

22 7 |CORREIA REF. A-63 frexon UN 10,00 25,20 252,00

22 8 |DENTE CORRENTE | fnordtech UN 150,00 3,70 555,00

MOTOSSERA 3/8"
22 9 I|LIMA CHATA PARA k&F UN 50,00 18,90 945,00

ENXADA 8º
22 10 |IMACHADO 3,5 LIBRAS |pandolfo UN 20,00 100,60 2.012,00

CABO MADEIRA 90 CM
22 11 PÁ DE BICO METÁLICA|pandolfo UN 30,00 47,70 1.431,00

CABO MADEIRA 120
CM

22 12 |PNEU PARA levorin UN 30,00 85,40 2.562,00

CARRINHO DE MÃO
22 13 |TORQUES ARMADOR |pandolfo UN 20,00 61,00 1.220,00

13"

23 1 I|CAIXA DE PORTA COM|Randa UN 100,00 270,60 27.060,00

VISTA CEDRILHO 13
CM

23 2 |CILINDRO PARA Aliança UN 100,00 27,20 2.720,00

FECHADURA ALIANCA
23 3 |CILINDRO PARA Stam UN 100,00 25,40 2.540,00

FECHADURA STAM
23 4 —|DOBRADIÇA POLIDA |Loth UN 100,00 4,00 400,00

a”

23 5 |DOBRADIÇA POLIDA I|Loth UN 200,00 5,70 1.140,00

cara
23 6 |FECHADURA Aliança UN 100,00 74,80 7.480,00

EXTERNA PARA
PORTA FERRO

23 7 | |FECHADURA INOX Aliança UN 100,00 58,90 5.890,00

BANHEIRO
23 8 |FECHADURA INOX Aliança UN 100,00 71,90 7.190,00

EXTERNA
23 9 |FECHADURA INOX Aliança UN 100,00 59,60 5.960,00

INTERNA
23 10 |JOGO VISTA FINA Randa UN 100,00 83,90 8.390,00

PORTA 0,80 X 2,10 M
CEDRILHO

23 11 |JOGO VISTA GROSSA |Randa UN 100,00 104,20 10.420,00

PORTA 0,80 X 2,10 M

irwin UN 30,00 27,80 834,00
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CEDRILHO
23 12 |PORTA DE MADEIRA IRanda UN 100,00 396,50 39.650,00CEDRILHO ALMOFADA

0,80X 2,10 M
23 13 |PORTA DE MADEIRA I|Randa UN 100,00 135,80 13.580,00CHAPEADA 0,70 X 2,10

M
23 14 |PORTA DE MADEIRA I|Randa UN 100,00 135,80 13.580,00CHAPEADA 0,80 X 2,10

M
25 1 FORRO EM PVC Real M2 1.000,00 29,00 29.000,0025 2 |MOLDURA PVC PARA IReal MT 800,00 8,42 6.736,00ACABAMENTO DE

FORRO
25 3 |PERFIL "H" PVC Real UN 500,00 18,32 9.160,00
25 4 PERFIL "U" PVC Real UN 500,00 17,21 8.605,00
27 1 BLOCO DE Marjon UN 5.000,00 9,00 45.000,00CONCRETO 10 X 20 X

40
27 2 |BLOCODE Marjon UN 5.000,00 11,70 58.500,00CONCRETO 15 X 20 X

40
27 3 |ISOPORPARALAJE lisoeste M2 200,00 23,96 4.792,00
27 4 I|LAJOTA PARA LAJE Erechim UN 1.000,00 1,67 1.670,00
27 O |VIGUETA PARA LAJE ILajotex M2 200,00 95,96 19.192,00PRÉ-FABRICADA
28 1 |ABRAÇADEIRA DE Mister PC 150,00 10,30 1.545,00NYLON 150 MM

EMBALAGEM C/ 100
UN

28 2 |ABRAÇADEIRA DE Mister PC 150,00 23,30 3.495,00NYLON 250 MM
EMBALAGEM C/ 100
UN

28 3 |ABRAÇADEIRA DE Mister PC 150,00 59,60 8.940,00NYLON 450 MM
EMBALAGEM C/ 100
UN

28 4 |ARRUELA LISA 1/2 Vonder UN 200,00 0,80 160,00
28 o |ARRUELA LISA 1/4 Vonder UN 200,00 0,10 20,0028 6 ARRUELA LISA 3/8 Vonder UN 200,00 0,30 60,00
28 7  |ARRUELA LISA 5/16 Vonder “UN 200,00 0,20 40,00
28 8 |BROCA DE AÇO Irwim UN 30,00 23,40 702,00RAPIDO 10.00 MM
28 9 |BROCA DE AÇO Irwim UN 30,00 4,80 144,00RAPIDO 3.00 MM
28 10 |BROCA DE AÇO Irwim UN 30,00 6,30 189,00RAPIDO 5.00 MM
28 11 |BROCA DE AÇO Irwim UN 40,00 8,00 320,00RAPIDO 6,00 MM
28 12 |BUCHA NYLON 10 MM [IRWIN UN 300,00 0,10 30,00
28 14 |BUCHA NYLON 8 MM Sandalo UN 200,00 0,10 20,0028 15 |[CORRENTE POLIDA Sao rafael MT 50,00 51,20 2.560,0012,5 MM 1/2"
28 16 [CORRENTE POLIDA Sao rafael MT 50,00 22,50 1.125,004,8 MM 3/16"
28 17 |CORRENTE POLIDA |Sao rafael MT 30,00 25,10 753,006,4 MM 1/4"
28 18 [CORRENTE POLIDA sao rafael MT 30,00 44,40 1.332,008,0 MM 5/16"
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28 19 |DISCO DE CORTE 4,5 l|lrwim UN 50,00 4,30 215,00

POLEGADAS
28 20 |DISCO DE MADEIRA | Ilrwim UN 50,00 23,00 1.150,00

4,5 POLEGADAS
28 21 |DISCO DE POLICORTE |Rocast UN 50,00 22,30 1.115,00

12 POLEGADAS
28 22 I|DISCO DE POLICORTE/|Rocast UN 50,00 14,00 700,00

9 POLEGADAS
28 23 |HASTE RETA 1/4 X 300 |Blufix UN 100,00 2,40 240,00

MM COMPLETA
28 24 |PARAFUSO FRANCES |Vonder UN 600,00 1,40 840,00

5/16 X 3º
28 25 |PÁRAFUSO FRANCES |Vonder UN 600,00 2,60 1.560,00

5M6X7"
28 26 |PARAFUSO PARA Vonder UN 600,00 0,10 60,00

MADEIRA 4,0 X 25 MM
28 27 |PARAFUSO PARA vonder UN 600,00 0,20 120,00

MADEIRA 4,5 X 50 MM
28 28 |PARAFUSO PARA Vonder UN 600,00 0,30 180,00

MADEIRA 5,0 X 75 MM
28 29 |PARAFUSO Leao UN 600,00 3,60 2.160,00

SANITARIO SIMPLES
COMPLETO 10 MM

28 30 |PARAFUSO Vonder UN 600,00 0,80 480,00

SEXTAVADO
SOBERBO 1/4 X 65 MM

28 31 |PARAFUSO Vonder UN 600,00 1,20 720,00
SEXTAVADO
SOBERBO 5/16 X 75
MM

28 32 |PORCA SEXTAVADA |Vonder UN 200,00 0,70 140,00

1/2"
28 33 |PORCA SEXTAVADA |Vonder UN 150,00 0,30 45,00

3/8"
28 34 |PORCA SEXTAVADA |Vonder UN 200,00 0,20 40,00

5/16"
30 1 |CAPA DE CHUVA COR |vonder UN 10,00 36,63 366,30

AMARELA COM
MANGA E CAPUZ

30 2 CORDA DE SEDA 10 I|rodocorda MT 500,00 3,55 1.775,00

MM

30 3 I|DISPENSER P/ PAPEL lcipla UN 50,00 50,89 2.544,50

TOALHA 2/3 DOBRAS
COMPACTO

30 4 |ESPUMA EXPANSIVA mister UN 50,00 34,82 1.741,00

EM POLIURETANO 490
GRAMAS

30 5 |FIO DE NYLON PARA l|vonder MT 2.000,00 1,69 3.380,00

CORTE DE GRAMA 3,0
MM

30 6 IFITA ADESIVA DUPLA adere RL 200,00 95,36 19.072,00

FACE
TRANSPARENTE 19
MM X 20 M Suporta até
3,4 kg.

30 7 I|FITA DEMARCAÇÃO  [nove54 RL 200,00 29,42 5.884,00

DE SOLO 48 MM X 30
M

30 8 |LUVA DE SEGURANÇA |vonder UN 100,00 25,47 2.547,00

CONFECCIONADA EM
VAQUETA Luva de
segurança resistente
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tipo petroleira,
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viés.

30 LUVA MULTITATO
MATERIAL NYLON
PALMA POLIURETANO

vonder PR 100,00 11,44 1.144,00

30 10 LUVA RASPA DE
COURO LONGA

vonder PR 50,00 17,24 862,00

30 11 MÁSCARA
DESCARTÁVEL (PFF1)

SM UN 100,00 3,76 376,00

30 12 ÓCULOS DE
PROTEÇÃO EM
MATERIAL ACRÍLICO

vonder UN 50,00 9,12 456,00

30 13 SIFÃO EXTENSIVO
PARA LAVATÓRIO

blukit UN 40,00 9,93 397,20

30 14 SILICONE INCOLOR
280 GRAMAS

Otto baungart UN 50,00 24,13 1.206,50

30 15 VEDA CALHA 285
GRAMAS

Otto baungart UN 50,00 24,97 1.248,50

31 CABO FLEXIVEL PP 4
VIAS BITOLA 1,5 MM

sil MT 800,00 13,95 11.160,00

31 CABO FLEXIVEL PP 4
VIAS BITOLA 2,5 MM

sil MT 800,00 17,55 14.040,00

31 CABO FLEXIVEL PP 5
VIAS BITOLA 1,5 MM

sil MT 800,00 23,31 18.648,00

31
VIAS BITOLA 2,5 MM
CABO FLEXIVEL PP 5 sil MT 800,00 26,91 21.528,00

31 FITA DE PVC PARA
INSTALAÇÃO Fita PVC
10m linear x 0.10m
largura.

Friomax UN 500,00 12,51 6.255,00

31 GÁS REFRIGERANTE
R22 - CILINDRO DE
13,6 KG

Friomax UN 20,00 584,91 11.698,20

31 GÁS REFRIGERANTE
R32 - CILINDRO DE 3
KG

Friomax UN 20,00 485,91 9.718,20

31 GÁS REFRIGERANTE
R410A - CILINDRO DE
11,34 KG

Friomax UN 20,00 602,91 12.058,20

31 SUPORTE PARA
CONDENSADORA 500
MM PERRFIL "U"
PINTURA
ELETROTÁSTICA Com
mão francesa.

Friomax UN 200,00 233,00 46.600,00

31 10 SUPORTE PARA
CONDENSADORA 650
MM PERRFIL "U"
PINTURA
ELETROTÁSTICA Com
mão francesa.

Friomax UN 200,00 269,00 93.800,00

31 11 TUBO DE COBRE
PANQUECA Tubo de
cobre panqueca 15 mts
1/2" = 12,7 mm parede
1/32" = 0,79 mm

Friomax UN 50,00 476,10 23.805,00

31 12 TUBO DE COBRE
PANQUECA Tubo de

Friomax UN 50,00 223,00 11.150,00
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Icobre panqueca 15 mts
1/4" = 6,35 mm parede
1/32" = 0,79 mm

31 13 I|TUBO DE COBRE Friomax UN 50,00 349,00 17.450,00

PANQUECA Tubo de
cobre panqueca 15 mts
3/8" = 9,52 mm parede
1/32" = 0,79 mm

31 14 I|TUBO DE COBRE Friomax UN 50,00 288,00 14.400,00

PANQUECA Tubo de
cobre panqueca 15 mts
5/16" = 7,94 mm parede
1/32" = 0,79 mm

31 15 |TUBO DE COBRE Friomax UN 50,00 611,00 30.550,00

PANQUECA Tubo de
cobre panqueca 15 mts
5/8" = 15,87 mm parede
1/32" = 0,79 mm

31 16 [TUBO ISOLANTE Friomax UN 200,00 4,95 990,00

POLIETILENO
BLINDADO BRANCO
Tubo isolante polietileno
blindado branco 1/2
12mm - barra de 2 mts.

31 17 |TUBO ISOLANTE Friomax UN 200,00 4,05 810,00

POLIETILENO
BLINDADO BRANCO
Tubo isolante polietileno
blindado branco 1/4
6mm - barra de 2 mis.

31 18 I|TUBO ISOLANTE Friomax UN 200,00 4,41 882,00

POLIETILENO
BLINDADO BRANCO
Tubo isolante polietileno
blindado branco 3/8
10mm - barra de 2 mts.

31 19 I|TUBO ISOLANTE Friomax UN 200,00 4,14 828,00

POLIETILENO
BLINDADO BRANCO
Tubo isolante polietileno
blindado branco 5/8
12mm - barra de 2 mis.

32 1 IGRANITO Granito: cor |BOARIA M? 100,00 425,99 42.599,00

ocre itabira

Material e instalação
32 2 IGRANITO Granito: cor |BOARIA M? 100,00 491,99 49.199,00

verde pérola

Material e instalação

TOTAL 1.309.673,60

3.3. A listagem do cadastro de reserva referente esta ata, caso possua, constará como anexo.

4. DA MANUTENÇÃO DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO (art. 92, V e XI)

4.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano da data da

realização do certame.
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4.2. Havendo necessidade comprovada, o contrato poderá ser revisado para restabelecer a suaexequibilidade perdida em razão de eventos posteriores, cujos riscos não tenham sido assumidos
pelo contratado.

4.3. A variação positiva ou negativa ocorrida no período de referencia (30 dias) será aplicada tendo
como base de cálculo o preço aquisitivo do período anterior.

4.4. A decisão sobre a revisão será proferida pelo gestor do contrato no prazo de até 10 (dez) dias,
contados do pedido formal do contratado, instruído de justificativas, planilhas, memória de cálculo e
todas as evidências capazes.

4.5. Estando em conformidade, os documentos de cobrança deverão ser atestados pelo órgão
competente e enviados ao setor financeiro do Município para o pagamento devido.

5. DA SUBCONTRATAÇÃO

5.1. É expressamente vedado a subcontratação total do objeto, sob pena de rescisão do contrato e
aplicação e outras penalidades cabíveis.

6. DA FORMA DE FORNECIMENTO (art. 92, IV)

6.1. Os produtos/materiais do quantitativo contratado será parcelado, sob demanda, conforme
necessidades do contratante, e deverá ser fornecido mediante emissão de Requisição de
Compra/Ordem de Empenho.

7. DA EXECUÇÃO E FORMA DE FORNECIMENTO (art. 92, VII) (art. 92, IV)

7.1. Poderá o contratante, emitir a requisição de compra com a estimativa do quantitativo que
possivelmente será necessário em um dado período.

f.2. Os produtos serão solicitados de forma FRACIONADA/PARCELADA, conforme solicitação do
Departamento de Compras do Município de Rio Bonito do Iguaçu — PR.

7.3. Os produtos deverão ser entregues no prazo de até 5 (cinco) dias úteis contados a partir da
entrega da respectiva requisição de empenho e/ou nota de empenho ao fornecedor,
excepcionalmente e em caráter de urgência devidamente justificado, o prazo de entrega poderá ser
reduzido (decorrentes de enchentes, vendaval, incêndios), salientamos que para melhor cumprimento
dos prazos e melhor agilidade nas entregas as empresas que participarem deste Pregão
OBRIGATORIAMENTE (através de comprovação de localização) estejam situadas num raio de no
MÁXIMO de 50km do Município de Rio Bonito do Iguaçu.

7.4. O local de entrega será junto ao local de execução de cada obra ou serviços tanto no perímetro
urbano quanto rural do município de Rio Bonito do Iguaçu (prédios públicos, escolas, imóveis de
domínio comum), conforme especificado na requisição de compras, como o município tem uma vasta
extensão de quilometragem e as obras acontecem em todo o território do município, para essas
entregas as distancias podem variar, sendo considerado uma distância mínima de até 70 (setenta)
km.

?.5. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões
respectivas com pelo menos 3 (três) dias de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação
de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior.
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7.6. A Contratada deverá ter disponibilidade e capacidade de entregar os objetos no(s) endereço(s)

indicados conforme requisição de compras, conforme as condições e as necessidades do licitante.

7.7. A entrega deverá ser realizada de Segunda à Sexta-feira das 08h00min às 11h00min e das

13h00min à 16h00min. Não se responsabilizando por entregas fora destes horários e dias, correndo

por conta da contratada todas as despesas, bem como, seguros, transporte, tributos, encargos

trabalhistas e previdenciários, e ainda todas as despesas que diretamente ou indiretamente incidirem

no fornecimento. Por ocasião da entrega, a Contratada deverá colher, no comprovante respectivo, a
data, o nome, o cargo, a assinatura do servidor da área competente do Município de Rio Bonito do

Iguaçu, responsável pelo recebimento.

7.8. Na entrega do produto, será vistoriado observando a qualidade sua eficácia e se atende as

especificações do edital e os que não seguirem as especificações e apresentar irregularidade, será

rejeitado e o fornecedor se obriga a substituí-lo sem prejuízo para o Município.

7.9. A entrega deverá ser realizada conforme a requisição de empenho e nota de empenho, devendo

ser entregue na sua totalidade e quantidade, sob pena de devolução de produto.

7.10. Em hipótese alguma será aceito objeto diferente do que foi cotado, que esteja em desacordo

com avarias ou defeito de fabricação, ou que não atender as especificações do edital.

8. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, XIV)

8.1. São obrigações do contratante, além das previstas no termo de referência:

| - supervisionar e fiscalizar a execução e obrigações contratuais,

|| - comunicar o contratado, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no

serviço, para que sejam tomadas todas as medidas necessárias para adequação ou substituição;

III - efetuar o pagamento no valor, prazo e forma estabelecidos neste contrato,

IV - A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com

terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer

dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou
subordinados.

9. OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. XIV, XVI, XVII)

9.1. O contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste contrato e seus anexos,

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita
execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas, além das previstas no
termo de referência:

| - manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,

todas as condições exigidas para a habilitação no edital da licitação;

|| - apresentar cópias autenticadas das alterações do ato constitutivo, sempre que houver;
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II - arcar com todas as responsabilidades decorrentes da execução do objeto, nos termos do código
civil e do código de defesa e proteção do consumidor:

IV - indenizar o contratante ou a terceiros por quaisquer danos causados, em decorrência de
imprudência ou imperícia ou inabilidade;

V - arcar com a reparação dos danos causados ao contratante ou à terceiros, por culpa/dolo de seus
funcionários, na medida de suas responsabilidades apuradas por procedimento próprio, ou pelo
fornecimento de produtos inadequados ou adulterados;

VI - assumir a responsabilidade pelos atos ilícitos (penais, administrativos e civis) que seus
funcionários venham a causar, promovendo-lhes a responsabilização pelas normas que adotar;

VII - cumprir rigorosamente os prazos e obrigações fixados no edital e seus anexos e contrato;

VIII - executar e cumprir fielmente o contrato, de acordo com as cláusulas avençadas, respondendo
pelas consequências da inexecução;

IX - disponibilizar profissionais capacitados para o atendimento com agilidade e qualidade;

X - se responsabilizar pela eventual violação às normas vigentes, inclusive pelo pagamento de multas
decorrentes da inobservância;

Xl - a CONTRATADA será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais,
comerciais e outros que a legislação exigir, resultantes da execução do Contrato;

XII - a CONTRATADA deverá quando se enquadrar nas normas em atender a aplicação do(s)
convênios ICMS CONFAZ ou de outras normas que impliquem na desoneração tributária, de modo a
assegurar a isonomia entre os participantes;

XI - prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pela Prefeitura, atendendo
prontamente a todas as reclamações;

XIV - sujeitar-se a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte do servidor autorizado do Município,
encarregado de acompanhar a execução do Contrato, prestando todos os esclarecimentos que lhes
forem solicitados e atendendo as reclamações formuladas.

10. MEDIÇÃO, PRAZO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO (art. 92, V e VI)

Recebimento do Objeto

10.1. O fechamento da fatura e medição ocorrerá uma vez por mês, para tanto, até o dia 30 de cada
mês, o contratado deverá encaminhar ao Setor de Compras, as cópias das notas fiscais de serviços
devidamente assinadas pelo servidor, para verificações e deliberação quanto aceitação do objeto.

10.2.0 objeto será recebido provisoriamente, para efeito de posterior verificação de sua
conformidade com as especificações constantes do termo de referência e contrato.
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10.3. Após recebimento provisório, será autorizado a emissão da nota fiscal correspondente, cujo

faturamento poderá ser em nome do MUNICÍPIO ou dos FUNDOS MUNICIPAIS, conforme

determinação da secretaria requisitante.

10.4. O objeto poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório,

na eventualidade de constatação de defeito, avarias ou desconformidade com o termo de referência

ou contrato ou ainda:

| - O fornecimento que não esteja formalmente autorizado, ou haja incompatibilidade entre a

autorização e o fornecimento dos produtos/serviços;

II - O(s) produto(s) somente serão recebido(s) definitivamente depois de certificados pelos técnicos a

serem designados para tanto, por meio de vistoria e termo de recebimento definitivo, observadas as

especificações contidas no respectivo instrumento convocatório.

10.5. O recebimento definitivo ocorrerá em até 7 (sete) dias, a contar do recebimento provisório, por

comissão formada pelo fiscal e, no mínimo, 2 (dois) servidores efetivos, ou pelo gestor do contrato,

após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação.

Liquidação

10.6. Recebido a nota fiscal em conformidade, o setor competente fará a liquidação.

10.7. Deverá constar, em campo apropriado da nota fiscal, os dados bancários para pagamento, e

referência à licitação, ao contrato, à requisição de compra ou nota de empenho e número da

medição.

10.8. Havendo erro na apresentação da nota fiscal, esta ficará sobrestada até que a contratada

providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da
situação, sem ônus ao contratante.

Prazo de Pagamento

10.9. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados da

apresentação da Nota Fiscal/Fatura.

10.10. No caso de atraso motivado exclusivamente pelo contratante, o valor devido será acrescido de

atualização financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data do efetivo

pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou

6% (seis por cento) ao ano.

Forma de Pagamento

10.11. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e

conta corrente indicados pelo contratado.

11. OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD
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11.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os
dados pessoais a que tenham acesso em razão da licitação ou deste contrato, independentemente de
declaração ou de aceitação expressa.

11.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu
acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.

11.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas
em Lei.

11.4. O contratante deverá ser informado no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de
suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo contratado.

11.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado
eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver
necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações
legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações.

11.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e
responsabilidades decorrentes da LGPD.

11.7. O contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da
presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.

11.8. O contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o
contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.

11.9. O contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo contratante, prorrogável justificadamente,
quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a
eventual descarte realizado.

11.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se
proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com
registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data,
horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões,
desvios ou abusos.

11.11. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de
garantir a reutilização desses dados pelo contratante nas hipóteses previstas na LGPD.

11.12. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados
pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões
técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD.

12. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO (art. 92, XVIII)

12.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas
e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua
inexecução total ou parcial.
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12.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o prazo de entrega

será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante

simples apostila.

12.3. A Administração poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que

devam ser cumpridas de imediato.

12.4. A execução deste contrato/ata de registro de preços deverá ser acompanhada e fiscalizada

pelo(a) fiscal o(a) Sr(a). MAXIMINO ARMILIATO, e, pelos demais fiscais lotados nas secretarias

requisitantes (conforme o caso).

12.5. O fiscal acompanhará a execução do contrato/ata de registro de preços, nos termos do para que

sejam cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores
resultados para a Administração.

12.6. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato/ata de registro de

preços nas datas aprazadas, o fiscal comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.

12.7. O fiscal comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato, com vistas à

renovação tempestiva ou à prorrogação contratual, quando for o caso.

12.8. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato atuará

tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as
providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência.

12.9. O gestor deste contrato/ata de registro de preços será o secretário responsável pela pasta da
Secretaria de Administração, o(a) Sr(a). NORBERTO CARLOS ALGERI, e, pelos demais gestores

lotados nas secretarias requisitantes (conforme o caso), ou outro que vier à substituí-lo, que terá a

função de administrar o contrato, desde sua concepção até a finalização.

13. ORGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTES

13.1.0O órgão gerenciador será a Secretaria Municipal de Administração, através do Setor de

Licitações.

13.2. São órgãos participantes do registro de preços:

ESET e
1 Secretaria Municipal de Administração

2 Secretaria Municipal de Obras e Urbanismo

3 Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes

4 Secretaria Municipal de Saúde

o Secretaria Municipal de Agropecuária e Meio Ambiente

6 Secretaria Municipal de Viação
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7 Secretaria Municipal de Assistência Social

14. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

14.1. Não será admitida a adesão à esta ata de registro de preços.

15. REVISÃO E CANCELAMENTO

15.1. O órgão gerenciador poderá, na periodicidade que julgar necessário, em razão da natureza do
objeto registrado, realizar a atualização dos preços registrados, em conformidade com a realidade de
mercado.

15.2. Os preços registrados poderão ser atualizados em caso de força maior, caso fortuito ou fato do
príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que
inviabilizem a execução tal como pactuado, nos termos do disposto na norma contida no 8 5º do art.
82 da Lei Federal nº 14.133, de 2021.

15.3. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo
superveniente, o órgão gerenciador convocará os fornecedores para negociarem a redução dos
preços registrados, tornando-os compatíveis com os valores praticados pelo mercado.

15.3.1. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo
mercado serão liberados dos compromissos assumidos, sem aplicação de penalidades
administrativas.

15.3.2. A redução do preço registrado poderá impactar nos contratos deles decorrentes.

15.4. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados é facultado ao fornecedor
requerer, antes do pedido de fornecimento, a atualização do preço registrado, mediante
demonstração de fato superveniente que tenha provocado elevação que supostamente impossibilite o
cumprimento das obrigações contidas na ata e desde que atendidos os seguintes requisitos:

| - a possibilidade da atualização dos preços registrados seja aventada pelo fornecedor ou
prestador signatário da ata de registro de preços;

Il - a modificação seja substancial nas condições registradas, de forma que seja caracterizada
alteração desproporcional entre os encargos do fornecedor ou prestador signatário da ata de
registro de preços e da Administração Pública;

Il - seja demonstrado nos autos a desatualização dos preços registrados, por meio de
apresentação de planilha de custos e documentação comprobatória correlata que demonstre que
os preços registrados se tornaram inviáveis nas condições inicialmente pactuadas.

15.4.1. A iniciativa e o encargo da demonstração da necessidade de atualização de preço serão
do fornecedor ou prestador signatário da ata de registro de preços, cabendo ao órgão gerenciador
a análise e deliberação a respeito do pedido.
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15.4.2. Se não houver prova efetiva da desatualização dos preços registrados e da existência de

fato superveniente, o pedido será indeferido pela Administração e o fornecedor continuará

obrigado a cumprir os compromissos pelo valor registrado na ata, sob pena de cancelamento do

registro de preços e de aplicação das penalidades administrativas previstas em lei e neste edital.

15.4.3. Na hipótese do cancelamento do registro de preços prevista no subitem anterior, o órgão

gerenciador poderá convocar os demais fornecedores integrantes do cadastro de reserva para
que manifestem interesse em assumir o fornecimento dos bens, a execução das obras ou dos
serviços, pelo preço registrado na ata.

15.4.4. Comprovada a desatualização dos preços registrados decorrente de fato superveniente
que prejudique o cumprimento da ata, a Administração poderá efetuar a atualização do preço
registrado, adequando-o aos valores praticados no mercado.

15.4.5. Caso o fornecedor ou prestador não aceite o preço atualizado pela Administração, será
liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidades administrativas.

15.4.6. Liberado o fornecedor na forma do subitem anterior, o órgão gerenciador poderá convocar
os integrantes do cadastro de reserva, para que manifestem interesse em assumir o fornecimento
dos bens, a execução das obras ou dos serviços, pelo preço atualizado.

15.4.7. Na hipótese de não haver cadastro de reserva, a Administração poderá convocar os

licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para negociação e assinatura da ata no
máximo nas condições ofertadas por estes, desde que o valor seja igual ou inferior ao orçamento

estimado para a contratação, inclusive quanto aos preços atualizados.

15.4.8. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder o
cancelamento do registro de preços do item, adotando de imediato as medidas cabíveis para a

satisfação da necessidade administrativa.

15.5. O registro do preço do fornecedor será cancelado pelo órgão gerenciador quando o fornecedor:

| - for liberado;

|| - descumprir as condições da ata de registro de preços, sem justificativa aceitável;

III - não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles
praticados no mercado;

IV - sofrer sanção prevista no inciso IV do art. 156 da Lei Federal n.º 14.133, de 2021;

V - não aceitar o preço revisado pela Administração.

15.6. Esta ata de registro de preços será cancelada, total ou parcialmente, pelo órgão gerenciador:

| - pelo decurso do prazo de vigência;

|| - pelo cancelamento de todos os preços registrados;
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III - por fato superveniente, decorrente caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou
em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que
inviabilizem a execução obrigações previstas na ata, devidamente demonstrado: e

IV - por razões de interesse público, devidamente justificadas.

15.7. No caso de cancelamento da ata ou do registro do preço por iniciativa da Administração, será
assegurado o contraditório e a ampla defesa. O fornecedor será notificado por meio eletrônico para
apresentar defesa no prazo de 5 (cinco) dias, a contar do recebimento da comunicação.

16. DA CONTRATAÇÃO COM FORNECEDOR REGISTRADO

16.1.A contratação com os fornecedores registrados nesta ata será formalizada pelo órgão
gerenciador por meio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa,
autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o disposto no art. 95 da Lei nº 14.133, de
2021.

16.2. Os instrumentos de que trata o subitem anterior serão assinados no prazo de validade da ata de
registro de preços.

16.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o
disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

16.4. A vigência dos contratos decorrentes do sistema de registro de preços será estabelecida na sua
respectiva minuta, observado o disposto no art. 105 da Lei nº 14.133, de 2021.

16.5. A convocação para assinatura será feita através de e-mail licita(Driobonito.pr.gov.br, no qual
constará como anexo o instrumento contratual, que deverá ser assinado no prazo máximo de 5
(cinco) dias úteis, por assinatura física ou digital.

16.6. O prazo estabelecido para assinatura do contrato poderá ser prorrogado uma única vez, por
igual período, quando solicitado pelo adjudicatário, durante o seu transcurso, e desde que
devidamente aceito.

16.7. A recusa na assinatura do contrato, ensejara abertura de processo administrativo para
penalização do fornecedor, e autoriza o órgão gerenciador, a convocação do cadastro reserva para
exercício do mesmo direito.

17. CONDIÇÕES GERAIS

17.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do
objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado e demais condições do ajuste,
encontram-se definidos no termo de referência, anexo do edital.

17.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta Ata, inclusive acréscimos do que
trata o Art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

18. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
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18.1. O descumprimento das obrigações pactuadas, do edital e seus anexos e a ata de registro de
preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no edital e legislação aplicável.

18.2. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva que, convocados, não
honrarem o compromisso assumido injustificadamente.

19. DA COMUNICAÇÃO ENTRE AS PARTES

19.1. A comunicação entre as partes contratantes, será preferencialmente via protocolo digital do
contratante, entregue através de e-mail, produzindo assim, total validade jurídica.

20. DAS ALTERAÇÕES

20.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº
14.133, de 2021.

20.2. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo,
submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada
necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá
ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021).

20.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021.

21. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

2024 04.122.0003.2013 800 000 3.3.90.30.00.00
2024 04.122.0003.2013 810 505 3.3.90.30.00.00
2024 04.122.0003.2013 820 510 3.3.90.30.00.00
2024 04.122.0003.2013 830 511 3.3.90.30.00.00
2024 04.122.0003.2013 840 1060 3.3.90.30.00.00
2024 04.123.0004.2017 1500 000 3.3.90.30.00.00
2024 04.123.0004.2017 1510 505 3.3.90.30.00.00
2024 04.123.0004.2017 1520 512 3.3.90.30.00.00
2024 04.123.0004.2017 1530 1065 3.3.90.30.00.00
2024 15.451.0005.2020 1500 000 3.3.90.30.00.00
2024 15.451.0005.2020 1510 505 3.3.90.30.00.00
2024 15.451.0005.2020 1520 512 3.3.90.30.00.00
2024 15.451.0005.2020 1530 1065 3.3.90.30.00.00
2024 12.361.0006.2034 2780 000 3.3.90.30.00.00
2024 12.361.0006.2034 2790 102 3.3.90.30.00.00
2024 12.361.0006.2034 2800 103 3.3.90.30.00.00

2024 12.361.0006.2034 2810 104 3.3.90.30.00.00

2024 12.361.0006.2034 2820 107 3.3.90.30.00.00
2024 12.361.0006.2034 2830 131 3.3.90.30.00.00
2024 12.361.0006.2034 2840 146 3.3.90.30.00.00
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2024 10.301.0009.2052 4590 000 3.3.90.30.00.00
2024 10.301.0009.2052 4600 303 3.3.90.30.00.00
2024 10.301.0009.2052 4610 374 3.3.90.30.00.00
2024 10.301.0009.2052 4620 494 3.3.90.30.00.00
2024 20.606.0010.2058 5360 000 3.3.90.30.00.00
2024 20.606.0010.2058 5370 505 3.3.90.30.00.00
2024 20.606.0010.2058 5380 1065 3.3.90.30.00.00
2024 26.782.0012.2064 5790 000 3.3.90.30.00.00
2024 26.782.0012.2064 5800 505 3.3.90.30.00.00
2024 26.782.0012.2064 5810 1065 3.3.90.30.00.00
2024 08.244.0015.2069 6150 000 3.3.90.30.00.00
2024 08.244.0015.2069 6160 504 3.3.90.30.00.00

22. LEGISLAÇÃO APLICÁVEL E CASOS OMISSOS

22.1. A legislação aplicável ao cumprimento das obrigações desta ata, inclusive quanto aos casos
omissos serão decididos pelo órgão gerenciador, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133,
de 2021, e demais normas aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº
8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

23. COMPLIANCE E ANTICORRUPÇÃO

23.1. As Partes contratantes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na
legislação brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei nº 8.429/1992) e a Lei
Anticorrupção (Lei nº 12.846/2013) e se comprometem a cumpri-las fielmente, por si e por seus
sócios, administradores e colaboradores, bem como exigir o seu cumprimento pelos terceiros por elas
contratados.

23.2. Os contratantes declaram que manterão até o final da vigência deste contrato conduta ética e
máximo profissionalismo na execução do objeto do presente instrumento.

23.3. A CONTRATADA se obriga a, no exercício dos direitos e obrigações previstos neste Contrato:

a) Não dar, oferecer ou prometer qualquer bem de valor ou vantagem de qualquer natureza a agentes
públicos ou a pessoas a eles relacionadas ou ainda quaisquer outras pessoas, empresas e/ou
entidades privadas, com o objetivo de obter vantagem indevida, influenciar ato ou decisão ou
direcionar negócios ilicitamente;

b) Adotar as melhores práticas de monitoramento e verificação do cumprimento das leis
anticorrupção, com o objetivo de prevenir atos de corrupção, fraude, práticas ilícitas ou lavagem de
dinheiro por seus sócios, administradores, colaboradores e/ou terceiros por elas contratados;

c) Não empregar, direta ou mediante contrato de serviços ou qualquer outro instrumento, trabalho
escravo ou infantil;

d) Obedecer e garantir que a prestação de serviços ora contratada se dará de acordo com todas as
normas internas da CONTRATANTE;
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e) Zelar pelo bom nome comercial da CONTRATANTE e a abster-se ou omitir-se da prática de atos
que possam prejudicar a reputação da CONTRATANTE. Em caso de uso indevido do nome da
CONTRATANTE, ou de qualquer outro nome, marca, termo ou expressão vinculados direta ou
indiretamente à CONTRATANTE, responderá a CONTRATADA pelas perdas e danos daí
decorrentes;

f) Participar de todos e quaisquer treinamentos eventualmente oferecidos pela CONTRATANTE que
sejam relativos a qualquer aspecto que consta da lei anticorrupção ou políticas internas da
CONTRATANTE, bem como aqueles relativos ao Código de Ética e Conduta desta.

23.4. A CONTRATADA declara que não esteve envolvida com qualquer alegação de crime de
lavagem de dinheiro, delito financeiro, financiamento de atividades ilícitas ou atos contra a
Administração Pública, corrupção, fraude em licitações ou suborno.

23.5. A CONTRATADA concorda em notificar prontamente à CONTRATANTE, caso tome
conhecimento de que algum pagamento impróprio tenha sido realizado, direta ou indiretamente, por
um de seus colaboradores ou terceiros por esta contratados.

23.6. A comprovada violação de qualquer das obrigações previstas nesta cláusula é causa para a
rescisão unilateral motivada deste Contrato, independentemente de qualquer notificação, sem
prejuízo da cobrança das perdas e danos causados à parte inocente e das demais penalidades
previstas no presente instrumento.

24. PUBLICAÇÃO

24.1. Após assinatura das partes, esta ata ou seu extrato será publicada no Diário Oficial do
Município - Jornal Xagu acessível no sitio eletrônico e disponível no sítio oficial da Prefeitura
httos://riobonito.pr.gov.br/portal/portal-licitacoes.php?modulo=&pesquisar=1&a=2024&m=5&s=.

24.2. Incumbirá ao órgão gerenciador divulgar o presente instrumento no respectivo sítio oficial na
internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, 82º, da Lein. 12.527,
de 2011, bem como no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art.
94 c/c art. 176 da Lei 14.133, de 2021.

25. DO FORO (art. 92, S 1º)

25.1. Fica eleito o foro da Comarca de Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná, para dirimir os litígios
que decorrerem da execução deste contrato que não puderem ser compostos pela conciliação,
conforme art. 92, 81º, da Lei nº 14.133, de 2021.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada, e, depois de lida e achada em
ordem, vai assinada digitalmente pelas partes.

Rio Bonito do Iguaçu/PR, 06 de fevereiro de 2024.
Assinado de forma digital por

BOVINO:33348170915 BOVINO:33348170915
Dados: 2025.02.06 15:44:57 -03'00'

SEZAR AUGUSTO BOVINO
Prefeito Municipal
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: RIOGUACU MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA
CNPJ: 68.824.002/0001-39

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange. inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 16:42:32 do dia 26/11/2025 <hora e data de Brasília>.
Válida até 25/05/2026.
Código de controle da certidão: ECAO.5A76.AE95.71AS
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

Nº 38600644-38

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 68.824.002/0001-39
Nome: RIOGUACU MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA.EPP

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.

Obs.: Esta certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Válida até 09/04/2026 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet
www.fazenda.pr.gov.br

Página 1 de 1
Emitido via Internet Pública (10/12/2025 00:00:00 )
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Rio Bonito do Iguaçu - PR - Telefax: (42) 3653 1122

CERTIDÃO NEGATIVA 37/2026 .
"FICA RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA
MUNICIPAL COBRAR DÉBITOS

IMPORTANTE:  CONSTATADOS POSTERIORMENTE MESMO
REFERENTE AO PERÍODO COMPREENDIDO
NESTA CERTIDÃO.

Certificamos que a presente Certidão está sendo expedida para atender DECRETO N. 310/2025 DE 13/11/2025
e SUMULA: Dispõe sobre as medidas tributárias e administrativa emergenciais decorrentes do Decreto Municipal
nº 305/2025, que declarou Estado de Calamidade Pública no Município de Rio Bonito do Iguaçu em razão de
Tempestade Local/Convectiva - Tornados (Código 13211), com prorrogação de prazos para Taxa de Alvará,
ISS, IPTU, por 180 (cento e oitenta) dias e dá outras providências.

VALIDADE: 29/03/2026 CÓD. AUTENTICAÇÃO: 5ZXJMZ20E5T44XC5ES2

REQUERENTE: Prefeitura Municipal PROTOCOLO:

FINALIDADE: VERIFICAÇÃO

RAZÃO SOCIAL: RIOGUACU MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA

* INSCRIÇÃO EMPRESA CNPJ/CPF INSCRIÇÃO ESTADUAL ALVARÁ

2581 68.824.002/0001-39 | 4630001582 127
JENDEREÇO: AV DOM PEDRO II, O - centro - TREVO Rio Bonito do Iguaçu - PR CEP: 85340000

ATIVIDADES : Comércio varejista de materiais de construção em geral, Comércio varejista especializado de
eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo, Comércio varejista de móveis, Comércio varejista de
brinquedos e artigos recreativos, Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática

Observações:

Página 1 de 2
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Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:  68.824.002/0001-39
Razão; RI ATER DE CONSTRUCAO LTDASocial: OGUACU M IAIS DE CONSTRUCAO

Endereço: RUA D. PEDRO II 024 / CENTRO / RIO BONITO DO IGUACU / PR / 85340-
000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:26/01/2026 a 24/02/2026

Certificação Número: 2026012620140481025315

Informação obtida em 28/01/2026 08:27:09

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
WwWww.caixa.gov.br
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

CNPJ: 68.824.002/0001-39
Certidão nº: 5697254/2026
Expedição: 28/01/2026, às 08:26:42
Validade: 27/07/2026 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que o CNPJ sob o nº 68.824.002/0001-39, NÃO CONSTA como
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.” 12.440/2011 e
13.467/2017, e no-Ato 01/2022- da CGJT, de 21 de-janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
Certidão expedida sem indicação do nome/razão social, tendo em
vista que o CPF/CNPJ consultado não figura na última versão da base
de dados da Receita Federal do Brasil - RFB enviada ao Tribunal
Superior do Trabalho - TST. Para saber a situação desse CPF/CNPJ,
consulte o sítio da RFB (www.receita.fazenda.gov.br).
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal - Superior do Trabalho na
Internet (http://www. tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e Jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em Julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a -honorarios, .a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.
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A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU, Estado do Paraná, pessoa jurídica
de direito público, inscrito no CNPJ sob o nº 95.587.770/0001 -99, com sede na Prefeitura Municipal,

“localizada na Rua 7 de Setembro 720, Bairro Centro - CEP 85340-000, neste ato representado pelo
Prefeito, Sr. SEZAR AUGUSTO BOVINO, inscrito no CPF sob o nº 333.481.709-15, portador da
cédula de identidade civil RG nº 1.420.491 SESP/PR, considerando o julgamento da licitação na
modalidade Pregão, resolve registrar os preços da empresa indicada e qualificada nesta ata, de
acordo com a classificação por ela alcançada e nas quantidades cotadas, atendendo as condiçõesprevistas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei Federal nº 14.133, de 1º de
abril de 2021, em conformidade com as disposições à seguir:

1. OBJETO

1.1. Formação de registro de preços para aquisição de material de consumo (materiais
elétricos, hidráulicos, materiais de construção e outros), conforme caracteristicas, quantitativos e
demais exigências constantes do edital e seus anexos. 7

1.2. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

1.2.1. O edital do Pregão Eletrônico nº 57/2024:

1.2.2. O termo de referência do edital:

Es: Á proposta do fornecedor:

1.2.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

2. VALIDADE E PRORROGAÇÃO DA ATA

2.1. O prazo de validade desta ata será de 1 (um) ano a contar da sua assinatura, com possibilidade
de prorrogação por igual período, nos termos do Art. 84 da Lei Federal nº 14.133, de 2021.

3. PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

3.1. O valor global desta ata é na importância de R$ 94.700,00 (noventa e quatro mil e setecentos
reais). |

3.2.0 preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor, e as demais
condições ofertadas na proposta são as que seguem: E Ro |S5.130.57%/0001 -26
Fornecedor: TRIO PREMIUM CALHAS LTDA, inscrita no CNPJ sob nº. 68-824-092/0994-39, com
sede na Rua Sete de Setembro, nº1481, Sala 01, Vista Alegre, CEP 85.340-000, Rio Bonito do Iguaçu,
PR, representado pelo Sr. EMERSON JOSE RIBEIRO, portadora da Carteira de Identidade RG nº.
12613785-0 SESP/PR e CPF/MF sob o nº, 093.026.569-69. |
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TRIO PREMIUM CALHAS LTDA

ee “800. 00 73,10  |58.480,00CALHA EM SERVICOS
CHAPA
GALVANIZADA
|Nº 26 0,50 MM É

9 P  |RUFOEM [SERVICOS mM? [500,00 |7244 [36.220,00
CHAPA
GALVANIZADA
Nº 26 0,50 MM

TOTAL | | 94.700,00

3.3. A listagem do cadastro de reserva referente esta ata, caso possua, constará como anexo.

4. DA MANUTENÇÃO DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO (art. 92, V e XI)

4.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano da data da
realização do certame.

4.2. Havendo necessidade comprovada, o contrato poderá ser revisado para restabelecer a sua
exequibilidade perdida em razão de eventos posteriores, cujos riscos não tenham sido assumidos
pelo contratado.

4.3. A variação positiva ou negativa ocorrida no período de referencia (30 dias) será aplicada tendo
como base de cálculo o preço aquisitivo do período anterior.

4.4, A decisão sobre a revisão será proferida pelo gestor do contrato no prazo de até 10 (dez) dias,
fo contados do pedido formal do contratado, instruído de justificativas, planilhas, memória de cálculo e

todas as evidências capazes.

4.5. Estando em conformidade, os documentos de cobrança deverão ser atestados pelo órgão
competente e enviados ao setor financeiro do Município para o pagamento devido.

5. DA SUBCONTRATAÇÃO

5.1. É expressamente vedado a subcontratação total do objeto, sob pena de rescisão do contrato e
aplicação e outras penalidades cabíveis.

6. DA FORMA DE FORNECIMENTO (art. 92, IV)

6.1. Os produtos/materiais do quantitativo contratado será parcelado, sob demanda, conforme
necessidades do contratante, e deverá ser fornecido mediante emissão de Requisição de
Compra/Ordem de Empenho.

7. DA EXECUÇÃO E FORMA DE FORNECIMENTO (art. 92, Vil) (art. 92, IV)

7.1. Poderá o contratante, emitir a requisição de compra com a estimativa do quantitativo que
possivelmente será necessário em um dado período.
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7.2. Os produtos serão solicitados de forma FRACIONADA/PARCELADA, conforme solicitação do
Departamento de Compras do Município de Rio Bonito do Iguaçu — PR.

7.3. Os produtos deverão ser entregues no prazo de até 5 (cinco) dias úteis contados a partir da
entrega da respectiva requisição de empenho e/ou nota de empenho ao fornecedor,
excepcionalmente e em caráter de urgência devidamente justificado, O prazo de entrega poderá ser
reduzido (decorrentes de enchentes, vendaval, incêndios), salientamos que para melhor cumprimento
dos prazos e melhor agilidade nas entregas as empresas. que participarem deste Pregão
OBRIGATORIAMENTE (através de comprovação de localização) estejam situadas num raio de no
MÁXIMO de 50km do Município de Rio Bonito do Iguaçu. | |

7.4. O local de entrega será junto ao local de execução de cada obra ou serviços tanto no perímetro
urbano quanto rural do município de Rio Bonito do Iguaçu (prédios públicos, escolas, imóveis de
domínio comum), conforme especificado na requisição de compras, como o município tem uma vasta
extensão de quilometragem e as obras acontecem em todo o território do município, para essas
entregas as distancias podem variar, sendo considerado uma distância mínima de até 70 (setenta)
km.

1.5. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões
respectivas com pelo menos 3 (três) dias de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação
de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior. | É

7.6. A Contratada deverá ter disponibilidade e capacidade de entregar os objetos no(s) endereço(s)
indicados conforme requisição de compras, conforme as condições e as necessidades do licitante.

7.7. À entrega deverá ser realizada de Segunda à Sexta-feira das 08h00min às 11h00min e das
13h00min à 16h00min. Não se responsabilizando por entregas fora destes horários e dias, correndo
por conta da contratada todas as despesas, bem como, seguros, transporte, tributos, encargos
trabalhistas e previdenciários, e ainda todas as despesas que diretamente ou indiretamente incidirem
no fornecimento. Por ocasião da entrega, a Contratada deverá colher, no comprovante respectivo, a

Ee data, O nome, o cargo, a assinatura do servidor da área competente do Município de Rio Bonito do
iguaçu, responsável pelo recebimento.

7.8. Na entrega do produto, será vistoriado observando a qualidade sua eficácia e se atende as
especificações do edital e os que não seguirem as especificações e apresentar irregularidade, será
rejeitado e o fornecedor se obriga a substituí-lo sem prejuizo para o Município.

7.9. A entrega deverá ser realizada conforme a requisição de empenho e nota de empenho, devendo
ser entregue na sua totalidade e quantidade, sob pena de devolução de produto.

1.10. Em hipótese alguma será aceito objeto diferente do que foi cotado, que esteja em desacordo
com avarias ou defeito de fabricação, ou que não atender as especificações do edital.

8. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, XIV)

8.1. São obrigações do contratante, além das previstas no termo de referência:

| - supervisionar e fiscalizar a execução e obrigações contratuais:

Il - comunicar o contratado, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no
serviço, para que sejam tomadas todas as medidas necessárias para adequação O bstituição;
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!II - efetuar o pagamento no valor, prazo e forma estabelecidos neste contrato,

IV - A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com
terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer
dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou
subordinados.

9. OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. XIV, XVI, XVII)

9.1. O contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste contrato e seus anexos,
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita
execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas, além das previstas no
termo de referência:

| - manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,

todas as condições exigidas para a habilitação no edital da licitação;

|| - apresentar cópias autenticadas das alterações do ato constitutivo, sempre que houver,

III - arcar com todas as responsabilidades decorrentes da execução do objeto, nos termos do código
civil e do código de defesa e proteção do consumidor,

IV - indenizar o contratante ou a terceiros por quaisquer danos causados, em decorrência de
imprudência ou imperícia ou inabilidade;

V - arcar com a reparação dos danos causados ao contratante ou à terceiros, por culpa/dolo de seus

funcionários, na medida de suas responsabilidades apuradas por procedimento próprio, ou pelo

fornecimento de produtos inadequados ou adulterados,

VI - assumir a responsabilidade pelos atos ilícitos (penais, administrativos e civis) que seus

funcionários venham a causar, promovendo-lhes a responsabilização pelas normas que adotar,

VI! - cumprir rigorosamente os prazos e obrigações fixados no edital e seus anexos e contrato;

VIII - executar e cumprir fielmente o contrato, de acordo com as cláusulas avençadas, respondendo

pelas consequências da inexecução;

IX - disponibilizar profissionais capacitados para o atendimento com agilidade e qualidade;

X - se responsabilizar pela eventual violação às normas vigentes, inclusive pelo pagamento de multas
decorrentes da inobservância;

XI - a CONTRATADA será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais,
comerciais e outros que a legislação exigir, resultantes da execução do Contrato;

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 57/2024 N// pagina 4 de 14



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU

CNPJ 95 587 770/0001-99 |
AR, Rua 7 de Setembro, 720 : Centro É Telefax (0**42)3653-1122
E 35340-000 - Rio Bonito do Iguaçu - Paraná .

XIl - a CONTRATADA deverá quando se enquadrar nas normas em atender a aplicação do(s)
convênios ICMS CONFAZ ou de outras normas que impliquem na desoneração tributária, de modo a
assegurar a isonomia entre os participantes;

XIII - prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pela Prefeitura, atendendo
prontamente a todas as reclamações;

XIV - sujeitar-se a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte do servidor autorizado do Município,
encarregado de acompanhar a execução do Contrato, prestando todos os esclarecimentos que lhes
forem solicitados e atendendo as reclamações formuladas.

10. MEDIÇÃO, PRAZO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO (art. 92, V e VI)

Recebimento do Objeto

10.1. O fechamento da fatura e medição ocorrerá uma vez por mês, para tanto, até o dia 30 de cada
mês, o contratado deverá encaminhar ao Setor de Compras, as cópias das notas fiscais de serviços
devidamente assinadas pelo servidor, para verificações e deliberação quanto aceitação do objeto.

10.2.0 objeto será recebido provisoriamente, para efeito de posterior verificação de sua
conformidade com as especificações constantes do termo de referência e contrato.

10.3. Após recebimento provisório, será autorizado a emissão da nota fiscal correspondente, cujo
faturamento poderá ser em nome do MUNICÍPIO ou dos FUNDOS MUNICIPAIS, conforme
determinação da secretaria requisitante.

10.4. O objeto poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório,
na eventualidade de constatação de defeito, avarias ou desconformidade com o termo de referência
ou contrato ou ainda:

| - O fornecimento que não esteja formalmente autorizado, ou haja incompatibilidade entre a
autorização e o fornecimento dos produtos/serviços:

Il - O(s) produto(s) somente serão recebido(s) definitivamente depois de certificados pelos técnicos a
serem designados para tanto, por meio de vistoria e termo de recebimento definitivo, observadas as
especificações contidas no respectivo instrumento convocatório.

10.5. O recebimento definitivo ocorrerá em até 7 (sete) dias, a contar do recebimento provisório, por
comissão formada pelo fiscal e, no mínimo, 2 (dois) servidores efetivos, ou pelo gestor do contrato,
após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação.

Liquidação

10.6. Recebido a nota fiscal em conformidade, o setor competente fará a liquidação. |

10.7. Deverá constar, em campo apropriado da nota fiscal, os dados bancários para pagamento, e
referência à licitação, ao contrato, à requisição de compra ou nota de empenho e número da
medição. )
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10.8. Havendo erro na apresentação da nota fiscal, esta ficará sobrestada até que a contratada
providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da
situação, sem ônus ao contratante.

Prazo de Pagamento

10.9. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados da
apresentação da Nota Fiscal/Fatura.

10.10. No caso de atraso motivado exclusivamente pelo contratante, o valor devido será acrescido de
atualização financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data do efetivo
pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou
6% (seis por cento) ao ano.

Forma de Pagamento

10.11. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e

conta corrente indicados pelo contratado.

41. OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD

11.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os
dados pessoais a que tenham acesso em razão da licitação ou deste contrato, independentemente de
declaração ou de aceitação expressa.

11.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu

acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.

11.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas
em Lei.

ao contratante deverá ser informado no prazo de 5 (cinco) dias Uteis sobre todos os contratos de
suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo contratado.

11.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado
eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver
necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações

legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações.

116 É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e
responsabilidades decorrentes da LGPD.

11.7. O contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da
presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. 7

11.8. O contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo O
contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.
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11.9. O contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo contratante, prorrogável justificadamente,
quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a
eventual descarte realizado. | 7

11.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se
proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com
registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data,
horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões,
desvios ou abusos.

11.11. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de
garantir a reutilização desses dados pelo contratante nas hipóteses previstas na LGPD.

11.12. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados
pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões
técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD.

12. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO (art. 92, XVIII)

12.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas
e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua
inexecução total ou parcial. 7

12.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o prazo de entrega
sera prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante
simples apostila.

12.3. À Administração poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que
devam ser cumpridas de imediato. É

12.4. A execução deste contrato/ata de registro de preços deverá ser acompanhada e fiscalizada
pelo(a) fiscal o(a) Sr(a). MAXIMINO ARMILIATO, e, pelos demais fiscais lotados nas secretarias
requisitantes (conforme o caso).

12.5. O fiscal acompanhará a execução do contrato/ata de registro de preços, nos termos do para que
sejam cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhoresresultados para a Administração.

12.6. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato/ata de registro de
preços nas datas aprazadas, o fiscal comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.

12.7. O fiscal comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato, com vistas à
renovação tempestiva ou à prorrogação contratual, quando for o caso.

12.8. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato atuará
tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as
providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência.

12.9. O gestor deste contrato/ata de registro de preços será o secretário responsável pela pasta da
Secretaria de Administração, o(a) Sr(a). NORBERTO CARLOS ALGERI, e, pelosdemais gestores
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lotados nas secretarias requisitantes (conforme o caso), ou outro que vier à substituí-lo, que terá a
função de administrar o contrato, desde sua concepção até a finalização.

13. ORGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTES

13.1. O órgão gerenciador será a Secretaria Municipal de Administração, através do Setor de
Licitações. |

13.2. São órgãos participantes do registro de preços:

a “Órgão Participante

1 Secretaria Municipal de Administração

2 Secretaria Municipal de Obras e Urbanismo

3 Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes

4 Secretaria Municipal de Saúde

o Secretaria Municipal de Agropecuária e Meio Ambiente

6 Secretaria Municipal de Viação

7 Secretaria Municipal de Assistência Social

44. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

"a 14.1. Não será admitida a adesão à esta ata de registro de preços.

15. REVISÃO E CANCELAMENTO

15.1. O órgão gerenciador poderá, na periodicidade que julgar necessário, em razão da natureza do
objeto registrado, realizar a atualização dos preços registrados, em conformidade com a realidade de

mercado. | €

15.2. Os preços registrados poderão ser atualizados em caso de força maior, caso fortuito ou fato do

príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que

inviabilizem a execução tal como pactuado, nos termos do disposto na norma contida no 8 5º do art.

82 da Lei Federal nº 14.133, de 2021.

15.3. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo
superveniente, o órgão gerenciador convocará os fornecedores para negociarem a redução dos

preços registrados, tornando-os compatíveis com os valores praticados pelo mercado.

15.3.1. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo

mercado serão liberados dos compromissos assumidos, sem aplicação de penalidades
administrativas.
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15.3.2. A redução do preço registrado poderá impactar nos contratos deles decorrentes.

15.4. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados é facultado ao fornecedor
requerer, antes do pedido de fornecimento, a atualização do preço registrado, mediante
demonstração de fato superveniente que tenha provocado elevação que supostamente impossibilite o
cumprimento das obrigações contidas na ata e desde que atendidos os seguintes requisitos:

| - a possibilidade da atualização dos preços registrados seja aventada pelo fornecedor ou
prestador signatário da ata de registro de preços;

ll - a modificação seja substancial nas condições registradas, de forma que seja caracterizada
alteração desproporcional entre os encargos do fornecedor ou prestador signatário da ata de
registro de preços e da Administração Pública;

ll - seja demonstrado nos autos a desatualização dos preços registrados, por meio de
apresentação de planilha de custos e documentação comprobatória correlata que demonstre que
os preços registrados se tornaram inviáveis nas condições inicialmente pactuadas.

15.4.1. A iniciativa e o encargo da demonstração da necessidade de atualização de preço serão
do fornecedor ou prestador signatário da ata de registro de preços, cabendo ao órgão gerenciador
a análise e deliberação a respeito do pedido. ; ?

15.4.2. Se não houver prova efetiva da desatualização dos preços registrados e da existência defato superveniente, o pedido será indeferido pela Administração e o fornecedor continuará
obrigado a cumprir os compromissos pelo valor registrado na ata, sob pena de cancelamento do
registro de preços e de aplicação das penalidades administrativas previstas em lei e neste edital.

15.4.3. Na hipótese do cancelamento do registro de preços prevista no subitem anterior, o órgão
gerenciador poderá convocar os demais fornecedores integrantes do cadastro de reserva paraque manifestem interesse em assumir o fornecimento dos bens, a execução das obras ou dos
serviços, pelo preço registrado na ata,

13.4.4. Comprovada a desatualização dos preços registrados decorrente de fato superveniente
que prejudique o cumprimento da ata, a Administração poderá efetuar a atualização do preço
registrado, adequando-o aos valores praticados no mercado. fe e

15.4.5. Caso o fornecedor ou prestador não aceite o preço atualizado pela Administração, será
liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidades administrativas.

15.4.6. Liberado o fornecedor na forma do subitem anterior, o órgão gerenciador poderá convocar
os integrantes do cadastro de reserva, para que manifestem interesse em assumir o fornecimento
dos bens, a execução das obras ou dos serviços, pelo preço atualizado. 7

15.4.7. Na hipótese de não haver cadastro de reserva, a Administração poderá convocar oslicitantes remanescentes, na ordem de classificação, para negociação e assinatura da ata no
máximo nas condições ofertadas por estes, desde que o valor seja igual ou inferior ao orçamento
estimado para a contratação, inclusive quanto aos preços atualizados. SE
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1548. Não havendo êxito nas negociações, O órgão gerenciador deverá proceder O

cancelamento do registro de preços do item, adotando de imediato as medidas cabíveis para a

satisfação da necessidade administrativa.

15.5. O registro do preço do fornecedor será cancelado pelo órgão gerenciador quando o fornecedor:

| - for liberado;

|| - descumprir as condições da ata de registro de preços, sem justificativa aceitável,

Il - não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles

praticados no mercado;

IV - sofrer sanção prevista no inciso IV do an. 156 da Lei Federal n.º 14.133, de 2021,

V - não aceitar o preço revisado pela Administração.

15.6. Esta ata de registro de preços sera cancelada, total ou parcialmente, pelo órgão gerenciador:

| - pelo decurso do prazo de vigência;

|| - pelo cancelamento de todos os preços registrados;

III - por fato superveniente, decorrente caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou

em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que

inviabilizem a execução obrigações previstas na ata, devidamente demonstrado; e

IV - por razões de interesse público, devidamente justificadas.

15.7. No caso de cancelamento da ata ou do registro do preço por iniciativa da Administração, será

assegurado o contraditório e a ampla defesa. O fornecedor será notificado por meio eletrônico para

apresentar defesa no prazo de 5 (cinco) dias, a contar do recebimento da comunicação.

16. DA CONTRATAÇÃO COM FORNECEDOR REGISTRADO

16.1.A contratação com os fornecedores registrados nesta ata será formalizada pelo órgão

gerenciador por meio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa,

autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o disposto no art. 95 da Lei nº 14.133, de

2021.

16.2. Os instrumentos de que trata o subitem anterior serão assinados no prazo de validade da ata de

registro de preços. e

16.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado O

disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

16.4. A vigência dos contratos decorrentes do sistema de registro de preços será estabelecida na sua

respectiva minuta, observado O disposto no art. 105 da Lei nº 14.133, de 2021. y

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 57/2024
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16.5. A convocação para assinatura será feita através de e-mail licitaQDriobonito.pr.gov.br, no qual
constará como anexo o instrumento contratual, que deverá ser assinado no prazo máximo de 5
(cinco) dias úteis, por assinatura física ou digital.

16.6. O prazo estabelecido para assinatura do contrato poderá ser prorrogado uma única vez, por
igual período, quando solicitado pelo adjudicatário, durante o seu transcurso, e desde que
devidamente aceito.

16.7. A recusa na assinatura do contrato, ensejara abertura de processo administrativo para
penalização do fornecedor, e autoriza o órgão gerenciador, a convocação do cadastro reserva para
exercício do mesmo direito.

17. CONDIÇÕES GERAIS

17.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do
objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado e demais condições do ajuste,
encontram-se definidos no termo de referência, anexo do edital.

17.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta Ata, inclusive acréscimos do que
trata o Art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

18. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

18.1. O descumprimento das obrigações pactuadas, do edital e seus anexos e a ata de registro de
preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no edital e legislação aplicável.

18.2. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva que convocados, não
honrarem o compromisso assumido injustificadamente.

19. DA COMUNICAÇÃO ENTRE AS PARTES

19.1. A comunicação entre as partes contratantes, será preferencialmente via protocolo digital do
contratante, entregue através de e-mail, produzindo assim, total validade jurídica.

20. DAS ALTERAÇÕES

20.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº
14.133, de 2021.

20.2. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo,
submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada
necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá
ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021).

20.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021.

21. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 57/2024 Página 11 de 14
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21.1. As despesas decorrentes da contratação, terão cobertura pelos créditos orçamentários
consignados na Lei Orçamentária Anual (LOA) para O exercício de 2024, fonte de recursos próprios

do Município, nas seguintes funcionais programáticas:

2024 04.122.0003.2013 800 000 3.3.90.30.00.00
2024. 04.122.0003.2013 “810 505 3.3.90.30.00.00
2024 04.122.0003.2013 820 510 3.3.90.30.00.00
2024 - 04.122.0003.2013 830 511 3.3.90.30.00.00
2024 04.122.0003.2013 840 | 1060 3.3.90.30.00.00

A, 2024 04.123.0004.2017 1500 000 3.3.90.30.00.00

| 2024 04.123.0004.2017 1510 505 3.3.90.30.00.00
2024 04.123.0004.2017 1520 512 3.3.90.30.00.00
2024 04.123.0004.2017 1530 1065 3.3.90.30.00.00
2024 15.451.0005.2020 1500 000 É “3.3.90.30.00.00
Soa 15.451.0005.2020 1510 505 3.3.90.30.00.00
2024 15.451.0005.2020 1520 512 3.3.90.30.00.00
2024 15.451.0005.2020 1530 1065 3.3.90.30.00.00
2024 12.361.0006.2034 2780 - 000 3.3.90.30.00.00
2024 12.361.0006.2034 2790 102 3.3.90.30.00.00
2024 — 42.361.0006.2034 2800 103 3.3.90.30.00.00
2024 12.361.0006.2034 2810 0a 3.3.90.30.00.00
2024 12.361.0006.2034 2820 107 É 3.3.90.30.00.00
2024 12.361.0006.2034 2830 131 3.3.90.30.00.00
2024 12.361.0006.2034 2840 146 3.3.90.30.00.00
2024 | 10.301.0009.2052 4590 000 | 3.3.90.30.00.00
2024 10.301.0009.2052 4600 303 3.3.90.30.00.00
2024 10.301.0009.2052 | 4610 co e a 3.3.90.30.00.00
2024 - 40.301.0009.2052 4620 494 3.3.90.30.00.00
2024 20.606.0010.2058 5360 000 3.3.90.30.00.00

Paus 2024 20.606.0010.2058 5370 505 * 3.3.90.30.00.00
2024 20.606.0010.2058 5380 1065 3.3.90.30.00.00
2024 26.782.0012.2064 5790 000 3.3.90.30.00.00
2024 26.782.0012.2064 5800 505 3.3.90.30.00.00
2024 26.782.0012.2064 5810 1065 3.3.90.30.00.00
2024 " 08.244.0015.2069 6150 000 3.3.90.30.00.00

2024 08.244.0015.2069 6160 |. 504 3.3.90.30.00.00

22. LEGISLAÇÃO APLICÁVEL E CASOS OMISSOS

22.1. A legislação aplicável ao cumprimento das obrigações desta ata, inclusive quanto aos casos

omissos serão decididos pelo órgão gerenciador, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133,
de 2021, e demais normas aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº

8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

23. COMPLIANCE E ANTICORRUPÇÃO

231. As Partes contratantes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na

legislação brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei nº 8.429/1992) e a Lei

Anticorrupção (Lei nº 12.846/2013) e se comprometem a cumpri-las fielmente, por si e por seus
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sócios, administradores e colaboradores, bem como exigir o seu cumprimento aos terceiros por elas
contratados.

23.2. Os contratantes declaram que manterão até o final da vigência deste contrato conduta ética e
máximo profissionalismo na Runa do objeto do presente instrumento.

23.3. À CONTRATADA se obriga a, no exercício dos direitos e obrigdeões previstos neste Contrato:

a) Não dar, oferecer ou prometer qualquer bem de valor ou vantagem de qualquer natureza a agentes
públicos ou a pessoas a eles relacionadas ou ainda quaisquer outras pessoas, empresas e/ou
entidades privadas, com o objetivo de obter vantagem indevida, “influenciar ato ou decisão ou
direcionar negócios licitamente,

b) Adotar as melhores práticas de monitoramento e verificação do cumprimento das leis
anticorrupção, com o objetivo de prevenir atos de corrupção, fraude, práticas ilícitas ou lavagem de
dinheiro por seus sócios, administradores, colaboradores e/ou terceiros por elas contratados;

c) Não empregar, direta ou mediante contrato de serviços ou qualquer outro instrumento, mabaino
escravo ou infantil;

d) Obedecer e garantir que a prestação de serviços ora contratada se dará de acordo com todas as
normas internas da CONTRATANTE;

e) Zelar pelo bom nome comercial da CONTRATANTE e a abster-se ou omitir-se da prática de atos
que possam prejudicar a reputação da CONTRATANTE. Em caso de uso indevido do nome da
CONTRATANTE, ou de qualquer outro nome, marca, termo ou expressão vinculados direta ou
indiretamente à CONTRATANTE, responderá a CONTRATADA pelas peroas e danos dai
decorrentes;

f) Participar de todos e quaisquer treinamentos eventualmente oferecidos pela CONTRATANTE que
sejam relativos a qualquer aspecto que consta da lei anticorrupção ou políticas internas da
CONTRATANTE, bem como aqueles relativos ao Código de Ética e Conduta desta.

23.4. À CONTRATADA declara que não esteve envolvida com qualquer alegação de crime de
lavagem de dinheiro, delito financeiro, financiamento de atividades ilícitas ou atos contra a
Administração Pública, corrupção, fraude em licitações ou suborno.

23.5.A CONTRATADA concorda em notificar prontamente à CONTRATANTE, caso tome
conhecimento de que algum pagamento impróprio tenha sido realizado, direta ou indiretamente, por
um de seus colaboradores ou terceiros por esta contratados.

23.6. A comprovada violação de qualquer das obrigações previstas nesta cláusula é causa para a
rescisão unilateral motivada deste Contrato, independentemente de qualquer notificação, sem
prejuízo da cobrança das perdas e danos causados à parte inocente e das demais penalidades
previstas no presente instrumento.

24. PUBLICAÇÃO
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24.1. Após assinatura das partes, esta ata ou seu extrato será publicada no Diário Oficial do

Município - Jornal Xagu acessível no sitio eletrônico e disponível no sítio oficial da Prefeitura

i ito.pr.gov.br/portal/ ortal-licitacoes php ?modulo=&pesquisar=18a=2024&m=5&s=.

24.2. Incumbirá ao órgão gerenciador divulgar o presente instrumento no respectivo sítio oficial na

internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei nº 14.133, de 2021, e ao art. 8º, 82º, da Lei. 12.527,

de 2011, bem como no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art.

94 cic art. 176 da Lei 14.133, de 2021.

25. DO FORO (art. 92, 8 1º)

251. Fica eleito o foro da Comarca de Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná, para dirimir os litígios

que decorrerem da execução deste contrato que não puderem ser compostos pela conciliação,

conforme art. 92, 81º, da Lei nº 14.133, de 2021.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada, e, depois de lida e achada em

ordem, vai assinada digitalmente pelas partes.

EZARAUGUSTO Rampa
BOVINO:33348170915 BOVINO-33346170915

| Dados: 20250206 15:45:59 -03'00
SEZAR AUGUSTO BOVINO
Prefeito Municipal

!

Embio! JOB Rico O
EMERSON UOSE RIBEIRO
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: TRIO PREMIUM CALHAS LTDA
CNPJ: 55.790.577/0001-36

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos: e

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 08:34:21 do dia 28/01/2026 <hora e data de Brasília>.
Válida até 27/07/2026.
Código de controle da certidão: 656D.911B.87CC.1892
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná
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Certidão Negativa 001731
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual É

e ' am ds

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 55.790.577/0001-36
Nome: TRIO PREMIUM CALHAS LTDA

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.

Obs.: Esta certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Válida até 28/05/2026 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet
www .fazenda.pr.gov.br
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Emitido via Portal de Emissão de Certidões (28/01/2026 08:34:50 )
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«riobonito.pr.gov.br -CNP]: 95.587.770/0001-99
HRUNIGIPAR

CERTIDÃO NEGATIVA 38/2026

FICA RESSALVADO O DIREITO DA

IMPORTANTE: CONSTATADOS POSTERIORMENTE
MESMO REFERENTE AO PERÍODO
COMPREENDIDO NESTA CERTIDÃO.

FAZENDA MUNICIPAL COBRAR DÉBITOS

oitenta) dias e dá outras providências.

Certificamos que a presente Certidão está sendo expedida para atender DECRETO N. 310/2025 DE
13/11/2025 e SÚMULA: Dispõe sobre as medidas tributárias e administrativa emergenciais
decorrentes do Decreto Municipal nº 305/2025, que declarou Estado de Calamidade Pública
no Município de Rio Bonito do Iguaçu em razão de Tempestade Local/Convectiva — Tornados
(Código 13211), com prorrogação de prazos para Taxa de Alvará, ISS, IPTU, por 180 (cento e

CÓD. AUTENTICAÇÃO:VALIDADE: 29/03/2026 5ZXJMZ2QE5ST44XC5RA?

' REQUERENTE: Prefeitura Municipal - PROTOCOLO:

FINALIDADE: VERIFICAÇÃO

RAZÃO SOCIAL: TRIO PREMIUM CALHAS LTDA

INSCRIÇÃO CNPJ/CPF INSCRIÇÃO ALVARÁ
EMPRESA ESTADUAL

3905 29./90.577/0001-36 | 9108195859 289
ENDEREÇO: RUA SETE DE SETEMBRO, 0 - VISTA ALEGRE - SALA 01 Rio Bonito do
Iguaçu - PR CEP: 85340000

ATIVIDADES : Comércio varejista de materiais de construção em geral, Produção de artefatos
estampados de metal, Outras obras de acabamento da construção, Serviços especializados

Página 1 de 2



para construção não especificados anteriormente, Serviço de corte e dobra de metais,
Comércio varejista de tintas e materiais para pintura, Comércio varejista de material elétrico,
Comércio varejista de ferragens e ferramentas, Comércio varejista de materiais hidráulicos

Observações:
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Rio Bonito do Iguaçu, 28 de Janeiro de 2026]

Emitido por: << Equiplano Público Web >>
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CAIXA ECONÔMICAFEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: | 55.790.577/0001-36
Razão

ã TRIO PREMIUM CALHAS LTDASocial: E ns
Endereço: RUA SETE DE SETEMBRO 1481 SALA 01 / VISTA ALEGRE / RIO BONITO

DO IGUACU / PR / 85340-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:17/01/2026 a 15/02/2026

Certificação Número: 2026011704426349047304

Informação obtida em 28/01/2026 08:37:57

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
WWw.caixa.gov.br



PEZFETUNA MUNICIPAL

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

CNPJ: 55. 790.577/0001=36
Certidão nº: 5698728/2026
Expedição: 28/01/2026, às 08:35:16
Validade: 27/07/2026 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que o CNPJ sob o nº 55.790.577/0001-36, NÃO CONSTA como
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.º 12.440/2011 e
13,467/2017, e no Ato 01/2022 da-CGJUT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
Certidão expedida sem indicação do nome/razão social, tendo em
vista que o CPF/CNPJ consultado não figura na última versão da base
de dados da Receita Federal do Brasil - RFB enviada ao Tribunal
Superior do Trabalho - TST. Para saber a situação desse CPF/CNPJ,
consulte o sítio da RFB (www.receita.fazenda.gov.br).
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior-do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos Judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, - a. honórários,- a custas, à
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.



MUNICIPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU — PR
CNPJ: 95.587.770/0001-99
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Fone: (42) 3653-1122 - e-mail: prefeituraDriobonito.pr.gov.br DRSFERURA RUNICIPAL

DEPARTAMENTO DE COMPRAS

MEMORANDO INTERNO

Rio Bonito do Iguaçu — PR, 28/01/2026

Ao Departamento de Contabilidade
Sra. Renata Bocca Doertzbacher
Contadora

Assunto: Solicitação de dotação orçamentaria

OBJETO: SOLICITAÇÃO DE ADITIVO DE PRAZO (VIGENCIA) AO PREGÃO
ELETRÔNICO Nº 57/2024 — ATAS DE REGISTRO DE PREÇOS Nº
03,04,05,06,07,08,09,10/2025-PMRBIL.
REQUISITANTE: Secretaria Municipal de Obras e Urbanismo.

Mediante o pedido de aditivo de prazo (vigência), para mais 12 (doze) meses, na
solicitação feita em anexo, solicitamos informação acerca da existência de previsão
orçamentária para custeio das despesas.

Atenciosamente,

Kariane Doss
Departamento de Compras



MUNICIPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU — PR
CNPJ: 95.587.770/0001-99

RUA SETE DE SETEMBRO, Nº 720 — CENTRO PREFEITUNA KUNICIPAL
Fone: (42) 3653-1122 - e-mail: prefeiturariobonito.pr.gov.br | |

| 001736
DEPARTAMENTO DE COMPRAS a aa

MEMORANDO INTERNO

Rio Bonito do Iguaçu/PR, 03 de fevereiro de 2026.

Ao Ilmo. Sr. Ricardo Corso
Procurador Municipal

Assunto: Solicitação de parecer jurídico — Pregão Eletrônico nº 57/2024 — Atas de registro
de preços nº 03,04,05,06,07,08,09,10/2025-PMRBI.

Tendo em vista a solicitação de aditivo de prazo (vigência) para mais 12 (doze) meses,
solicitado pela Secretaria de Obras e Urbanismo e as empresas:

A & H MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ nº 07.828.736/0001-00:

CARRA & SOUZA LTDA, inscrita no CNPJ nº 02.492.862/0001-04;

F SANTI LTDA, inscrita no CNPJ nº 40.482.660/0001-70;

LUCAS GABRIEL PREUSS GALERA, inscrita no CNPJ nº 40.061.771/0001-03:

MADEREIRA RIO BONITO LTDA, inscrita no CNPJ nº 08.650.924/0001-45;

PEDREIRA DALMINA LTDA, inscrita no CNPJ nº 11.796.289/0001-24;

RIOGUAÇU MATEIRIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ nº
68.824.002/0001-39;

TRIO PREMIUM CALHAS LTDA, inscrita no CNPJ nº 55.790.577/0001-36, envio o
mesmo para devida análise e manifestação jurídica, a fins de orientação e da legalidade dos
princípios que norteiam o referido processo.

e
Kariane Doss
Departamento de Compras
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: PARECER TÉCNICO OPINATIVO :

: EMENTA: Solicitação de aditivo referente a :
; vigência das Atas de Registro de Preços de

nº. 03/2025, 04/2025, 05/2025, 06/2025, s
07/2025, 08/2025, 09/2025 e 10/2025, %

VA

VAoriundas do Pregão Eletrônico 57/2024

A

VAVADADA

DADA

DADAS

NANNY

PÇS,

LA

ANIS

ANTES

ANPR

DATADA

VAR

NS

SINA,

Os autos foram encaminhados a esta Procuradoria, para análise da minuta do TermoAditivo de prorrogação do prazo de vigência das Atas de Registro de Preços, nº. 03/2025,
04/2025, 05/2025, 06/2025, 07/2025, 08/2025, 09/2025 e 10/2025, referentes a aquisição de b%material de consumo (materiais elétricos, hidráulicos, materiais de construção e outros), firmadosentre o Município de Rio Bonito do Iguaçu - PR e respectivamente entre as empresas A & H *MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA, CARRA & SOUZA LTDA, F SANTI LTDA, LUCAS :
GABRIEL PREUSS GALERA, MADEIREIRA RIO BONITO LTDA, PEDREIRA DALMINA LTDA,RIOGUAÇU MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA E TRIO PREMIUN CALHAS LTDA. As $referidas empresas participaram do processo licitatório em epígrafe, vindo a serem vencedoras 3

$ de diversos itens das Atas de Registro de Preços, as quais possuem possibilidade de renovação
58 por mais 12 meses na forma do art. 84 da Lei 14.133/2021, com previsão no edital.

5 Para melhor fundamentar a decisão, o Departamento de Compras procedeu-se
$$ diligências verificando se os preços praticados pelas empresas no comercio local com client2 . mo . ma «C& particulares estão de acordo com os preços registrados, e tratam-se de contrataçõ S.. $8 vantajosas para a administração pública. »

MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU 5CNPJ/MF 95.587.770/0001-99 $
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o Constam dos autos, dentre outros, os seguintes documentos:

a) Memorando Interno advindo da Secretaria de Administração;

“p) Indicação de Dotação Orçamentária;

“c) Certidão/Declaração de análise de preços,

id) Certidões de regularidade fiscal;

e) Atas de Registro de Preços.

; É breve o relatório.

Inicialmente devemos considerar que prazo de vigência das as Atas de Registro de Preços nº.

03/2025, 04/2025, 05/2025, 06/2025, 07/2025, 08/2025, 09/2025 e 10/2025, findarão todas em data de
“06 de fevereiro de 2026, portanto a prorrogação da vigência encontra-se dentro do prazo legal, portanto

possivel de ser concedida.
$$
% A celebração do referido Termo Aditivo, pelo que consta dos autos, não traz quaisquer outros
>

“ônus para a Administração Pública, além dos originariamente previstos.
:
; Por sua vez, a autoridade competente aprovou a prorrogação, com base nas razões descritas.

2
» Ainda quanto às justificativas apresentadas, relembre-se que não está na seara da Procuradoria

S
“q. E ” s . .

“avaliá-las ou emitir juízo sobre a necessidade de prorrogar o ajuste, pois essa tarefa envolve aspectos

“de caráter eminentemente técnicos, além de ponderação de conveniência e oportunidade. São, por
“isso, de competência exclusiva da Administração. pá

é
ê

?

> MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU
S CNPJ/MF 95.587.770/0001-99
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% Cumpre, porém, alertar que a “teoria dos motivos determinantes” preconiza que os atos
“administrativos, quando motivados, ficam vinculados aos motivos expostos, para todos os efeitos 5
“jurídicos. :

» A jurisprudência do TCU sobre o assunto, extraem-se outros requisitos a serem preenchidos com
“vistas à regularidade da prorrogação do prazo contratual, a saber dentre outros:

AVADAVAÇAÇAS

APAVADAÇA,

NH

ASI

NENA

SA

ANA

1) existência de previsão admitindo a possibilidade de prorrogação;
“2) interesse da Administração na continuidade dos serviços; ê
:3) prestação regular das obrigações até o momento:
“4) respeito aos limites de preços estabelecidos; y
'5) comprovação da vantajosidade econômica; &
“6) aprovação formal pela autoridade competente. $

$ Pode-se considerar a demonstração do interesse da Administração e da Empresa na
“continuidade do serviço e a aprovação formal pela autoridade competente supridas pela apresentação
“da motivação e solicitação de aditivo de prazo de execução, já comentadas. Também o limite da
“vigência foi exposto. Com hipótese prevista no art. 84 da Lei 14.133/2021, vejamos: $

Art. 84. O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 1 (um) ano e poderá ser prorrogado, por 5igual período, desde que comprovado o preço vantajoso. $

se Parágrafo único. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida em $$conformidade com as disposições nela contidas. SS

Dessa forma havendo os quesitos necessários e previsão legal.

Ópinamos pela possibilidade de realização do aditivo requerido, na forma requerida, eis que;
presentes os requisitos ensejadores para tal. ,

É o parecer, salvo entendimento diverso.

MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU
CNPJ/MF 95.587.770/0001-99

NLNSAONLON SNL LN ESPOSO NONO LS NEON DNS IO LEON SONHOS LOL NELES LALS LN IN ENS SNL PSD ST SED IS LONLONLNLDN ON AONLON ENA TO ARNS LOOPS EPE NTNÃ
PAVANANANA NANA NANPANAANANANA NANNY



AVAÇA FAÇA VADADA DADA DAVA DADADA VADIA VAN DINDA VAR VAN VA VAN VAN A ANTA ANSA ANA ANA ANAN AVAVA VA VA VA VA VA VA VA VA VA DAVA DAVA VA VA SANA VARA VAN SINA ANA AN ANA ANA ANIS AN ANANANAR VAZA AAA ASA VAN VAA ANAAAA SA AAA AN AN AAA

2 VA VA VA VA VA VA VA VAN VAVAN ANA NANANANANANANA NANA NANA NAVAVA NANA NA NANANAN ANTON A NANA NANA ANANDO NANVANANANTANANPANA NANA NANA NA NANA NAVY ANNAN PANA PNAANPANTANY ANSA NANPANANÇA NON NDA NANA ANANTANTA NZ NILE NL NEL LD LL,

<

LEI COMPLEMENTAR Nº 037/2013 DE 27 DE SETEMBRO DE 2013

nd

VA

VAO

a

NV

NY
da
NÉ

Na

NY
a
Na

Na

Na

NY
a
Na

NO

Na

Na

NY
a
Na

NO
a
NO
a
NO
o
No

NO
a
Na

NY

NO
a
Na

NO
a
NO
a
NO
a
Na

Na

NY
a
NO
a
NO
a
Na

Na

NO
NO

a
NO

NE

a
NV

NA

NO

NA

NY

NA

Na

NO
a
O

NV

A

NO

Na

NÉ

NO

NV

a
NO

NO
a
NO
a
NY

NV
O
Na

NO

NO
A
NA

NO
a
NO

Na

NO
a
NO

NO
a
NO

NO
a
NV
a
NE

NV

NE

Rua 7 de Setembro, 720 - Centro - Telefax (042) 3653-1122

CEP 85340-000 - Rio Bonito do Iguaçu - Paraná

[PREFEITURA pruNICIPAL %

DO1740 e
IPSICUACU.PR

AFASA

A

ANTAN

ANTA

VAAN

AN

AN

ANA

VAN

ANSA

AN

VAN

ANA

SAN

ANA

ANSA

AN

ANA

A

ANSA

ANANVARAR

AN

VAN

ANA

ANAIS

AN

ANAIS

VAR

ANA

VAN

ANTA

ANSA

ANNA

NENE

NA

AVN

AANANYANAANTNANTANANANGANAANHS Na

VAVANA

VANTA

Página 4 de 4
MM

A

TA

2 MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU <q
CNPJ/MF 95.587.770/0001-99 &

IARA GINA RIAA IAIBIRIRININAIININRININININININRABRPPIP RS NAVAIS NANA NAN TNTANANTANGONTANTANÇANTANAANTANGANTANTANSANTA NANDA NANA NANA ANA NANA NATAN ANA NANA VAO NANANA NANA NAONANA VA ANN



MUNICIPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU —- PR
CNPJ: 95.587.770/0001-99

RUA SETE DE SETEMBRO, Nº 720 — CENTRO
Fone: (42) 3653-1122 - e-mail: prefeitura(Driobonito.pr.gov!

RM»
GABINETE DO PREFEITO NA ê

(pREFETURA RUNIGIF SIPAL

Ei: 3ratou aeU -PR

MEMORANDO INTERNO
Ao Departamento de Compras

Assunto: Aditivo de prazo (vigência).

Ata de registro de preços nº 03,04,05,06,07,08,09,10/2025 — PMRBL.

Pregão Eletrônico nº 57/2024 — PMRBI.

Fornecedores:

A & H MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ nº 07.828.736/0001-
OO;

CARRA & SOUZA LTDA, inscrita no CNPJ nº 02.492.862/0001-04:;

F SANTI LTDA, inscrita no CNPJ nº 40.482.660/0001-70:

LUCAS GABRIEL PREUSS GALERA, inscrita no CNPJ nº 40.061.771/0001 -03;
MADEREIRA RIO BONITO LTDA, inscrita no CNPJ nº 08.650.924/0001-45;

PEDREIRA DALMINA LTDA, inscrita no CNPJ nº 11.796.289/0001-24:

RIOGUAÇU MATEIRIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ nº
68.824.002/0001-39;

TRIO PREMIUM CALHAS LTDA, inscrita no CNPJ nº 55.790.577/0001-36.

Objeto: Formação de registro de preços para aquisição de material de consumo
(materiais elétricos, hidráulicos, materiais de construção e outros).

Solicito ao departamento de compras para que realize os procedimentos
necessários para aditivo de prazo (vigência), conforme anexo dos saldos de licitação, para
mais 12 (doze) meses.

Rio Bonito do Iguaçu — PR, 04/02/2026.

— NO G=aR OP asil, OU=Sec
fsoral do Brasil - RFB, OU= RFB o

o --Assin ado digitalmente por SEZAR AUGUSTOSEZAR :novinossasimos

BOVI ua ae
1 7091 5 ss “Foi MM Ve asatco 2.1

SEZAR AUGUSTO BOVINO
Prefeito Municipal



MUNICIPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU - PR
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MEMORANDO INTERNO

Rio Bonito do Iguaçu — PR, 04/02/2026

Departamento de Licitação

Referente: SOLICITAÇÃO DE ADITIVO DE PRAZO (VIGENCIA) DO PREGÃO
ELETRONICO Nº 57/2024 - ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº
03,04,05,06,07,08,09,10/2025-PMRBI.

Venho respeitosamente encaminhar a presente solicitação para as providencias
necessárias e para que seja iniciado o procedimento competente.
Documentos em anexo:
a) Solicitação da Secretaria;
b) Parecer jurídico;
c) Autorização do Prefeito.

Atenciosamente,

Kariane Doss
Departamento de Compras



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU

CNPJ 95 587 770/0001-99

Rua 7 de Setembro, 720 - Centro - Telefax (0**42) 3653-1122

85340-000 - Rio Bonito do Iguaçu - Paraná

OBJETO: Aquisição de material de consumo (materiais elétricos Dj É
materiais de construção e outros). FE Se Op pipe

Aos 09 (nove) dias do mês de dezembro do ano de dois mil e vinte e cinco, o
MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU, ESTADO DO PARANÁ,
pessoa jurídica de direito público interno, neste ato devidamente representado
pelo Prefeito Municipal, em pleno exercício de seu mandato e funções Sr.
SEZAR AUGUSTO BOVINO e a Empresa A & H MATERIAIS DE
CONSTRUÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº. 07.828.736/0001-00, com
sede na Rua XV de Novembro, 1078, CEP 85.340-000, Rio Bonito do Iguaçu,
PR, neste ato representada pelo Sr. ANDERSON BORTOLUZZI, portador da
Carteira de Identidade RG nº. 6.564.051-1/PR e CPF/MF sob o nº.
940.843.439-00, resolvem aditar ao contrato original, de acordo com as
cláusulas abaixo expressas:

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO PRAZO DE VIGÊNCIA: Fica prorrogado
o prazo de vigência do contrato por mais 12 (doze) meses, iniciando em 06 de
fevereiro de 2026 e terminando em 05 de fevereiro de 2027.

CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas permanecem inalteradas.

E, para validade do que pelas partes foi pactuado, firmou-se o
presente instrumentó sm 02 (duas) vias de igual teor e forma.

A & H MATERIAIS ONSTRUÇÃO LTDA
Contratada

Testemunhas:

l- pe



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU

CNPJ 95 587 770/0001-99
Rua 7 de Setembro, 720 - Centro - Telefax (0**42) 3653-1122

85340-000 - Rio Bonito do Iguaçu - Paraná

mm,pre dessa“PREFEITURA KUNICIPAL
Extrato de Termo Aditivo para Publicação

Ata de Registro de Preço nº. 03/2025-PMRBI
Pregão Eletrônico nº. 57/2024-PMRBI

Primeiro Termo Aditivo — Prazo de Vigência
Contratante: MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU, ESTADO DO
PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, neste ato devidamente
representado pelo Prefeito Municipal, em pleno exercício de seu mandato e
funções Sr. SEZAR AUGUSTO BOVINO.
Contratada A & H MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ
sob nº. 07.828.736/0001-00, com sede na Rua XV de Novembro, 1078, CEP
85.340-000, Rio Bonito do Iguaçu, PR, neste ato representada pelo Sr.
ANDERSON BORTOLUZZI, portador da Carteira de Identidade RG nº.
6.564.051-1/PR e CPF/MF sob o nº. 940.843.439-00.
Objeto: Aquisição de material de consumo (materiais elétricos, hidráulicos,
materiais de construção e outros).
DO PRAZO DE VIGÊNCIA: Fica prorrogado o prazo de vigência do contrato
por mais 12 (doze) meses, iniciando em 06 de fevereiro de 2026 e terminando
em 05 de fevereiro de 2027.
Data de Assinatura: 05/02/2026.



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU

CNPJ 95 587 770/0001-99

Rua 7 de Setembro, 720 - Centro - Telefax (0**42) 3653-1122

85340-000 - Rio Bonito do Iguaçu - Paraná

PRIMEIRO TERMO ADITIVO A ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº.
04/2025-PMRBI, REFERENTE AQ PREGÃO ELETRONICO Nº. 57/2024-
PMRBI, CELEBRADO ENTRE O MUNICIPIO DE RIO BONFFO:::D HRUNIGIPAL

IGUAÇU/PR E A EMPRESA CARRA & SOUZA LTDA. | 001745

OBJETO: Aquisição de material de consumo (materiais elétricos, ARA Eur
materiais de construção e outros). N

Aos 05 (cinco) dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e vinte e seis, O
MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU, ESTADO DO PARANÁ,
pessoa jurídica de direito público interno, neste ato devidamente representado
pelo Prefeito Municipal, em pleno exercício de seu mandato e funções Sr.
SEZAR AUGUSTO BOVINO e a Empresa CARRA & SOUZA LTDA,
inscrita no CNPJ sob nº. 02.492.862/0001-04, com sede na Avenida XV de
Novembro, nº. 700, CEP 85.340-000, Centro, Rio Bonito do Iguaçu, PR,
representada pelo Sr. IVAN CARLOS CARRA, portador da Carteira de
Identidade RG nº. 4284959-6 SESP/PR e CPF/MF sob o nº. 624.299.659-68,
resolvem aditar ao contrato original, de acordo com as cláusulas abaixo
expressas:

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO PRAZO DE VIGÊNCIA: Fica prorrogado
o prazo de vigência do contrato por mais 12 (doze) meses, iniciando em 06 de
fevereiro de 2026 e terminando em 05 de fevereiro de 2027.

CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas permanecem inalteradas.

E, para validade do que pelas partes foi pactuado, firmou-se o
presente instrumento énr 02 (duas) vias de igual teor e forma.

Documento assinado digitaimerte

fui IVAN CARLOS CARRA
eumrdes Data. 06/02/2026 15:21:40-0300

Verifique em https://validar.iti.gov.br

CARRA & SOUZA LIDA
Contratada

Testemunhas:

l- a
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Extrato de Termo Aditivo para Publicação PREFEITURA EUNICIPAL
Ata de Registro de Preço nº. 04/2025-PMRBI |

Pregão Eletrônico nº. 57/2024-PMRBI | 00474 6
Primeiro Termo Aditivo — Prazo de Vigência RIOPC o paIecUAÇUPR

Contratante: MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU, ESTADO DO
PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, neste ato devidamente
representado pelo Prefeito Municipal, em pleno exercício de seu mandato e
funções Sr. SEZAR AUGUSTO BOVINO.
Contratada CARRA & SOUZA LTDA, inscrita no CNPJ sob nº.
02.492.862/0001-04, com sede na Avenida XV de Novembro, nº. 700, CEP
85.340-000, Centro, Rio Bonito do Iguaçu, PR, representada pelo Sr. IVAN
CARLOS CARRA, portador da Carteira de Identidade RG nº. 4284959-6
SESP/PR e CPF/MF sob o nº. 624.299.659-68.
Objeto: Aquisição de material de consumo (materiais elétricos, hidráulicos,
materiais de construção e outros).
DO PRAZO DE VIGÊNCIA: Fica prorrogado o prazo de vigência do contrato
por mais 12 (doze) meses, iniciando em 06 de fevereiro de 2026 e terminando
em 05 de fevereiro de 2027.
Data de Assinatura: 05/02/2026.



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU

CNPJ 95 587 770/0001-99

Rua 7 de Setembro, 720 - Centro - Telefax (0**42) 3653-1122

85340-000 - Rio Bonito do Iguaçu - Paraná

PRIMEIRO TERMO ADITIVO A ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº.
05/2025-PMRBI, REFERENTE AO PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 57/2024-
PMRBI, CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO DE RI
IGUAÇU/PR E A EMPRESA F SANTI LTDA.

| 001747
OBJETO: Aquisição de material de consumo (materiais tir chalica
materiais de construção e outros). ra RS

Aos 05 (cinco) dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e vinte e seis, o
MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU, ESTADO DO PARANÁ,
pessoa jurídica de direito público interno, neste ato devidamente representado
pelo Prefeito Municipal, em pleno exercício de seu mandato e funções Sr.
SEZAR AUGUSTO BOVINO e a Empresa F SANTI LTDA, pessoa jurídica
de direito privado, inscrito no CNPJ sob o nº 40.482.660/0001-70, com sede
na rua sete de setembro, nº 777, sala 01, centro, Rio Bonito do Iguaçu-PR,
CEP: 85.340-000, neste ato representado pelo Sr.(a) FERNANDA SANTI,
inscrito no CPF sob o nº 006.884.069-12, portador da cédula de identidade
civil RG nº 7.511.926-7 SESP/PR, resolvem aditar ao contrato original, de
acordo com as cláusulas abaixo expressas:

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO PRAZO DE VIGÊNCIA: Fica prorrogado
o prazo de vigência do contrato por mais 12 (doze) meses, iniciando em 06 de
fevereiro de 2026 e terminando em 05 de fevereiro de 2027.

CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas permanecem inalteradas.

E, para validade do que pelas partes foi pactuado, firmou-se o
presente instrumento 2 (duas) vias de igual teor e forma.

Contratada

1- <a



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU

CNPJ 95 587 770/0001-99

Rua 7 de Setembro, 720 - Centro = Telefax (0**42) 3653-1122
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Extrato de Termo Aditivo para Publicação  ChSStusa EUMICIPAL
Ata de Registro de Preço nº. 05/2025-PMRBI| 901 748

Pregão Eletrônico nº. 57/2024-PMRBI yYWWm |
Primeiro Termo Aditivo — Prazo de Vigência Fº"c" Wr=ieuaçuer

Contratante: MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU, ESTADO DO
PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, neste ato devidamente
representado pelo Prefeito Municipal, em pleno exercício de seu mandato e
funções Sr. SEZAR AUGUSTO BOVINO.
Contratada F SANTI LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrito no
CNPJ sob o nº 40.482.660/0001-70, com sede na rua sete de setembro, nº 777,
sala 01, centro, Rio Bonito do Iguaçu-PR, CEP: 85.340-000, neste ato
representado pelo Sr.(a) FERNANDA SANTI, inscrito no CPF sob o nº
006.884.069-12, portador da cédula de identidade civil RG nº 7.511.926-7
SESP/PR.
Objeto: Aquisição de material de consumo (materiais elétricos, hidráulicos,
materiais de construção e outros).
DO PRAZO DE VIGÊNCIA: Fica prorrogado o prazo de vigência do contrato
por mais 12 (doze) meses, iniciando em 06 de fevereiro de 2026 e terminando
em 05 de fevereiro de 2027.
Data de Assinatura: 05/02/2026.


